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Língua Portuguesa

1 Compreensão e intelecção de textos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2 Tipologia textual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .09
3 Ortografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15
4 Acentuação gráfica. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .18
5 Emprego do sinal indicativo de crase. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20
6 Formação, classe e emprego de palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .22
7 Sintaxe da oração e do período. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .35
8 Pontuação. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .41
9 Concordância nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .43
10 Colocação pronominal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .48
11 Regência nominal e verbal. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .48
12 Equivalência e transformação de estruturas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .52
13 Paralelismo sintático. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .54
14 Relações de sinonímia e antonímia.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .55

Atualidades

1 Domínio de tópicos atuais e relevantes de diversas áreas, tais como desenvolvimento sustentável, ecologia, 
tecnologia, energia, política, economia, sociedade, práticas de cidadania, educação, defesa dos direitos do 
consumidor, artes e literatura com suas vinculações históricas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2 Atualidades e contextos históricos, geográficos, sociais, políticos, econômicos e culturais referentes ao 
Distrito Federal . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .13

Noções de Matemática e Raciocínio Lógico

1 Operações, propriedades e aplicações (soma, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e 
radiciação).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2 Princípios de contagem e probabilidade.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12
3 Arranjos e permutações.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12
4 Combinações. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .12
5 Conjuntos numéricos (números naturais, inteiros, racionais e reais) e operações com conjuntos.  . . . . . . .18
6 Razões e proporções (grandezas diretamente proporcionais, grandezas inversamente proporcionais, 
porcentagem, regras de três simples e compostas).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .20
7 Equações e inequações.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .27
8 Sistemas de medidas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .32
9 Volumes. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .32
10 Noções de geometria. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .34
11 Compreensão de estruturas lógicas. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .37
12 Lógica de argumentação (analogias, inferências, deduções e conclusões).  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .53
13 Diagramas lógicos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .66



Legislação Aplicada aos Servidores do PROCON

1 Lei Orgânica do Distrito Federal. 1.1 Título I – Dos Fundamentos da Organização dos Poderes e do Distrito 
Federal (artigos 1o ao 5). 1.2 Título II – Da Organização do Distrito Federal: Capítulo I – Das Disposições Gerais 
(artigos 6 ao 9), Capítulo II – Da Organização Administrativa do Distrito Federal (artigos 10 ao 13), Capítulo 
III – Da Competência do Distrito Federal (artigos 14 ao 30), Capítulo VI – Dos Servidores Públicos (artigos 33 
ao 44). 1.3 Título V – Da Ordem Econômica do Distrito Federal: Capítulo I – Das Disposições Gerais (artigos 158 
a 175). 1.4 Título VI – Da Ordem Social e do Meio Ambiente: Capítulo I – Das Disposições Gerais (artigos 200 a 
203), Capítulo VI – Da Defesa do Consumidor (artigos 263 a 266) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2 Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, adotada pelo Distrito Federal por meio da Lei no 197, de 4 de 
dezembro de 1991 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10

Noções de Direito Constitucional

1.1 Poder Constituinte. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
1.2 Supremacia da Constituição e controle de constitucionalidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .02
1.3 Direitos e garantias fundamentais. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .09
1.4 A organização do Estado Brasileiro. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .35
1.5 As competências constitucionais dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .54
1.6 A defesa do Estado e das Instituições. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .80
1.7 Ordem Econômica e Financeira . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .83
1.8 Ordem Social . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .87
1.9 Princípios da legalidade e da isonomia . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 100

Noções de Direito Administrativo.

2.1 Conceito, fontes e princípios.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2.2 Estado: conceito, elementos, poderes e organização.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
2.3 Governo e Administração Pública: conceitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
2.4 Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle, forma, meios e requisitos, delegação: 
concessão, permissão, autorização, controle e responsabilização da administração: controle administrativo, 
controle judicial, controle legislativo, responsabilidade civil do Estado.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .07
2.5 Regime jurídico da licitação e dos contratos.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .22
Lei no 8.666, de 21 de junho 1993.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .22
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .22

Direito do Consumidor

Consumidor. 1.1 Conceito de consumidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
1.2 Relação de consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
1.3 Ações coletivas para defesa de interesses individuais homogêneos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .08



1.4 Ações de responsabilidade do fornecedor de produtos e serviços . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .15
1.5 Lei no 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .23

Decretos
2.1 Decreto no 2.181, de 20 de março de 1997. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
2.2 Decreto no 5.903, de 20 de setembro de 2006.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .08
2.3 Decreto no 6.523, de 31 de julho de 2008.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .10

Leis federais

3.1 Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
3.2 Lei no 10.962, de 11 de outubro de 2004. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .03

Leis Distritais

4.1 Lei no 1.418, de 11 de abril de 1997. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
4.2 Lei no 2.547, de 12 de maio de 2000.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
4.3 Lei no 2.656, de 28 de dezembro de 2000.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .01
4.4 Lei no 2.810, de 29 de outubro de 2001.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .02
4.5 Lei no 3.278, de 31 de dezembro de 2003 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .02
4.6 Lei no 3.683, de 13 de outubro de 2005.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .02
4.7 Lei no 3.941, de 2 de janeiro de 2007. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .03
4.8 Lei no 4.029, de 16 de outubro de 2007.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .03
4.9 Lei no 4.083, de 4 de janeiro de 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .03
4.10 Lei no 4.111, de 26 de março de 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
4.11 Lei no 4.225, de 24 de outubro de 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
4.12 Lei no 4.277, de 19 de dezembro de 2008. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .04
4.13 Lei no 4.309, de 9 de fevereiro de 2009.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .05
4.14 Lei no 4.311, de 9 de fevereiro de 2009.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .05
5 Atos administrativos de uso mais frequente. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .06
6 Manual de Redação Oficial da Presidência da República.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .13
7 Técnicas de atendimento ao público. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .72
8 Relações humanas e relações públicas.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .84
9 Hierarquia e autoridade.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .89
10 Liderança. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .90
11 Grupos de trabalho. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 103
12 Gestão da qualidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 111
13 Arquivo e sua documentação, organização de um arquivo, técnicas e métodos de arquivamento, modelos de 
arquivos e tipos de pastas e arquivamento de registros informatizados. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129
14 Procedimentos para protocolo e tramitação de documentos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 129
15 Noções de uso de equipamentos de escritório. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 139
16 Serviços cartoriais e bancários. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 143







LÍNGUA PORTUGUESA

1 Compreensão e intelecção de textos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2 Tipologia textual. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 09
3 Ortografia. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15
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5 Emprego do sinal indicativo de crase. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 20
6 Formação, classe e emprego de palavras . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
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1 COMPREENSÃO E INTELECÇÃO DE TEXTOS.

Texto – é um conjunto de ideias organizadas e relacionadas 
entre si, formando um todo significativo capaz de produzir interação 
comunicativa (capacidade de codificar e decodificar).

Contexto – um texto é constituído por diversas frases. Em cada 
uma delas, há uma informação que se liga com a anterior e/ou com 
a posterior, criando condições para a estruturação do conteúdo 
a ser transmitido. A essa interligação dá-se o nome de contexto. 
O relacionamento entre as frases é tão grande que, se uma frase 
for retirada de seu contexto original e analisada separadamente, 
poderá ter um significado diferente daquele inicial.

Intertexto - comumente, os textos apresentam referências 
diretas ou indiretas a outros autores através de citações. Esse tipo 
de recurso denomina-se intertexto. 

Interpretação de texto - o objetivo da interpretação de um 
texto é a identificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-
se as ideias secundárias - ou fundamentações -, as argumentações 
- ou explicações -, que levam ao esclarecimento das questões 
apresentadas na prova.

Normalmente, numa prova, o candidato deve:
1- Identificar os elementos fundamentais de uma argumentação, 

de um processo, de uma época (neste caso, procuram-se os verbos 
e os advérbios, os quais definem o tempo).

2- Comparar as relações de semelhança ou de diferenças entre 
as situações do texto.

3- Comentar/relacionar o conteúdo apresentado com uma 
realidade. 

4- Resumir as ideias centrais e/ou secundárias. 
5- Parafrasear = reescrever o texto com outras palavras.

Condições básicas para interpretar
 
Fazem-se necessários: 
- Conhecimento histórico-literário (escolas e gêneros literários, 

estrutura do texto), leitura e prática;
- Conhecimento gramatical, estilístico (qualidades do texto) e 

semântico; 

Observação – na semântica (significado das palavras) incluem-
se: homônimos e parônimos, denotação e conotação, sinonímia e 
antonímia, polissemia, figuras de linguagem, entre outros.

- Capacidade de observação e de síntese;
- Capacidade de raciocínio.

Interpretar / Compreender

Interpretar significa:
- Explicar, comentar, julgar, tirar conclusões, deduzir.
- Através do texto, infere-se que...
- É possível deduzir que...
- O autor permite concluir que...
- Qual é a intenção do autor ao afirmar que...

Compreender significa
- entendimento, atenção ao que realmente está escrito.
- o texto diz que...
- é sugerido pelo autor que...
- de acordo com o texto, é correta ou errada a afirmação...
- o narrador afirma...

Erros de interpretação
 - Extrapolação (“viagem”) = ocorre quando se sai do 

contexto, acrescentando ideias que não estão no texto, quer por 
conhecimento prévio do tema quer pela imaginação.

- Redução = é o oposto da extrapolação. Dá-se atenção 
apenas a um aspecto (esquecendo que um texto é um conjunto de 
ideias), o que pode ser insuficiente para o entendimento do tema 
desenvolvido. 

- Contradição = às vezes o texto apresenta ideias contrárias 
às do candidato, fazendo-o tirar conclusões equivocadas e, 
consequentemente, errar a questão.

Observação - Muitos pensam que existem a ótica do escritor 
e a ótica do leitor. Pode ser que existam, mas numa prova de 
concurso, o que deve ser levado em consideração é o que o autor 
diz e nada mais.

 
Coesão - é o emprego de mecanismo de sintaxe que relaciona 

palavras, orações, frases e/ou parágrafos entre si. Em outras 
palavras, a coesão dá-se quando, através de um pronome relativo, 
uma conjunção (NEXOS), ou um pronome oblíquo átono, há uma 
relação correta entre o que se vai dizer e o que já foi dito.

 
Observação – São muitos os erros de coesão no dia a dia e, 

entre eles, está o mau uso do pronome relativo e do pronome 
oblíquo átono. Este depende da regência do verbo; aquele, do seu 
antecedente. Não se pode esquecer também de que os pronomes 
relativos têm, cada um, valor semântico, por isso a necessidade de 
adequação ao antecedente. 

Os pronomes relativos são muito importantes na interpretação 
de texto, pois seu uso incorreto traz erros de coesão. Assim sendo, 
deve-se levar em consideração que existe um pronome relativo 
adequado a cada circunstância, a saber:

- que (neutro) - relaciona-se com qualquer antecedente, mas 
depende das condições da frase.

- qual (neutro) idem ao anterior.
- quem (pessoa)
- cujo (posse) - antes dele aparece o possuidor e depois o 

objeto possuído. 
- como (modo)
- onde (lugar)
- quando (tempo)
- quanto (montante) 

Exemplo:
Falou tudo QUANTO queria (correto)
Falou tudo QUE queria (errado - antes do QUE, deveria aparecer 

o demonstrativo O).
 
Dicas para melhorar a interpretação de textos
- Leia todo o texto, procurando ter uma visão geral do assunto. 

Se ele for longo, não desista! Há muitos candidatos na disputa, 
portanto, quanto mais informação você absorver com a leitura, 
mais chances terá de resolver as questões. 

- Se encontrar palavras desconhecidas, não interrompa a 
leitura.

- Leia, leia bem, leia profundamente, ou seja, leia o texto, pelo 
menos, duas vezes – ou quantas forem necessárias.

- Procure fazer inferências, deduções (chegar a uma conclusão).
- Volte ao texto quantas vezes precisar.
- Não permita que prevaleçam suas ideias sobre as do autor. 
- Fragmente o texto (parágrafos, partes) para melhor 

compreensão.
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- Verifique, com atenção e cuidado, o enunciado de cada 
questão.

- O autor defende ideias e você deve percebê-las.
- Observe as relações interparágrafos. Um parágrafo geralmente 

mantém com outro uma relação de continuação, conclusão ou falsa 
oposição. Identifique muito bem essas relações. 

- Sublinhe, em cada parágrafo, o tópico frasal, ou seja, a ideia 
mais importante. 

- Nos enunciados, grife palavras como “correto” ou 
“incorreto”, evitando, assim, uma confusão na hora da resposta 
– o que vale não somente para Interpretação de Texto, mas para 
todas as demais questões! 

- Se o foco do enunciado for o tema ou a ideia principal, leia 
com atenção a introdução e/ou a conclusão.

- Olhe com especial atenção os pronomes relativos, pronomes 
pessoais, pronomes demonstrativos, etc., chamados vocábulos 
relatores, porque remetem a outros vocábulos do texto.

 
Fontes de pesquisa:
http://www.tudosobreconcursos.com/materiais/portugues/

como-interpretar-textos
http://portuguesemfoco.com/pf/09-dicas-para-melhorar-a-

interpretacao-de-textos-em-provas
http://www.portuguesnarede.com/2014/03/dicas-para-voce-

interpretar-melhor-um.html 
http://vestibular.uol.com.br/cursinho/questoes/questao-117-

portugues.htm

QUESTÕES

1-) (SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM ELETRÔNICA – IADES/2014)

Gratuidades
Crianças com até cinco anos de idade e adultos com mais de 

65 anos de idade têm acesso livre ao Metrô-DF. Para os menores, 
é exigida a certidão de nascimento e, para os idosos, a carteira de 
identidade. Basta apresentar um documento de identificação aos 
funcionários posicionados no bloqueio de acesso. 

Disponível em: <http://www.metro.df.gov.br/estacoes/ 
gratuidades.html> Acesso em: 3/3/2014, com adaptações. 

Conforme a mensagem do primeiro período do texto, assinale 
a alternativa correta. 

(A) Apenas as crianças com até cinco anos de idade e os adultos 
com 65 anos em diante têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(B) Apenas as crianças de cinco anos de idade e os adultos com 
mais de 65 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(C) Somente crianças com, no máximo, cinco anos de idade e 
adultos com, no mínimo, 66 anos têm acesso livre ao Metrô-DF. 

(D) Somente crianças e adultos, respectivamente, com cinco 
anos de idade e com 66 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF. 

(E) Apenas crianças e adultos, respectivamente, com até cinco 
anos de idade e com 65 anos em diante, têm acesso livre ao Metrô-
DF.

Dentre as alternativas apresentadas, a única que condiz com 
as informações expostas no texto é “Somente crianças com, no 
máximo, cinco anos de idade e adultos com, no mínimo, 66 anos 
têm acesso livre ao Metrô-DF”.

RESPOSTA: “C”.

2-) (SUSAM/AM – TÉCNICO (DIREITO) – FGV/2014 - adaptada) 
“Se alguém que é gay procura Deus e tem boa vontade, quem sou 
eu para julgá-lo?” a declaração do Papa Francisco, pronunciada 
durante uma entrevista à imprensa no final de sua visita ao Brasil, 
ecoou como um trovão mundo afora. Nela existe mais forma que 
substância – mas a forma conta”. (...) 

(Axé Silva, O Mundo, setembro 2013)

O texto nos diz que a declaração do Papa ecoou como um 
trovão mundo afora. Essa comparação traz em si mesma dois 
sentidos, que são 

(A) o barulho e a propagação. 
(B) a propagação e o perigo. 
(C) o perigo e o poder. 
(D) o poder e a energia. 
(E) a energia e o barulho. 

Ao comparar a declaração do Papa Francisco a um trovão, 
provavelmente a intenção do autor foi a de mostrar o “barulho” que 
ela causou e sua propagação mundo afora. Você pode responder 
à questão por eliminação: a segunda opção das alternativas 
relaciona-se a “mundo afora”, ou seja, que se propaga, espalha. 
Assim, sobraria apenas a alternativa A!

RESPOSTA: “A”.

3-) (SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO 
DISTRITO FEDERAL/DF – TÉCNICO EM CONTABILIDADE – IADES/2014 
- adaptada) 

Concha Acústica
Localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de Clubes 

Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de Brasília – MAB), 
está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar Niemeyer, foi 
inaugurada oficialmente em 1969 e doada pela Terracap à Fundação 
Cultural de Brasília (hoje Secretaria de Cultura), destinada a 
espetáculos ao ar livre. Foi o primeiro grande palco da cidade. 

Disponível em: <http://www.cultura.df.gov.br/nossa-cultura/
concha- acustica.html>. Acesso em: 21/3/2014, com adaptações.

Assinale a alternativa que apresenta uma mensagem 
compatível com o texto. 

(A) A Concha Acústica do DF, que foi projetada por Oscar 
Niemeyer, está localizada às margens do Lago Paranoá, no Setor de 
Clubes Esportivos Norte. 

(B) Oscar Niemeyer projetou a Concha Acústica do DF em 1969. 
(C) Oscar Niemeyer doou a Concha Acústica ao que hoje é a 

Secretaria de Cultura do DF. 
(D) A Terracap transformou-se na Secretaria de Cultura do DF. 
(E) A Concha Acústica foi o primeiro palco de Brasília.

Recorramos ao texto: “Localizada às margens do Lago Paranoá, 
no Setor de Clubes Esportivos Norte (ao lado do Museu de Arte de 
Brasília – MAB), está a Concha Acústica do DF. Projetada por Oscar 
Niemeyer”. As informações contidas nas demais alternativas são 
incoerentes com o texto.

RESPOSTA: “A”.

ESTRUTURAÇÃO E ARTICULAÇÃO DO TEXTO. 

Primeiramente, o que nos faz produzir um texto é a capacidade 
que temos de pensar. Por meio do pensamento, elaboramos 
todas as informações que recebemos e orientamos as ações que 
interferem na realidade e organização de nossos escritos. O que 
lemos é produto de um pensamento transformado em texto.
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Logo, como cada um de nós tem seu modo de pensar, quando 
escrevemos sempre procuramos uma maneira organizada do leitor 
compreender as nossas ideias. A finalidade da escrita é direcionar 
totalmente o que você quer dizer, por meio da comunicação.

Para isso, os elementos que compõem o texto se subdividem 
em: introdução, desenvolvimento e conclusão. Todos eles devem 
ser organizados de maneira equilibrada.

Introdução

Caracterizada pela entrada no assunto e a argumentação 
inicial. A ideia central do texto é apresentada nessa etapa. Essa 
apresentação deve ser direta, sem rodeios. O seu tamanho 
raramente excede a 1/5 de todo o texto. Porém, em textos mais 
curtos, essa proporção não é equivalente. Neles, a introdução pode 
ser o próprio título. Já nos textos mais longos, em que o assunto é 
exposto em várias páginas, ela pode ter o tamanho de um capítulo 
ou de uma parte precedida por subtítulo. Nessa situação, pode ter 
vários parágrafos. Em redações mais comuns, que em média têm de 
25 a 80 linhas, a introdução será o primeiro parágrafo.

Desenvolvimento

A maior parte do texto está inserida no desenvolvimento, que 
é responsável por estabelecer uma ligação entre a introdução e a 
conclusão. É nessa etapa que são elaboradas as ideias, os dados e os 
argumentos que sustentam e dão base às explicações e posições do 
autor. É caracterizado por uma “ponte” formada pela organização 
das ideias em uma sequência que permite formar uma relação 
equilibrada entre os dois lados.

O autor do texto revela sua capacidade de discutir um 
determinado tema no desenvolvimento, e é através desse que o 
autor mostra sua capacidade de defender seus pontos de vista, 
além de dirigir a atenção do leitor para a conclusão. As conclusões 
são fundamentadas a partir daqui.

Para que o desenvolvimento cumpra seu objetivo, o escritor já 
deve ter uma ideia clara de como será a conclusão. Daí a importância 
em planejar o texto.

Em média, o desenvolvimento ocupa 3/5 do texto, no mínimo. 
Já nos textos mais longos, pode estar inserido em capítulos ou 
trechos destacados por subtítulos. Apresentar-se-á no formato de 
parágrafos medianos e curtos. 

Os principais erros cometidos no desenvolvimento são o desvio 
e a desconexão da argumentação. O primeiro está relacionado 
ao autor tomar um argumento secundário que se distancia da 
discussão inicial, ou quando se concentra em apenas um aspecto 
do tema e esquece o seu todo. O segundo caso acontece quando 
quem redige tem muitas ideias ou informações sobre o que está 
sendo discutido, não conseguindo estruturá-las. Surge também 
a dificuldade de organizar seus pensamentos e definir uma linha 
lógica de raciocínio.

Conclusão

Considerada como a parte mais importante do texto, é o ponto 
de chegada de todas as argumentações elaboradas. As ideias e os 
dados utilizados convergem para essa parte, em que a exposição ou 
discussão se fecha.

Em uma estrutura normal, ela não deve deixar uma brecha para 
uma possível continuidade do assunto; ou seja, possui atributos 
de síntese. A discussão não deve ser encerrada com argumentos 
repetitivos, como por exemplo: “Portanto, como já dissemos 
antes...”, “Concluindo...”, “Em conclusão...”.

Sua proporção em relação à totalidade do texto deve ser 
equivalente ao da introdução: de 1/5. Essa é uma das características 
de textos bem redigidos.

Os seguintes erros aparecem quando as conclusões ficam 
muito longas: 

- O problema aparece quando não ocorre uma exploração 
devida do desenvolvimento, o que gera uma invasão das ideias de 
desenvolvimento na conclusão.

- Outro fator consequente da insuficiência de fundamentação 
do desenvolvimento está na conclusão precisar de maiores 
explicações, ficando bastante vazia.

- Enrolar e “encher linguiça” são muito comuns no texto em que 
o autor fica girando em torno de ideias redundantes ou paralelas.

- Uso de frases vazias que, por vezes, são perfeitamente 
dispensáveis.

- Quando não tem clareza de qual é a melhor conclusão, o 
autor acaba se perdendo na argumentação final.

Em relação à abertura para novas discussões, a conclusão não 
pode ter esse formato, exceto pelos seguintes fatores:

- Para não influenciar a conclusão do leitor sobre temas 
polêmicos, o autor deixa a conclusão em aberto.

- Para estimular o leitor a ler uma possível continuidade do 
texto, o autor não fecha a discussão de propósito. 

- Por apenas apresentar dados e informações sobre o tema a 
ser desenvolvido, o autor não deseja concluir o assunto.

- Para que o leitor tire suas próprias conclusões, o autor 
enumera algumas perguntas no final do texto.

A maioria dessas falhas pode ser evitada se antes o autor 
fizer um esboço de todas as suas ideias. Essa técnica é um roteiro, 
em que estão presentes os planejamentos. Naquele devem estar 
indicadas as melhores sequências a serem utilizadas na redação; ele 
deve ser o mais enxuto possível.

Fonte de pesquisa:
h t t p : / / p r o d u c a o - d e - t e x t o s . i n f o / m o s / v i e w /

Caracter%C3%ADsticas_e_Estruturas_do_Texto/

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO

O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 
principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferentes 
informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura porque 
achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraído 
pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito comum 
as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, dependendo 
do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências pessoais e 
experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, 
sexualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados 
com o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente 
infinitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição 
essencial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar 
nossos estudos?
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Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa 
amizade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o possível 
assunto abordado no texto. Embora você imagine que o texto vai 
falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele falaria 
sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo do texto: 
a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a associação entre 
eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo mundo, as 
vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma 
unidade de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente 
esse texto fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente 
você chegou à conclusão de que o texto fala sobre a relação entre 
homens e cães. Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa 
que você foi capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-
ideias-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia

Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 
está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou 
expressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal

Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro 
significado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação

A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 
resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.

Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 
uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No livro 
“Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem sucesso. 
Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)

A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 
textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo 
o que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil 
aparecer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por 
exemplo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da 
história irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens 
agem ao longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, 
mas a plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor

Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que 
pareçam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de 
humor.

Situações cômicas ou potencialmente humorísticas 
compartilham da característica do efeito surpresa. O humor reside 
em ocorrer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há 
as tirinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito 
cômico; há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, 
frequentemente acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.
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Exemplo:

QUESTÕES

01. (IF-GO - Assistente em Administração – CS-UFG – 2019)

Os Três Porquinhos e o Lobo, “Nossos Velhos Conhecidos”

Era uma vez Três Porquinhos e um Lobo Bruto. Os Três Porquinhos eram pessoas de muito boa família, e ambos tinham herdado 
dos pais, donos de uma churrascaria, um talento deste tamanho. Pedro, o mais velho, pintava que era uma maravilha – um verdadeiro 
Beethoven. Joaquim, o do meio, era um espanto das contas de somar e multiplicar, até indo à feira fazer compras sozinho. E Ananás, o 
menor, esse botava os outros dois no bolso – e isso não é maneira de dizer. Ananás era um mágico admirável. Mas o negócio é que – não 
é assim mesmo, sempre? – Pedro não queria pintar, gostava era de cozinhar, e todo dia estragava pelo menos um quilo de macarrão e 
duas dúzias de ovos tentando fazer uma bacalhoada. Joaquim vivia perseguindo meretrizes e travestis, porque achava matemática chato, 
era doido por imoralidade aplicada. E Ananás detestava as mágicas que fazia tão bem – queria era descobrir a epistemologia da realidade 
cotidiana. Daí que um Lobo Bruto, que ia passando um dia, comeu os três e nem percebeu o talento que degustava, nem as incoerências 
que transitam pela alma cultivada. MORAL: É INÚTIL ATIRAR PÉROLAS AOS LOBOS.

Fernandes, Millôr. 100 Fábulas fabulosas. Rio de Janeiro: Record, 2003.

Ao anunciar Os Três Porquinhos e o Lobo como “Velhos Conhecidos”, a fábula produz ironia porque

A) a história narrada sofre alterações, mas a moral da história explicitada ao final do texto mantém-se a mesma da forma original.
B) as descrições das personagens trazem características que subvertem a moral da história transmitida pela forma original.
C) a atualização das características das personagens resulta em uma idealização compatível com os valores da vida contemporânea.
D) o desfecho da narrativa ocorre de maneira abrupta, explicitando a possibilidade de um final feliz no mundo atual.

02. (SESACRE - Agente Administrativo – IBFC – 2019)
Leia com atenção a tira de “Calvin e Haroldo”, criada pelo cartunista Bill Watterson, para responder à questão.

De acordo com a tira e com a Gramática Normativa da Língua Portuguesa, analise as afirmativas abaixo e assinale a alternativa correta.

I. No primeiro quadrinho, é possível classificar a pergunta que Calvin faz para a mãe como uma pergunta retórica.
II. A expressão “batendo as botas”, no terceiro quadrinho, é uma figura de linguagem conhecida como hipérbole.
III. O adjetivo “belo”, no terceiro quadrinho, é utilizado com uma conotação irônica.
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1 DOMÍNIO DE TÓPICOS ATUAIS E RELEVANTES DE DI-
VERSAS ÁREAS, TAIS COMO DESENVOLVIMENTO SUS-

TENTÁVEL, ECOLOGIA, TECNOLOGIA, ENERGIA, POLÍTICA, 
ECONOMIA, SOCIEDADE, PRÁTICAS DE CIDADANIA, EDU-
CAÇÃO, DEFESA DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR, ARTES 

E LITERATURA COM SUAS VINCULAÇÕES HISTÓRICAS. 

POLÍTICA

STF proíbe privatização de estatais sem aval do Congresso, 
mas permite venda de subsidiárias

O Supremo Tribunal Federal (STF) decidiu nesta quinta-feira 
(6/6/19) que o governo federal não pode vender estatais sem aval 
do Congresso Nacional e sem licitação quando a transação implicar 
perda de controle acionário.

Na terceira sessão de julgamento do tema, a maioria dos ma-
gistrados da Suprema Corte permitiu vendas sem autorização do 
parlamento somente para as empresas estatais subsidiárias. A deci-
são também vale para governos estaduais e prefeituras.

Uma empresa subsidiária é uma espécie de subdivisão de uma 
companhia, encarregada de tarefas específicas no mesmo ramo de 
atividades da “empresa-mãe”. A Petrobras, por exemplo, tem 36 
subsidiárias, como a Transpetro e a BR Distribuidora; a Eletrobras, 
30; e o Banco do Brasil, 16.

O governo federal tem, segundo o Ministério da Economia, 134 
estatais, das quais 88 são subsidiárias.

(Fonte: https://g1.globo.com/politica/noticia/2019/06/06/stf-
-julgamento-privatizacao-estatais.ghtml)

Populistas anunciam aliança europeia de extrema direita
Os partidos populistas de direita Alternativa para a Alemanha 

(AfD) e Liga, da Itália, anunciaram nesta segunda-feira (08/04/19) 
que pretendem formar um novo bloco no Parlamento Europeu jun-
to com outras legendas eurocéticas e de extrema direita.

O novo grupo deve se chamar Aliança Europeia de Pessoas e 
Nações (EAPN), afirmou Jörg Meuthen, um dos líderes da AfD, em 
coletiva de imprensa ao lado do líder da Liga, o ministro do Interior 
e vice-primeiro-ministro italiano, Matteo Salvini, em Milão.

Meuthen, que também é o principal candidato da AfD para as 
eleições europeias de maio deste ano, afirmou que o encontro em 
Milão foi um “sinal de partida para algo novo”. Ele viajou à Itália a 
convite de Salvini, que também lançou sua campanha para o Parla-
mento Europeu.

Meuthen enfatizou que, no futuro, os nacionalistas de direita 
não estariam mais fragmentados, mas unidos. O desejo do grupo 
é promover a concessão de mais poderes aos Estados-membros e 
reduzir a influência de Bruxelas.

Líderes dos direitistas Partido Popular Dinamarquês e Finns, da 
Finlândia, também participaram do encontro organizado por Salvi-
ni. A Rassemblement National (Agrupamento ou Comício Nacional, 
a antiga Frente Nacional), de Marine Le Pen, e o Partido da Liber-
dade da Áustria também devem se juntar à EAPN, embora não te-
nham participado da reunião desta segunda-feira.

Meuthen defendeu uma “proteção poderosa” das fronteiras 
externas da UE e a supressão da “migração ilegal”.

Na Itália, o discurso de Salvini contra a imigração ilegal e o lema 
de “primeiro os italianos” seduziu eleitores. Agora, ele quer con-
quistar com a suas ideias também as instituições europeias.

Atualmente, há três grupos de extrema direita e eurocéticos 
no Parlamento Europeu: o Europa da Liberdade e da Democracia 
Direta, da AfD; os Conservadores e Reformadores Europeus, que 
incluem o Partido Lei e Justiça (PiS), da Polônia; e o Europa das Na-
ções e da Liberdade, da Liga e de Le Pen.

(Fonte:https://www.dw.com/pt-br/populistas-anunciam-a-
lian%C3%A7a-europeia-de-extrema-direita/a-48253448)

Ministério da Economia reduziu 2,9 mil cargos em comissão
A fusão de quatro antigos ministérios – Fazenda; Planejamen-

to; Indústria, Comércio Exterior e Serviços; e parte da estrutura do 
Trabalho – gerou a redução de 2,9 mil cargos. O novo quadro dos 
cargos em comissão e das funções de confiança entrou em vigor 
hoje (30/01/19).

A economia em dinheiro não foi informada. Os funcionários se-
rão dispensados amanhã (31/01/19). De acordo com a pasta, foi ne-
cessário um período de transição em janeiro para não demitir todos 
os comissionados de uma vez e afetar a continuidade do ministério.

Nos últimos 28 dias, o Ministério da Economia adotou medidas 
para alocar os servidores dentro da nova estrutura, publicar os atos 
de nomeação e definir a correspondência entre as funções dos ór-
gãos extintos e do novo ministério.

A adequação dos espaços físicos está em andamento e levará 
vários meses. Segundo o Ministério da Economia, os servidores de-
verão permanecer no local onde desempenham suas funções. Pela 
nova estrutura, a pasta funciona em cinco prédios da Esplanada dos 
Ministérios.

Segundo o Ministério da Economia, a fusão permitiu a redução 
de 243 cargos de Direção e Assessoramento Superior (DAS), 389 
funções comissionadas do Poder Executivo (FCPE) e mais 2.355 fun-
ções gratificadas, totalizando 2.987 cargos extintos.

Agora, o Ministério da Economia tem 3.612 cargos comissio-
nados distribuídos da seguinte forma: 1.569 cargos de DAS e 2.043 
Funções Comissionadas do Poder Executivo (FCPE). Essas últimas só 
podem ser ocupadas por servidores concursados.

Ao todo, sete Secretarias Especiais compõem o primeiro esca-
lão do ministério: Fazenda; Receita Federal; Previdência e Traba-
lho; Comércio Exterior e Assuntos Internacionais; Desestatização 
e Desinvestimento; Produtividade, Emprego e Competitividade; e 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital, além da Procurado-
ria-Geral da Fazenda Nacional.

Cada uma das Secretarias Especiais tem pelo menos duas se-
cretarias, como a Secretaria de Previdência e a Secretaria de Traba-
lho, que integram da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. 
Responsável por herdar as atividades do antigo Ministério da Fazen-
da e parte das atividades dos antigos Ministérios do Planejamento 
e do Trabalho, a Secretaria Especial de Fazenda tornou-se a divisão 
com mais órgãos, com quatro secretarias, cinco subsecretarias e 
dois departamentos.

Entre as atribuições do Ministério da Economia, estão a admi-
nistração financeira e a contabilidade pública, a desburocratização, 
a gestão e o governo digital, a fiscalização e o controle do comércio 
exterior, a previdência e as negociações econômicas e financeiras 
com governos, organismos multilaterais e agências governamen-
tais.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noti-
cia/2019-01/ministerio-da-economia-reduziu-29-mil-cargos-em-
-comissao)

Posse de Jair Messias Bolsonaro
Jair Messias Bolsonaro (PSL), 63, tomou posse como o 38º 

presidente do Brasil às 15h15 desta terça-feira (1º/01/19), em ceri-
mônia no Congresso Nacional, para o mandato entre 2019 e 2022. 
Emocionado, ele acompanhou a execução do Hino Nacional antes 
de fazer o juramento constitucional e assinar o termo de posse. Em 
seguida, fez seu primeiro discurso no novo cargo. Às 16h35, teve iní-
cio o cerimonial rumo ao Palácio do Planalto. Após descer a rampa 
do Congresso ao lado dos presidentes do Senado, Eunicio Oliveira 
(MDB-CE), e da Câmara, Rodrigo Maia (DEM-RJ), Bolsonaro ouviu 
novamente o Hino e passou as tropas em revista. Às 17h01, após 
subir a rampa do Planalto acompanhado da primeira-dama, Michel-



ATUALIDADES

2

le, do vice, Hamilton Mourão e da mulher dele, Paula, Bolsonaro re-
cebeu a faixa presidencial das mãos do agora ex-presidente Michel 
Temer (MDB).

(Fonte: https://www.bol.uol.com.br/noticias/2019/01/01/bol-
sonaro-posse-presidente.htm)

Nova cirurgia
O presidente Jair Bolsonaro (PSL) passou por uma cirurgia no 

dia 28/01/19 para retirada de uma bolsa de colostomia, que ele 
usava desde que foi esfaqueado em um ato de campanha, em se-
tembro de 2018.

O procedimento foi realizado no Hospital Israelita Albert Eins-
tein, na zona sul de São Paulo, durou cerca de sete horas (das 8h30 
às 15h30) e, de acordo com a assessoria do Palácio do Planalto, teve 
“êxito”.

(Fonte: bol.com.br/noticias)

MP de Bolsonaro reorganiza ministério e dá superestrutura a 
Moro e Guedes

Nas primeiras horas de seu governo, o presidente Jair Bolso-
naro (PSL) publicou três atos nesta terça-feira (01/01/19): uma me-
dida provisória que determina a estrutura do novo governo e um 
decreto que estabelece o novo valor do salário mínimo (R$ 998) e a 
nomeação de 21 dos 22 ministros do novo governo. A medida pro-
visória publicada em edição extraordinária do Diário Oficial “esta-
belece a organização básica dos órgãos da Presidência da República 
e dos Ministérios”, oficializando fusões, extinções e transferências 
de órgãos e a criação da superestrutura das pastas comandadas por 
Sergio Moro (Justiça e Segurança Pública) e Paulo Guedes (Econo-
mia).

De acordo com a medida, os seguintes órgãos integram a Pre-
sidência da República: Casa Civil, secretaria de Governo, secretaria-
-geral, o gabinete pessoal do presidente, o gabinete de Segurança 
Institucional e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados Pesso-
ais. Também integram a Presidência da República, mas como órgãos 
de assessoramento, o Conselho de Governo, o Conselho Nacional 
de Política Energética, o Conselho do Programa de Parcerias de 
Investimentos da Presidência da República, o Advogado-Geral da 
União e a assessoria especial do presidente. A Presidência também 
conta com dois órgãos de consulta: o Conselho da República e o 
Conselho de Defesa Nacional. 

Os ministérios são 16: Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 
Cidadania; Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações; Defesa; 
Desenvolvimento Regional; Economia; Educação; Infraestrutura; 
Justiça e Segurança Pública; Meio Ambiente; Minas e Energia; Mu-
lher, Família e Direitos Humanos; Relações Exteriores; Saúde; Turis-
mo; e a Controladoria-Geral da União. De acordo com a nova orga-
nização, também possuem o status de ministros de Estado o chefe 
da Casa Civil da Presidência da República; o chefe da Secretaria de 
Governo da Presidência da República; o chefe da Secretaria-Geral 
da Presidência da República; o chefe do Gabinete de Segurança Ins-
titucional da Presidência da República; o advogado-geral da União; 
e o presidente do Banco Central.

(Fonte:https://noticias.uol.com.br/politica/ultimas-noti-
cias/2019/01/01/bolsonaro-moro-guedes-ministerio-governo-me-
dida-provisoria-primeiro-ato.htm)

Flávio Bolsonaro: entenda as suspeitas e o que o senador elei-
to diz sobre elas 

Filho mais velho do presidente Jair Bolsonaro, o senador eleito 
Flávio Bolsonaro (PSL-RJ) se tornou o centro das atenções da família 
depois que veio à tona, em dezembro de 2018, um relatório do Coaf 
(Conselho de Controle de Atividades Financeiras), órgão do Ministé-
rio da Fazenda, sobre movimentação financeiras atípicas feitas por 
seu então assessor parlamentar, Fabricio Queiroz.

Além disso, Flávio também é investigado por ter ocupado um 
cargo comissionado na Câmara dos Deputados enquanto fazia está-
gio e faculdade no Rio.

Já no dia 22 de janeiro, uma nova operação do MP contra 13 
suspeitos de envolvimento com milícias trouxe novamente o nome 
o nome do primogênito de Jair Bolsonaro aos holofotes: Flávio Bol-
sonaro empregou em seu gabinete parentes do ex-capitão da PM 
Adriano Magalhães da Nóbrega, acusado de comandar milícias no 
Rio de Janeiro.

 (Fonte:https://www.bol.uol.com.br/noticias/2019/01/25/fla-
vio-bolsonaro-entenda-quais-sao-as-suspeitas-e-o-que-o-senador-
-eleito-diz-sobre-elas.htm)

ECONOMIA

Mercado vê ritmo ainda fraco de crescimento no 3º trimestre, 
mas projeta PIB melhor em 2020

A economia brasileira manteve a trajetória de recuperação no 
3º trimestre, mas em ritmo ainda fraco, com o crescimento do Pro-
duto Interno Bruto (PIB) sendo sustentado por um maior consumo 
das famílias, em meio a um cenário de juros mais baixos, inflação 
controlada e expansão do volume das operações de crédito. 

Levantamento do G1 aponta para uma expectativa de alta en-
tre 0,3% e 0,66% do Produto Interno Bruto (PIB) no 3º trimestre, 
frente aos 3 meses anteriores. Das 14 consultorias e instituições fi-
nanceiras consultadas, 9 esperam uma alta entre 0,4% e 0,5%. Os 
dados oficiais serão divulgados pelo Instituto Brasileiro de Geogra-
fia e Estatística (IBGE) nesta terça-feira (3/12/19).

Para o resultado de 2019, 7 das 14 ainda estimam um avanço 
abaixo 1%, e outras 7 preveem uma alta de 1% ou 1,1%. Portanto, 
provavelmente abaixo do desempenho registrado nos 2 anos an-
teriores. Já para 2012, 12 delas projetam um crescimento de, no 
mínimo, 2%.

Por conta das possíveis revisões dos resultados anteriores, ain-
da há dúvidas se o resultado do PIB do 3º trimestre será maior ou 
menor que o do 2º trimestre.

A avaliação geral é que, independentemente do percentual de 
crescimento no período de julho a setembro, a economia brasileira 
chega na reta final do ano com perspectivas melhores que as que se 
tinha nos primeiros meses do ano, quando parte do mercado che-
gou a temer inclusive o risco de uma recessão técnica, caracterizada 
por duas retrações trimestrais seguidas.

(Fonte:https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/12/02/
mercado-ve-ritmo-ainda-fraco-de-crescimento-no-3o-trimestre-
-mas-projeta-pib-melhor-em-2020.ghtml)

Brasil fica isolado no Brics por posições sobre Venezuela e co-
mércio

A situação na Venezuela e a reforma da Organização Mundial 
do Comércio estão aprofundando o racha dentro dos Brics e ame-
açam a reunião do grupo que se realizará em Brasília, nos dias 13 e 
14 de novembro.

O placar entre os Brics é de 4 a 1 no tema Venezuela: China, 
Rússia, África do Sul e Índia têm posição oposta à do Brasil, que se 
alinhou aos EUA.

Nenhum dos quatro países reconhece como legítimo o governo 
do autodeclarado presidente interino Juan Guaidó, ao contrário do 
Brasil, e todos se opõem a qualquer tipo de intervenção externa.

(Fonte:https://www.diariodocentrodomundo.com.br/essen-
cial/brasil-fica-isolado-no-brics-por-posicoes-sobre-venezuela-
-e-comercio/)
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Número de empresas abertas no país cresce 30,8% em outu-
bro

O número de empresas abertas em outubro deste ano aumen-
tou 30,8%, ante o mesmo período de 2018, com o surgimento de 
307.443 novos empreendimentos, quase 10 mil por dia, segundo 
levantamento da Serasa Experian. O acumulado de janeiro a ou-
tubro foi de 2,6 milhões, 23,1% a mais do que a soma de janeiro a 
dezembro de 2018, quando o volume foi de 2,5 milhões.

Segundo os dados, as empresas do setor de serviços apresenta-
ram variação de 26,6%, seguidas por indústrias (18,2%) e comércio 
(13,1%). Até outubro, os microempreendedores individuais repre-
sentavam 81,5% do total, enquanto 7,2% eram sociedades limita-
das e 5,4%, empresas individuais.

(Fonte:http://agenciabrasil.ebc.com.br/economia/noti-
cia/2019-12/numero-de-empresas-abertas-no-pais-cresce-
-308-em-outubro)

Renault-Nissan-Mitsubishi: conheça a aliança criada pelo bra-
sileiro Carlos Ghosn

A repercussão mundial da prisão do brasileiro Carlos Ghosn 
está muito ligada ao fato de ele ser o homem de frente não só da 
Nissan, onde é membro do conselho, mas de 3 grandes montado-
ras, comandando a chamada Aliança Renault-Nissan-Mitsubishi.

Juntas, elas venderam 10,6 milhões de carros no mundo em 
2017, reivindicando o posto de número 1 sobre o grupo Volkswa-
gen.

Ghosn foi preso sob suspeita de sonegação e fraude fiscal. O 
executivo não declarou mais de 5 bilhões de ienes (o equivalente a 
R$ 167,4 milhões) de seu pagamento como presidente na Nissan. 
As fraudes fiscais ocorreram entre 2010 e 2015.

A Nissan não é dona da Renault, nem vice-versa. Porém, são 
mais do que parceiras: as duas montadoras têm parte das ações 
uma da outra, mas nunca houve uma fusão. (...)

Na prática, elas dividem conhecimentos em engenharia, pes-
quisa e desenvolvimento, partes da produção e têm investimentos 
comuns. Isso resulta em menos gastos para ambas, uma bandeira 
de Ghosn, que chegou a ser apelidado de “cost-killer” (“cortador de 
custos”) na Nissan.

(Fonte:https://g1.globo.com/carros/noticia/2018/11/21/re-
nault-nissan-mitsubishi-conheca-a-alianca-criada-pelo-brasileiro-
-carlos-ghosn.ghtml)

Brasil sobe no ranking de competitividade do Fórum Econô-
mico Mundial

O Brasil subiu um degrau no ranking do Fórum Econômico 
Mundial que avalia a competitividade de 141 países. Avançamos da 
72ª posição (2018) para a 71ª colocação na lista de 2019. O Glo-
bal Competitiveness Index (GCI) foi divulgado, nesta quarta-feira 
(9/10/19), pelo Fórum Econômico Mundial. Singapura foi aponta-
do como o país mais competitivo do mundo, à frente dos Estados 
Unidos e de Hong Kong. Os últimos lugares ficaram com República 
Democrática do Congo, Yemen e Chade.

Os melhores resultados do Brasil foram nos pilares de infraes-
trutura, dinamismo de negócios e mercado de trabalho. Em infra-
estrutura, o país passou para o 78º lugar, avançando três pontos 
em relação a 2018; em dinamismo de negócios, subimos da 108ª 
posição para a 67ª, principalmente, por causa da redução do tempo 
para abrir um negócio. Outra melhora foi registrada no pilar merca-
do de trabalho: estávamos em 114º lugar em 2018 e passamos para 
a 105ª posição em 2019. 

Em capacidade de inovação, permanecemos na 40ª posição, 
mesmo desempenho do ano passado. E em qualificação, caímos 
do 94º para o 96º lugar. Já em mercado de produtos, passamos da 
117ª para 124ª colocação. Segundo a Secretaria Especial de Produ-

tividade e Competitividade do Ministério da Economia (Sepec), os 
números refletem principalmente dados até 2018, e são fruto das 
políticas praticadas por governos anteriores, que produziram diver-
sos entraves no ambiente de negócios do País. A Sepec reconhece 
todos os desafios diagnosticados nesse ranking, mas traz uma visão 
de futuro e um plano de trabalho que vão transformar a produtivi-
dade e a competitividade do Brasil. 

(Fonte:http://www.economia.gov.br/noticias/2019/10/brasil-so-
be-no-ranking-de-competitividade-do-forum-economico-mundial)

Guerra comercial entre EUA e China se agrava
Pequim, 24 Ago 2019 (AFP) - O presidente dos Estados Unidos, 

Donald Trump, reagiu nesta sexta-feira às novas tarifas anunciadas 
por Pequim contra produtos americanos elevando a taxação sobre 
bens chineses, ampliando a guerra comercial que ameaça a econo-
mia global. Trump criticou a “relação comercial injusta” e disse que 
“a China não deveria ter colocado novas tarifas sobre 75 bilhões de 
dólares de produtos americanos” por motivação política. O presi-
dente decidiu elevar a tarifa de 25% sobre 250 bilhões em produtos 
chineses para 30%, a partir de 1º de outubro. E as tarifas sobre 300 
bilhões de dólares em produtos que devem entrar em vigor em 1º 
de setembro e que eram de 10%, agora serão fixadas em 15%.

(Fonte:https://economia.uol.com.br/noticias/afp/2019/08/24/
guerra-comercial-entre-eua-e-china-se-agrava.htm)

Natura anuncia compra da Avon
A fabricante de cosméticos Natura anunciou nesta quarta-feira 

(22) a aquisição da Avon, em uma operação de troca de ações. Se-
gundo a companhia, a operação cria o quarto maior grupo exclusivo 
de beleza do mundo.

A partir da transação, será criada uma nova holding brasileira, 
Natura Holding. Os atuais acionistas da Natura ficarão com 76% da 
nova companhia, enquanto os atuais detentores da Avon terão os 
demais cerca de 24%.

No negócio, o valor da Avon é estimado em US$ 3,7 bilhões, e 
o da nova companhia combinada em US$ 11 bilhões. Os papéis da 
Natura Holding serão listados na B3, a bolsa brasileira, e terão cer-
tificados de ações (ADRs) negociados na bolsa de valores de Nova 
York (NYSE). Os acionistas da Avon terão opção de receber ADRs 
negociados na NYSE ou ações listadas na B3.

Em comunicado, a Natura informa que a transação permanece 
“sujeita às condições finais habituais, incluindo a aprovação tanto 
pelos acionistas da Natura quanto da Avon, assim como das autori-
dades antitruste do Brasil e outras jurisdições”. A conclusão da ope-
ração é esperada para o início de 2020.

(Fonte: https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/05/22/
natura-anuncia-compra-da-avon.ghtml)

Desemprego cresce em 14 das 27 unidades da federação no 
1º trimestre, diz IBGE

O desemprego cresceu em 14 das 27 unidades da federação no 
1º trimestre, na comparação com o trimestre anterior, segundo da-
dos divulgados nesta quinta-feira (16) pelo Instituto Brasileiro de Ge-
ografia e Estatística (IBGE). Nos demais estados, houve estabilidade.

A taxa de desemprego média no país nos 3 primeiros meses do 
ano subiu para 12,7%, conforme já divulgado anteriormente pelo 
órgão.

Segundo o IBGE, as maiores taxas de desemprego foram obser-
vadas no Amapá (20,2%), Bahia (18,3%) e Acre (18,0%), e a meno-
res, em Santa Catarina (7,2%), Rio Grande do Sul (8,0%) e Paraná e 
Rondônia (ambos com 8,9%). Em São Paulo e no Rio de Janeiro, as 
taxas ficaram em 13,5% e 15,3%, respectivamente.

(Fonte:https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/05/16/
desemprego-cresce-em-14-das-27-unidades-da-federacao-no-1o-
-trimestre-diz-ibge.ghtml)
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Governo informa que neste ano não haverá horário de verão
O porta-voz da Presidência da República, Otávio Rêgo Barros, 

informou nesta sexta-feira (5/4/19) que não haverá horário de ve-
rão neste ano.

Inicialmente, Rêgo Barros disse que o governo havia decidido 
acabar com o horário de verão. De acordo com o porta-voz, o Minis-
tério de Minas e Energia fez uma pesquisa segundo a qual 53% dos 
entrevistados pediram o fim do horário de verão.

Pouco depois de Otávio Rêgo Barros informar a decisão do go-
verno, Bolsonaro publicou uma mensagem sobre o assunto em uma 
rede social:

“Após estudos técnicos que apontam para a eliminação dos be-
nefícios por conta de fatores como iluminação mais eficiente, evo-
lução das posses, aumento do consumo de energia e mudança de 
hábitos da população, decidimos que não haverá Horário de Verão 
na temporada 2019/2020.”

De acordo com o Ministério de Minas e Energia, o Brasil eco-
nomizou pelo menos R$ 1,4 bilhão desde 2010 por adotar o horário 
de verão. Segundo os números já divulgados, entre 2010 e 2014, 
o aproveitamento da luz do sol resultou em economia de R$ 835 
milhões para os consumidores.

(Fonte:https://g1.globo.com/economia/noticia/2019/04/05/
governo-anuncia-fim-do-horario-de-verao.ghtml)

SOCIEDADE

Anvisa decide banir gordura trans até 2023
A Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) aprovou 

hoje (17/12/19), por votação unânime, um novo conjunto de regras 
que visa banir o uso e o consumo de gorduras trans até 2023.

A nova norma será dividida em 3 etapas. A primeira será a li-
mitação da gordura na produção industrial de óleos refinados. O 
índice de gordura trans nessa categoria de produtos será de, no má-
ximo, 2%. Essa etapa tem um prazo de 18 meses de adaptação, e 
deverá ser totalmente aplicada até 1º de julho de 2021.

A data também marca o início da segunda etapa, mais rigorosa, 
que limita a 2% a presença de gorduras trans em todos os gêneros 
alimentícios. De acordo com nota publicada pela Anvisa, a medida 
deverá “ampliar a proteção à saúde, alcançando todos os produtos 
destinados à venda direta aos consumidores”.

A restrição da segunda fase será aplicada até 1º de janeiro de 
2023 - período que marca o início da terceira fase e o banimento 
total do ingrediente para fins de consumo. A gordura trans ainda 
poderá ser usada para fins industriais, mas não como ingrediente 
final em receitas para o consumidor.

Ácidos graxos trans
Presente principalmente em produtos industrializados, a gor-

dura trans - ou ácido graxo trans, na nomenclatura técnica - é usada 
para para eliminar odores desagradáveis e indesejáveis nos produ-
tos finais. A gordura trans está associada ao aumento do colesterol 
ruim (LDL) e degradação do colesterol bom (HDL).

Segundo informa a Anvisa, há provas concretas de que o con-
sumo de gordura trans acima de 1% do valor energético total dos 
alimentos aumenta o risco de doenças cardiovasculares. A agência 
informou ainda que, em 2010, a média de consumo de gorduras 
trans pelos brasileiros em alimentos industrializados girava em tor-
no de 1,8% - valor considerado perigoso. Segundo a Organização 
Mundial de Saúde (OMS), a gordura trans foi responsável por 11,5% 
das mortes por doenças coronárias no Brasil naquele ano, o equi-
valente a 18.576 óbitos em decorrência do consumo excessivo do 
óleo.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/anvisa-decide-banir-gordura-trans-ate-2023)

Por que o Brasil decidiu isentar de visto turistas de EUA, Ja-
pão, Austrália e Canadá

O governo brasileiro anunciou nesta segunda-feira que cida-
dãos de EUA, Japão, Austrália e Canadá não precisarão mais de vis-
tos para viajar ao Brasil como turistas.

A decisão - que rompe o princípio de reciprocidade adotado 
historicamente pela diplomacia brasileira - não implica qualquer 
contrapartida dos países contemplados, que continuarão a exigir 
vistos para turistas brasileiros.

O decreto que detalha a medida, publicado em uma edição ex-
traordinária do Diário Oficial da União, é assinado pelo presidente 
Jair Bolsonaro e pelos ministros Ernesto Araújo (Relações Exterio-
res), Sérgio Moro (Justiça e Segurança Pública) e Marcelo Álvaro 
Antônio (Turismo).

A isenção se aplica a turistas que visitem o Brasil por até 90 
dias e pode ser prorrogada por outros 90, desde que a estadia não 
ultrapasse 180 dias por ano a partir da primeira entrada no país.

Princípio de reciprocidade
Em janeiro, a BBC News Brasil publicou que o Ministério das 

Relações Exteriores - historicamente contrário à liberação unilateral 
de vistos - havia revisto sua posição sob o comando de Araújo.

(Fonte: https://www.bbc.com/portuguese/brasil-47605005)

Bolsonaro sanciona Lei do Médicos pelo Brasil
O presidente Jair Bolsonaro sancionou, no início da tarde de 

hoje (18/12/19), no Palácio do Planalto, a lei que cria o programa 
Médicos pelo Brasil. O programa substituirá o Mais Médicos, criado 
em 2013. 

Ao todo, o Ministério da Saúde prevê 18 mil vagas para mé-
dicos em todo o país, principalmente em municípios pequenos e 
distantes dos grandes centros urbanos. Segundo a pasta, esse nú-
mero amplia em 7 mil vagas a oferta atual de médicos em municí-
pios onde há os maiores vazios assistenciais do Brasil. O programa 
também vai formar médicos especialistas em medicina de família e 
comunidade. 

Em entrevista à imprensa, o ministro da Saúde, Luiz Henrique 
Mandetta, informou que os primeiros médicos contratados pelo 
novo programa começarão a trabalhar em cerca de quatro meses. 

“Já iniciamos a construção do processo seletivo, esperamos 
trabalhar com isso no mês de fevereiro, para chegarmos com os 
primeiros profissionais aproximadamente no mês de abril, porque 
é o tempo de fazer, corrigir, publicar, ver as questões que normal-
mente são questionáveis em relação ao resultado, homologar e já 
começar a colocar os médicos nos locais de mais difícil provimento 
do país”, afirmou.

(Fonte: http://agenciabrasil.ebc.com.br/saude/noti-
cia/2019-12/bolsonaro-sanciona-lei-do-medicos-pelo-brasil)

Sarampo causou 142 mil mortes no mundo em 2018, diz OMS
Depois de décadas de grandes progressos, a luta contra o sa-

rampo está estagnando e o número de mortes voltou a aumentar 
em 2018, de acordo com alerta da Organização Mundial da Saúde 
(OMS) divulgado nesta quinta-feira (5). No total, 142 mil pessoas 
morreram de sarampo no mundo em 2018. A cifra é quatro vezes 
menor do que em 2000, mas 15% maior do que em 2017. As crian-
ças representam a maior parte das mortes.

O sarampo é um vírus muito contagioso, que pode permanecer 
em uma área até duas horas depois de que uma pessoa infectada 
tenha falecido. Ressurgiu com epidemias nos cinco continentes des-
de 2018, sobretudo, em cidades ou vizinhanças com baixos níveis 
de vacinação.

Em 2019, quase 12 mil pessoas tiveram sarampo no Brasil, prin-
cipalmente jovens. Antes considerado um país livre do sarampo, o 
Brasil perdeu o certificado de eliminação da doença concedido pela 
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Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS) em fevereiro deste 
ano, após registrar mais de 10 mil casos em 2018. O surto aconte-
ceu principalmente nos estados de Amazonas e Roraima.

Surtos pelo mundo
As pequenas ilhas da Samoa, no Pacífico Sul, atualmente lutam 

contra uma epidemia de sarampo. Foram 62 mortes desde outubro, 
quase todas entre crianças menores de quatro anos. As autoridades 
cortaram o acesso ao arquipélago e lançaram uma campanha de 
vacinação nesta quinta-feira (05/12/19).

Cinco países concentraram quase metade dos casos em 2018: 
República Democrática do Congo (RDC), Libéria, Madagascar, Somá-
lia e Ucrânia, segundo um informe publicado pelos Centros para o 
Controle e a Prevenção de Doenças (CDC) dos Estados Unidos.

Nos países ricos, o sarampo mata pouco, ou nada. Na RDC, po-
rém, esse vírus matou o dobro do que o do perigoso vírus ebola, 
com mais de 5 mil mortes neste ano.

O vírus se propaga com facilidade. Israel importou uma cente-
na de casos de outros países, como Filipinas e Ucrânia. De lá, alguns 
viajantes infectados transmitiram a doença aos bairros judeus de 
Nova York e contribuíram para a maior epidemia dos Estados Uni-
dos desde 1992.

(Fonte:https://g1.globo.com/bemestar/sarampo/noti-
cia/2019/12/05/sarampo-causou-140-mil-mortes-no-mundo-em-
-2018-diz-oms.ghtml)

Paquistão ultrapassa o Brasil em lista de países mais populo-
sos do mundo

Com uma população de 216 milhões de pessoas, o Paquistão 
ultrapassou o Brasil e conquistou a posição de quinto país mais po-
puloso do mundo.

Segundo a Projeção de População Mundial da Organização das 
Nações Unidas (ONU), atualmente o Brasil tem 211 milhões de pes-
soas. A perspectiva é de que em um ano o país ganhe “apenas” 
um milhão de pessoas, enquanto o Paquistão deve chegar a 220 
milhões de habitantes, consolidando-se no top 5 do ranking.

Nas primeiras posições estão China, Índia, Estados Unidos e 
Indonésia. Juntas, as cinco nações somam metade de toda a po-
pulação global, de 7,7 bilhões de pessoas. Ainda de acordo com o 
relatório, mais 2 bilhões de indivíduos devem nascer nos próximos 
vinte anos, apesar da tendência à redução populacional em diver-
sas regiões.

Mudança no topo
Além da queda do Brasil, outras mudanças devem acontecer 

na parte de cima do ranking populacional. De acordo com as es-
timativas da ONU, por volta de 2027 a Índia deve superar a China 
no primeiro lugar, graças às medidas de controle de natalidade de 
Pequim.

Os países da África Subsaariana também aumentarão suas ta-
xas de natalidade nos próximos anos e a população na região, uma 
das mais pobres do mundo, deve dobrar até 2050. 

Já no Brasil, a população passará a encolher a partir de 2049, 
quando atingirá o ápice de 229.196.000 brasileiros. A redução se 
dará de maneira gradual ao longo da segunda metade do século e, 
em 2100, o Brasil deve ter 180,6 milhões de habitantes — voltando 
ao patamar do início dos anos 2000. 

O país era o quinto mais populoso do mundo desde o final da 
Segunda Guerra Mundial, em 1945. Em oitenta anos, deve despen-
car para a 12ª posição, sendo ultrapassado por Nigéria, Etiópia, Re-
pública Democrática do Congo, Tanzânia, Egito e Angola.

Hoje, a taxa de natalidade brasileira é de 1,73 nascimentos por 
mulher, valor mais aproximado ao de países desenvolvidos, como o 
Japão, com média de 1,3 filhos.

A taxa paquistanesa, por exemplo, é de 3,48 nascimentos, e 
a da Índia, apesar da megapopulação, continua em 2,33 filhos por 
mulher.

(Fontehttps://veja.abril.com.br/mundo/paquistao-ultrapassa-
-o-brasil-em-lista-de-paises-mais-populosos-do-mundo/)

Brasil garante título do Circuito Mundial de Surfe
No início da tarde desta quinta-feira (19/12/19), o surfista bra-

sileiro Ítalo Ferreira derrotou Peterson Crisanto por 11,84 a 4,23 e 
garantiu a passagem para as quartas de final do Billabong Pipe Mas-
ters, última etapa do Circuito Mundial de surfe.

Com isso, o título do circuito não pode mais ficar nas mãos do 
norte-americano Kolohe Andino, que ainda hoje enfrenta o francês 
Michel Bourez. A disputa fica apenas entre Ítalo e o também brasi-
leiro Gabriel Medina. Medina ainda entrará na água nesta quinta, 
e enfrentará o também brasileiro Caio Ibelli pelas oitavas de final.

(Fonte:http://agenciabrasil.ebc.com.br/esportes/noti-
cia/2019-12/brasil-garante-titulo-do-circuito-mundial-de-surfe)

Número de fumantes diminui em nível mundial
Pela primeira vez em 18 anos, o número de fumantes no mun-

do está diminuindo, de acordo com relatório da Organização Mun-
dial da Saúde (OMS) sobre tendências do tabagismo no príodo 
2000-2025.

A queda é registrada principalmente entre os homens, os maio-
res consumidores, mas também entre as mulheres.

Segundo a OMS, de 2000 a 2018, o número de homens que 
fumam aumentou, chegando a 1,093 bilhão. A previsão é de que-
da, em 2020, para 1,091 bilhão em 2020 e 1,087 bilhão em 2025, 
“desde que os países mantenham os esforços atuais para controlar 
o tabaco”.

Em relação às mulheres, a OMS acredita que aproximadamente 
100 milhões terão deixado o tabaco entre 2000 e 2018, número que 
deverá cair para 212 milhões em 2025.

A organização recomenda que os países façam “esforços adicio-
nais” para agir com base nas evidências científicas para “reverter a 
epidemia do tabaco”.

Anualmente, 8 milhões de pessoas morrem em consequência 
de doenças relacionadas ao uso do cigarro.

(Fonte:http://agenciabrasil.ebc.com.br/internacional/noti-
cia/2019-12/numero-de-fumantes-diminui-em-nivel-mundial)

Mais da metade da população mundial não tem acesso à água 
potável, diz ONU

Considerado um direito humano pela Organização das Nações 
Unidas (ONU), o acesso à água potável e ao saneamento básico 
está longe de ser uma realidade para mais da metade da população 
mundial. Segundo o Relatório Mundial da ONU sobre Desenvolvi-
mento dos Recursos Hídricos 2019, lançado hoje em Genebra, falta 
água limpa e segura para 2,1 bilhões de pessoas, enquanto 4,5 bi-
lhões carecem de serviços sanitários. Com o alerta de que a expec-
tativa é de que a situação se agrave, devido às mudanças climáticas, 
o documento, intitulado Não deixar ninguém para trás, destaca a 
necessidade de políticas públicas comprometidas a mudar essa si-
tuação.

“Os números falam por eles mesmos. Como o relatório mostra, 
se a degradação do ambiente natural e a pressão insustentável so-
bre os recursos hídricos globais continuarem nas taxas atuais, 45% 
do Produto Interno Bruto global e 40% da produção global de grãos 
estarão em risco em 2050”, disse, em comunicado de imprensa, Gil-
bert F. Houngbo, presidente da ONU Água e do Fundo Internacional 
de Desenvolvimento Agrícola (Fida). “Os pobres e as populações 
marginalizadas serão afetados desproporcionalmente, exacerban-
do mais as desigualdades já crescentes. O relatório de 2019 fornece 
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1 OPERAÇÕES, PROPRIEDADES E APLICAÇÕES (SOMA, 
SUBTRAÇÃO, MULTIPLICAÇÃO, DIVISÃO, POTENCIA-

ÇÃO E RADICIAÇÃO). 

NÚMEROS NATURAIS

Os números naturais são o modelo matemático necessário 
para efetuar uma contagem.

Começando por zero e acrescentando sempre uma unidade, 
obtemos o conjunto infinito dos números naturais

- Todo número natural dado tem um sucessor 
a) O sucessor de 0 é 1.
b) O sucessor de 1000 é 1001.
c) O sucessor de 19 é 20.

Usamos o * para indicar o conjunto sem o zero.

- Todo número natural dado N, exceto o zero, tem um ante-
cessor (número que vem antes do número dado).

Exemplos: Se m é um número natural finito diferente de 
zero.

a) O antecessor do número m é m-1.
b) O antecessor de 2 é 1.
c) O antecessor de 56 é 55.
d) O antecessor de 10 é 9.

Expressões Numéricas
Nas expressões numéricas aparecem adições, subtrações, 

multiplicações e divisões. Todas as operações podem acontecer 
em uma única expressão. Para resolver as expressões numéricas 
utilizamos alguns procedimentos:

Se em uma expressão numérica aparecer as quatro opera-
ções, devemos resolver a multiplicação ou a divisão primeira-
mente, na ordem em que elas aparecerem e somente depois a 
adição e a subtração, também na ordem em que aparecerem e 
os parênteses são resolvidos primeiro.

Exemplo 1 
10 + 12 – 6 + 7 
22 – 6 + 7
16 + 7
23
Exemplo 2

40 – 9 x 4 + 23 
40 – 36 + 23
4 + 23
27
Exemplo 3
25-(50-30)+4x5
25-20+20=25

CONJUNTO DOS NÚMEROS INTEIROS - Z

O conjunto dos números inteiros é a reunião do conjunto 
dos números naturais N = {0, 1, 2, 3, 4,..., n,...},(N C Z); o conjun-
to dos opostos dos números naturais e o zero. Representamos 
pela letra Z.

N C Z (N está contido em Z)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Z* Conjunto dos números 
inteiros não nulos

+ Z+
Conjunto dos números 
inteiros não negativos

* e + Z*+
Conjunto dos números 
inteiros positivos

- Z_ Conjunto dos números 
inteiros não positivos

* e - Z*_ Conjunto dos números 
inteiros negativos

Observamos nos números inteiros algumas características: 

Módulo: distância ou afastamento desse número até o zero, na 
reta numérica inteira. Representa-se o módulo por | |. O módulo de 
qualquer número inteiro, diferente de zero, é sempre positivo.

Números Opostos: dois números são opostos quando sua soma é 
zero. Isto significa que eles estão a mesma distância da origem (zero).

Somando-se temos: (+4) + (-4) = (-4) + (+4) = 0

Operações

- Soma ou Adição: Associamos aos números inteiros positivos a 
ideia de ganhar e aos números inteiros negativos a ideia de perder. 

ATENÇÃO: O sinal (+) antes do número positivo pode ser dispen-
sado, mas o sinal (–) antes do número negativo nunca pode ser dis-
pensado.

- Subtração: empregamos quando precisamos tirar uma quanti-
dade de outra quantidade; temos duas quantidades e queremos saber 
quanto uma delas tem a mais que a outra; temos duas quantidades e 
queremos saber quanto falta a uma delas para atingir a outra. A sub-
tração é a operação inversa da adição. O sinal sempre será do maior 
número.
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ATENÇÃO: todos parênteses, colchetes, chaves, números, ..., entre 
outros, precedidos de sinal negativo, tem o seu sinal invertido, ou seja, 
é dado o seu oposto.

Exemplo: (FUNDAÇÃO CASA – AGENTE EDUCACIONAL – VU-
NESP) Para zelar pelos jovens internados e orientá-los a respeito do 
uso adequado dos materiais em geral e dos recursos utilizados em 
atividades educativas, bem como da preservação predial, realizou-se 
uma dinâmica elencando “atitudes positivas” e “atitudes negativas”, 
no entendimento dos elementos do grupo. Solicitou-se que cada um 
classificasse suas atitudes como positiva ou negativa, atribuindo (+4) 
pontos a cada atitude positiva e (-1) a cada atitude negativa. Se um 
jovem classificou como positiva apenas 20 das 50 atitudes anotadas, o 
total de pontos atribuídos foi

(A) 50.
(B) 45.
(C) 42.
(D) 36.
(E) 32.

Resolução:
50-20=30 atitudes negativas
20.4=80
30.(-1)=-30
80-30=50
Resposta: A.

- Multiplicação: é uma adição de números/ fatores repetidos. Na 
multiplicação o produto dos números a e b, pode ser indicado por a x 
b, a . b ou ainda ab sem nenhum sinal entre as letras.

- Divisão: a divisão exata de um número inteiro por outro número 
inteiro, diferente de zero, dividimos o módulo do dividendo pelo mó-
dulo do divisor.

Fica a dica
1) No conjunto Z, a divisão não é comutativa, não é 

associativa e não tem a propriedade da existência do 
elemento neutro.

2) Não existe divisão por zero.
3) Zero dividido por qualquer número inteiro, diferente 

de zero, é zero, pois o produto de qualquer número inteiro 
por zero é igual a zero.

Na multiplicação e divisão de números inteiros é muito importan-
te a REGRA DE SINAIS:

Sinais iguais (+) (+); (-) (-) = resultado sempre positivo.
Sinais diferentes (+) (-); (-) (+) = resultado sempre negativo.

Exemplo: (Pref.de Niterói) Um estudante empilhou seus livros, 
obtendo uma única pilha 52cm de altura. Sabendo que 8 desses livros 
possui uma espessura de 2cm, e que os livros restantes possuem es-
pessura de 3cm, o número de livros na pilha é:

(A) 10
(B) 15
(C) 18
(D) 20
(E) 22

Resolução:
São 8 livros de 2 cm: 8.2 = 16 cm
Como eu tenho 52 cm ao todo e os demais livros tem 3 cm, temos:
52 - 16 = 36 cm de altura de livros de 3 cm
36 : 3 = 12 livros de 3 cm
O total de livros da pilha: 8 + 12 = 20 livros ao todo.
Resposta: D.

Potenciação: A potência an do número inteiro a, é definida 
como um produto de n fatores iguais. O número a é denominado a 
base e o número n é o expoente.an = a x a x a x a x ... x a , a é multi-
plicado por a n vezes. Tenha em mente que:

- Toda potência de base positiva é um número inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente par é um número 

inteiro positivo.
- Toda potência de base negativa e expoente ímpar é um nú-

mero inteiro negativo.

Propriedades da Potenciação 
1) Produtos de Potências com bases iguais: Conserva-se a base 

e somam-se os expoentes. (–a)3 . (–a)6 = (–a)3+6 = (–a)9

2) Quocientes de Potências com bases iguais: Conserva-se a 
base e subtraem-se os expoentes. (-a)8 : (-a)6 = (-a)8 – 6 = (-a)2

3) Potência de Potência: Conserva-se a base e multiplicam-se 
os expoentes. [(-a)5]2 = (-a)5 . 2 = (-a)10

4) Potência de expoente 1: É sempre igual à base. (-a)1 = -a e 
(+a)1 = +a

5) Potência de expoente zero e base diferente de zero: É igual 
a 1. (+a)0 = 1 e (–b)0 = 1

CONJUNTO DOS NÚMEROS RACIONAIS – Q

Um número racional é o que pode ser escrito na forma n
m

, 
onde m e n são números inteiros, sendo que n deve ser diferente 
de zero. Frequentemente usamos m/n para significar a divisão de 
m por n. 

N C Z C Q (N está contido em Z que está contido em Q)

Subconjuntos:

Símbolo Representação Descrição

* Q* Conjunto dos números 
racionais não nulos

+ Q+
Conjunto dos números 
racionais não negativos

* e + Q*+
Conjunto dos números 
racionais positivos

- Q_ Conjunto dos números 
racionais não positivos

* e - Q*_ Conjunto dos números 
racionais negativos

Representação decimal 
Podemos representar um número racional, escrito na forma de 

fração, em número decimal. Para isso temos duas maneiras possí-
veis:
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1º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, um número finito de algarismos. Decimais Exatos:

5
2

= 0,4

2º) O numeral decimal obtido possui, após a vírgula, infinitos algarismos (nem todos nulos), repetindo-se periodicamente Decimais 
Periódicos ou Dízimas Periódicas:

3
1

= 0,333... 

Representação Fracionária 
É a operação inversa da anterior. Aqui temos duas maneiras possíveis:
1) Transformando o número decimal em uma fração numerador é o número decimal sem a vírgula e o denominador é composto pelo 

numeral 1, seguido de tantos zeros quantas forem as casas decimais do número decimal dado. Ex.:
0,035 = 35/1000

2) Através da fração geratriz. Aí temos o caso das dízimas periódicas que podem ser simples ou compostas.
Simples: o seu período é composto por um mesmo número ou conjunto de números que se repeti infinitamente. Exemplos: 

Procedimento: para transformarmos uma dízima periódica simples em fração basta utilizarmos o dígito 9 no denominador para cada 
quantos dígitos tiver o período da dízima.

Composta: quando a mesma apresenta um ante período que não se repete.
a)

Procedimento: para cada algarismo do período ainda se coloca um algarismo 9 no denominador. Mas, agora, para cada algarismo do 
antiperíodo se coloca um algarismo zero, também no denominador.

b)

6 34
90

 → 𝑡𝑒𝑚𝑜𝑠 𝑢𝑚𝑎 𝑓𝑟𝑎çã𝑜 𝑚𝑖𝑠𝑡𝑎,𝑡𝑟𝑎𝑛𝑓𝑜𝑟𝑚𝑎𝑛𝑑𝑜−𝑎 → 6.90 + 34 = 574, 𝑙𝑜𝑔𝑜 ∶  574
90

Procedimento: é o mesmo aplicado ao item “a”, acrescido na frente da parte inteira (fração mista), ao qual transformamos e obtemos 
a fração geratriz.
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Exemplo: (Pref. Niterói) Simplificando a expressão abaixo 

1,3333 …+ 3
2

1,5 + 4
3

Obtém-se:
(A) ½
(B) 1
(C) 3/2
(D) 2
(E) 3

Resolução:
1,3333...= 12/9 = 4/3
1,5 = 15/10 = 3/2

4
3 + 3

2
3
2 + 4

3

=
17
6

17
6

= 1

Resposta: B.

Caraterísticas dos números racionais
O módulo e o número oposto são as mesmas dos números in-

teiros.

Inverso: dado um número racional a/b o inverso desse número 
(a/b)–n, é a fração onde o numerador vira denominador e o denomi-
nador numerador (b/a)n.

𝒂
𝒃

−𝒏
,𝒂 ≠ 0 =

𝒃
𝒂

𝒏

,𝒃 ≠ 0

Representação geométrica 

Observa-se que entre dois inteiros consecutivos existem infinitos 
números racionais.

Operações

- Soma ou adição: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos a adição entre 
os números racionais 

b
a e 

d
c , da mesma forma que a soma de fra-

ções,através :

b
a

 + 
d
c

 = 
bd

bcad +

- Subtração: a subtração de dois números racionais p e q é a pró-
pria operação de adição do número p com o oposto de q, isto é: p – q 
= p + (–q)

b
a

 - 
d
c

 = 
bd

bcad −

ATENÇÃO: Na adição/subtração se o denominador for igual, con-
serva-se os denominadores e efetua-se a operação apresentada.

Exemplo: (PREF. JUNDIAI/SP – AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIO-
NAIS – MAKIYAMA) Na escola onde estudo, ¼ dos alunos tem a língua 
portuguesa como disciplina favorita, 9/20 têm a matemática como fa-
vorita e os demais têm ciências como favorita. Sendo assim, qual fração 
representa os alunos que têm ciências como disciplina favorita? 

(A) 1/4
(B) 3/10
(C) 2/9
(D) 4/5
(E) 3/2

Resolução:
Somando português e matemática:

1
4

+
9

20
=

5 + 9
20

=
14
20

=
7

10
O que resta gosta de ciências:

1 −
7

10
=

3
10

Resposta: B.

- Multiplicação: como todo número racional é uma fração ou 
pode ser escrito na forma de uma fração, definimos o produto de dois 
números racionais b

a e d
c , da mesma forma que o produto de frações, 

através:

b
a

 x 
d
c

 = 
bd
ac

- Divisão: a divisão de dois números racionais p e q é a própria 
operação de multiplicação do número p pelo inverso de q, isto é: p ÷ 
q = p × q-1

𝒂
𝒃

:
𝒄
𝒅

=
𝒂
𝒃

.
𝒅
𝒄

Exemplo: (PM/SE – SOLDADO 3ªCLASSE – FUNCAB) Numa opera-
ção policial de rotina, que abordou 800 pessoas, verificou-se que 3/4 
dessas pessoas eram homens e 1/5 deles foram detidos. Já entre as 
mulheres abordadas, 1/8 foram detidas.

Qual o total de pessoas detidas nessa operação policial?
(A) 145
(B) 185
(C) 220
(D) 260
(E) 120

Resolução:

800 ∙ 3
4

= 600 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 

600 ∙ 1
5

= 120 ℎ𝑜𝑚𝑒𝑛𝑠 𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑜𝑠

Como 3/4 eram homens, 1/4 eram mulheres

800 ∙ 1
4

= 200 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑒𝑠 ou 800-600=200mulheres

200 ∙ 1
8

= 25 𝑚𝑢𝑙ℎ𝑒𝑟𝑠  𝑑𝑒𝑡𝑖𝑑𝑎𝑠

Total de pessoas detidas: 120+25=145

Resposta: A.
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- Potenciação: é válido as propriedades aplicadas aos números 
inteiros. Aqui destacaremos apenas as que se aplicam aos números 
racionais.

A) Toda potência com expoente negativo de um número racional 
diferente de zero é igual a outra potência que tem a base igual ao inver-
so da base anterior e o expoente igual ao oposto do expoente anterior.

2

5
3 −







− = 

2

3
5






− = 

9
25

B) Toda potência com expoente ímpar tem o mesmo sinal da base.

3

3
2








= 







3
2

 . 







3
2

 . 







3
2

 = 
27
8

C) Toda potência com expoente par é um número positivo.

2

5
1






− = 






−

5
1

 . 





−

5
1

 = 
25
1

EXPRESSÕES NUMÉRICAS

São todas sentenças matemáticas formadas por números, suas 
operações (adições, subtrações, multiplicações, divisões, potenciações 
e radiciações) e também por símbolos chamados de sinais de associa-
ção, que podem aparecer em uma única expressão.

Procedimentos
1) Operações:
- Resolvermos primeiros as potenciações e/ou radiciações na or-

dem que aparecem;
- Depois as multiplicações e/ou divisões;
- Por último as adições e/ou subtrações na ordem que aparecem.

2) Símbolos: 
- Primeiro, resolvemos os parênteses ( ), até acabarem os cálculos 

dentro dos parênteses, 
-Depois os colchetes []; 
- E por último as chaves {}.

Fica a dica
- Quando o sinal de adição (+) anteceder um parêntese, 

colchetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o col-
chete ou chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os nú-
meros internos com os seus sinais originais.

-Quando o sinal de subtração (-) anteceder um parêntese, 
colchetes ou chaves, deveremos eliminar o parêntese, o col-
chete ou chaves, na ordem de resolução, reescrevendo os nú-
meros internos com o seus sinais invertidos.

Exemplo: (MANAUSPREV – Analista Previdenciário – Administra-
tiva – FCC) Considere as expressões numéricas, abaixo. 

 A = 1/2 + 1/4+ 1/8 + 1/16 + 1/32 e B = 1/3 + 1/9 + 1/27 + 1/81 + 
1/243

O valor, aproximado, da soma entre A e B é
(A) 2
(B) 3
(C) 1
(D) 2,5
(E) 1,5

Resolução:
Vamos resolver cada expressão separadamente:

𝐴 = 1
2

+ 1
4

+ 1
8

+ 1
16

+ 1
32

= 16+8+4+2+1
32

= 31
32

𝐵 = 1
3

+ 1
9

+ 1
27

+ 1
81

+ 1
243

81+27+9+3+1
243

= 121
243

A + B = 31
32

+ 121
243

= 243 .31+32.121
77 76

 

7533+3872
7776

= 11405
777 6

= 1,466 ≅ 1,5

Resposta: E.

NÚMEROS IRRACIONAIS

Identificação de números irracionais
- Todas as dízimas periódicas são números racionais.
- Todos os números inteiros são racionais.
- Todas as frações ordinárias são números racionais.
- Todas as dízimas não periódicas são números irracionais.
- Todas as raízes inexatas são números irracionais.
- A soma de um número racional com um número irracional é 

sempre um número irracional.
- A diferença de dois números irracionais, pode ser um número 

racional.
-Os números irracionais não podem ser expressos na forma , 

com a e b inteiros e b≠0.

Exemplo:  -  = 0 e 0 é um número racional.
- O quociente de dois números irracionais, pode ser um núme-

ro racional.

Exemplo:  :  =  = 2e 2 é um número racional.

- O produto de dois números irracionais, pode ser um número 
racional.

Exemplo:  .  =  = 7 é um número racional.

Exemplo:radicais(  a raiz quadrada de um número natu-
ral, se não inteira, é irracional.

NÚMEROS REAIS

Fonte: www.estudokids.com.br
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1 LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL. 1.1 TÍTULO I – DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO 
DISTRITO FEDERAL (ARTIGOS 1º AO 5). 1.2 TÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL: CAPÍTULO I – DAS DIS-
POSIÇÕES GERAIS (ARTIGOS 6 AO 9), CAPÍTULO II – DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL (ARTI-
GOS 10 AO 13), CAPÍTULO III – DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL (ARTIGOS 14 AO 30), CAPÍTULO VI – DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS (ARTIGOS 33 AO 44). 1.3 TÍTULO V – DA ORDEM ECONÔMICA DO DISTRITO FEDERAL: CAPÍTULO I 

– DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTIGOS 158 A 175). 1.4 TÍTULO VI – DA ORDEM SOCIAL E DO MEIO AMBIENTE: CAPÍTULO 
I – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (ARTIGOS 200 A 203), CAPÍTULO VI – DA DEFESA DO CONSUMIDOR (ARTIGOS 263 A 266). 

LEI ORGÂNICA DO DISTRITO FEDERAL

(Texto atualizado com as alterações adotadas pelas Emendas à Lei Orgânica nºs 1 a 118 e as decisões em ação direta de inconstitucio-
nalidade proferidas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios até 28/01/2020.)

PREÂMBULO
Sob a proteção de Deus, nós, Deputados Distritais, legítimos representantes do povo do Distrito Federal, investidos de Poder Consti-

tuinte, respeitando os preceitos da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgamos a presente Lei Orgânica, que constitui a 
Lei Fundamental do Distrito Federal, com o objetivo de organizar o exercício do poder, fortalecer as instituições democráticas e os direitos 
da pessoa humana . 

Brasília-DF, 8 de junho de 1993

TÍTULO I
DOS FUNDAMENTOS DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 1º O Distrito Federal, no pleno exercício de sua autonomia política, administrativa e financeira, observados os princípios constitu-
cionais, reger-se-á por esta Lei Orgânica.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos da Cons-
tituição Federal e desta Lei Orgânica.

Art. 2º O Distrito Federal integra a união indissolúvel da República Federativa do Brasil e tem como valores fundamentais:
I – a preservação de sua autonomia como unidade federativa;
II – a plena cidadania;
III – a dignidade da pessoa humana;
IV – os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;
V – o pluralismo político.
Parágrafo único. Ninguém será discriminado ou prejudicado em razão de nascimento, idade, etnia, raça, cor, sexo, características ge-

néticas, estado civil, trabalho rural ou urbano, religião, convicções políticas ou filosóficas, orientação sexual, deficiência física, imunológica, 
sensorial ou mental, por ter cumprido pena, nem por qualquer particularidade ou condição, observada a Constituição Federal. (Parágrafo 
com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 65, de 2013.)

Art. 3º São objetivos prioritários do Distrito Federal:
I – garantir e promover os direitos humanos assegurados na Constituição Federal e na Declaração Universal dos Direitos Humanos;
II – assegurar ao cidadão o exercício dos direitos de iniciativa que lhe couberem, relativos ao controle da legalidade e legitimidade dos 

atos do Poder Público e da eficácia dos serviços públicos;
III – preservar os interesses gerais e coletivos;
IV – promover o bem de todos;
V – proporcionar aos seus habitantes condições de vida compatíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem comum;
VI – dar prioridade ao atendimento das demandas da sociedade nas áreas de educação, saúde, trabalho, transporte, segurança públi-

ca, moradia, saneamento básico, lazer e assistência social;
VII – garantir a prestação de assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;
VIII – preservar sua identidade, adequando as exigências do desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e peculiarida-

des;
IX – valorizar e desenvolver a cultura local, de modo a contribuir para a cultura brasileira;
X – assegurar, por parte do Poder Público, a proteção individualizada à vida e à integridade física e psicológica das vítimas e das teste-

munhas de infrações penais e de seus respectivos familiares; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 6, de 1996.)
XI – zelar pelo conjunto urbanístico de Brasília, tombado sob a inscrição nº 532 do Livro do Tombo Histórico, respeitadas as definições 

e critérios constantes do Decreto nº 10.829, de 2 de outubro de 1987, e da Portaria nº 314, de 8 de outubro de 1992, do então Instituto 
Brasileiro do Patrimônio Cultural – IBPC, hoje Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional – IPHAN; (Inciso acrescido pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 12, de 1996.)

XII – promover, proteger e defender os direitos da criança, do adolescente e do jovem; (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica 
nº 73, de 2014.)

XIII – valorizar a vida e adotar políticas públicas de saúde, de assistência e de educação preventivas do suicídio. (Inciso acrescido pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 103, de 2017.)

XIV – promover a inclusão digital, o direito de acesso à Internet, o exercício da cidadania em meios digitais e a prestação de serviços 
públicos por múltiplos canais de acesso. (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 115, de 2019.)
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Art. 4º É assegurado o exercício do direito de petição ou repre-
sentação, independentemente de pagamento de taxas ou emolu-
mentos, ou de garantia de instância.

Art. 5º A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-
sal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos e, nos 
termos da lei, mediante:

I – plebiscito;
II – referendo;
III – iniciativa popular.

TÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º Brasília, Capital da República Federativa do Brasil, é a 
sede do governo do Distrito Federal.

Art. 7º São símbolos do Distrito Federal a bandeira, o hino e o 
brasão .

Parágrafo único. A lei poderá estabelecer outros símbolos e dis-
por sobre seu uso no território do Distrito Federal.

Art. 8º O território do Distrito Federal compreende o espaço 
físico-geográfico que se encontra sob seu domínio e jurisdição.

Art. 9º O Distrito Federal, na execução de seu programa de 
desenvolvimento econômico-social, buscará a integração com a re-
gião do entorno do Distrito Federal .

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO ADMINISTRATIVA DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 10. O Distrito Federal organiza-se em Regiões Adminis-
trativas, com vistas à descentralização administrativa, à utilização 
racional de recursos para o desenvolvimento socioeconômico e à 
melhoria da qualidade de vida.

§ 1º A lei disporá sobre a participação popular no processo de 
escolha do Administrador Regional. 

§ 2º A remuneração dos Administradores Regionais não pode-
rá ser superior à fixada para os Secretários de Estado do Distrito 
Federal. (Parágrafo com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 44, 
de 2005.)

§ 3º A proibição de que trata o art. 19, § 8º, aplica-se à nomea-
ção de Administrador Regional. (Parágrafo acrescido pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 60, de 2011.)

Art. 11. As Administrações Regionais integram a estrutura ad-
ministrativa do Distrito Federal.

Art. 12. Cada Região Administrativa do Distrito Federal terá um 
Conselho de Representantes Comunitários, com funções consulti-
vas e fiscalizadoras, na forma da lei.

Art. 13. A criação ou extinção de Regiões Administrativas ocor-
rerá mediante lei aprovada pela maioria absoluta dos Deputados 
Distritais .

Parágrafo único. Com a criação de nova Região Administrativa, 
fica criado, automaticamente, Conselho Tutelar para a respectiva 
região. (Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 83, de 
2014.)

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA DO DISTRITO FEDERAL

Art. 14. Ao Distrito Federal são atribuídas as competências le-
gislativas reservadas aos Estados e Municípios, cabendo-lhe exer-
cer, em seu território, todas as competências que não lhe sejam 
vedadas pela Constituição Federal.

Seção I
Da Competência Privativa

Art. 15. Compete privativamente ao Distrito Federal:
I – organizar seu Governo e administração;
II – criar, organizar ou extinguir Regiões Administrativas, de 

acordo com a legislação vigente;
III – instituir e arrecadar tributos, observada a competência 

cumulativa do Distrito Federal;
IV – fixar, fiscalizar e cobrar tarifas e preços públicos de sua 

competência;
V – dispor sobre a administração, utilização, aquisição e aliena-

ção dos bens públicos;
VI – organizar e prestar, diretamente ou sob regime de con-

cessão ou permissão, os serviços de interesse local, incluído o de 
transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VII – manter, com a cooperação técnica e financeira da União, 
programas de educação, prioritariamente de ensino fundamental e 
pré-escolar;

VIII – celebrar e firmar ajustes, consórcios, convênios, acordos 
e decisões administrativas com a União, os Estados e os Municípios, 
para execução de suas leis e serviços;

IX – elaborar e executar o plano plurianual, as diretrizes orça-
mentárias e o orçamento anual;

X – elaborar e executar o Plano Diretor de Ordenamento Ter-
ritorial, a Lei de Uso e Ocupação do Solo e os Planos de Desenvol-
vimento Local, para promover adequado ordenamento territorial, 
integrado aos valores ambientais, mediante planejamento e contro-
le do uso, parcelamento e ocupação do solo urbano; (Inciso com a 
redação da Emenda à Lei Orgânica nº 49, de 2007.)

XI – autorizar, conceder ou permitir, bem como regular, licen-
ciar e fiscalizar os serviços de veículos de aluguéis;

XII – dispor sobre criação, transformação e extinção de cargos, 
empregos e funções públicas;

XIII – dispor sobre organização do quadro de seus servidores; 
instituição de planos de carreira, na administração direta, autar-
quias e fundações públicas do Distrito Federal; remuneração e regi-
me jurídico único dos servidores;

XIV – exercer o poder de polícia administrativa;
XV – licenciar estabelecimento industrial, comercial, prestador 

de serviços e similar ou cassar o alvará de licença dos que se torna-
rem danosos ao meio ambiente, à saúde, ao bem-estar da popula-
ção ou que infringirem dispositivos legais;

XVI – regulamentar e fiscalizar o comércio ambulante, inclusive 
o de papéis e de outros resíduos recicláveis;

XVII – dispor sobre a limpeza de logradouros públicos, remoção 
e destino do lixo domiciliar e de outros resíduos;

XVIII – dispor sobre serviços funerários e administração dos ce-
mitérios;

XIX – dispor sobre apreensão, depósito e destino de animais e 
mercadorias apreendidas em decorrência de transgressão da legis-
lação local;

XX – disciplinar e fiscalizar, no âmbito de sua competência, 
competições esportivas, espetáculos, diversões públicas e eventos 
de natureza semelhante, realizados em locais de acesso público;

XXI – dispor sobre a utilização de vias e logradouros públicos;
XXII – disciplinar o trânsito local, sinalizando as vias urbanas e 

estradas do Distrito Federal;
XXIII – exercer inspeção e fiscalização sanitária, de postura 

ambiental, tributária, de segurança pública e do trabalho, relativa-
mente ao funcionamento de estabelecimento comercial, industrial, 
prestador de serviços e similar, no âmbito de sua competência, res-
peitada a legislação federal;
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XXIV – adquirir bens, inclusive por meio de desapropriação, por 
necessidade, utilidade pública ou interesse social, nos termos da 
legislação em vigor;

XXV – licenciar a construção de qualquer obra;
XXVI – interditar edificações em ruína, em condições de insalu-

bridade e as que apresentem as irregularidades previstas na legisla-
ção específica, bem como fazer demolir construções que ameacem 
a segurança individual ou coletiva;

XXVII – dispor sobre publicidade externa, em especial sobre 
exibição de cartazes, anúncios e quaisquer outros meios de publici-
dade ou propaganda, em logradouros públicos, em locais de acesso 
público ou destes visíveis.

Seção II
Da Competência Comum

Art. 16. É competência do Distrito Federal, em comum com a 
União:

I – zelar pela guarda da Constituição Federal, desta Lei Orgâni-
ca, das leis e das instituições democráticas;

II – conservar o patrimônio público;
III – proteger documentos e outros bens de valor histórico e cul-

tural, monumentos, paisagens naturais notáveis e sítios arqueológi-
cos, bem como impedir sua evasão, destruição e descaracterização;

IV – proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

V – preservar a fauna, a flora e o cerrado;
VI – proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e 

à ciência;
VII – prestar serviços de assistência à saúde da população e de 

proteção e garantia a pessoas portadoras de deficiência com a coo-
peração técnica e financeira da União;

VIII – combater as causas da pobreza, a subnutrição e os fatores 
de marginalização, promovendo a integração social dos segmentos 
desfavorecidos;

IX – fomentar a produção agropecuária e organizar o abasteci-
mento alimentar;

X – promover programas de construção de moradias e a melho-
ria das condições habitacionais e de saneamento básico;

XI – registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII – estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito .

Parágrafo único. Lei complementar deve fixar norma para a 
cooperação entre a União e o Distrito Federal, tendo em vista o 
equilíbrio do desenvolvimento e o bem-estar no âmbito do terri-
tório do Distrito Federal. (Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei 
Orgânica nº 80, de 2014.)

Seção III
Da Competência Concorrente

Art. 17. Compete ao Distrito Federal, concorrentemente com a 
União, legislar sobre:

I – direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II – orçamento;
III – junta comercial;
IV – custas de serviços forenses;
V – produção e consumo;
VI – cerrado, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição;

VII – proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, paisa-
gístico e turístico;

VIII – responsabilidade por danos ao meio ambiente, ao consu-
midor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, espe-
leológico, turístico e paisagístico;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;
X – previdência social, proteção e defesa da saúde;
XI – defensoria pública e assistência jurídica nos termos da le-

gislação em vigor; (Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica 
nº 80, de 2014.) 

XII – proteção e integração social das pessoas com deficiência; 
(Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 

XIII – proteção à infância e à juventude;
XIV – manutenção da ordem e segurança internas;
XV – procedimentos em matéria processual;
XVI – organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil.
§ 1º O Distrito Federal, no exercício de sua competência suple-

mentar, observará as normas gerais estabelecidas pela União.
§ 2º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, o Distrito Fe-

deral exercerá competência legislativa plena, para atender suas pe-
culiaridades .

§ 3º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia de lei local no que lhe for contrário. 

CAPÍTULO IV
DAS VEDAÇÕES

Art. 18. É vedado ao Distrito Federal:
I – estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 

embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus re-
presentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na 
forma da lei, a colaboração de interesse público;

II – recusar fé aos documentos públicos;
III – subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recursos 

públicos, quer pela imprensa, rádio, televisão, serviço de alto-falan-
te ou qualquer outro meio de comunicação, propaganda político-
-partidária ou com fins estranhos à administração pública;

IV – doar bens imóveis de seu patrimônio ou constituir sobre 
eles ônus real, bem como conceder isenções fiscais ou remissões de 
dívidas, sem expressa autorização da Câmara Legislativa, sob pena 
de nulidade do ato .

CAPÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I
Das Disposições Gerais

Art. 19. A Administração Pública direta e indireta de qualquer 
dos poderes do Distrito Federal obedece aos princípios de legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, razoabilidade, mo-
tivação, participação popular, transparência, eficiência e interesse 
público, e também ao seguinte: (Caput com a redação da Emenda à 
Lei Orgânica nº 106, de 2017.) 

I – os cargos, os empregos e as funções públicas são acessíveis 
aos brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, 
assim como aos estrangeiros, na forma da legislação; (Inciso com a 
redação da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 

II – a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para car-
go em comissão declarado, em lei, de livre nomeação e exoneração; 
(Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 
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III – o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável uma vez, por igual período;

IV – durante o prazo improrrogável previsto no edital de con-
vocação, o aprovado em concurso público de provas ou de provas 
e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados, 
para assumir cargo ou emprego na carreira;

V – as funções de confiança, exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e pelo menos cinquenta por 
cento dos cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores 
de carreira nos casos e condições previstos em lei, destinam-se ape-
nas às atribuições de direção, chefia e assessoramento; (Inciso com 
a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 50, de 2007.)

VI – (Inciso revogado pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 
2014.); 

VII – a lei reservará percentual de cargos e empregos públicos 
para portadores de deficiência, garantindo as adaptações necessá-
rias a sua participação em concursos públicos, bem como definirá 
critérios de sua admissão;

VIII – a lei estabelecerá os casos de contratação de pessoal por 
tempo determinado para atender a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público;

IX – a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o art. 33, § 5º, somente podem ser fixados ou alterados por 
lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, asse-
gurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção 
de índices; (Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 80, 
de 2014.) 

X – para fins do disposto no art. 37, XI, da Constituição da Re-
pública Federativa do Brasil, fica estabelecido que a remuneração e 
o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos públicos, 
dos membros de qualquer dos Poderes e dos demais agentes políti-
cos do Distrito Federal, bem como os proventos de aposentadorias 
e pensões, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos 
Desembargadores do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Ter-
ritórios, na forma da lei, não se aplicando o disposto neste inciso 
aos subsídios dos Deputados Distritais; (Inciso com a redação da 
Emenda à Lei Orgânica nº 46, de 2006.) 

XI – os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo não pode-
rão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;

XII – é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratórias para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público; (Inciso com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 
80, de 2014.) 

XIII – os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não são computados nem acumulados para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores; (Inciso com a redação da Emenda à Lei 
Orgânica nº 80, de 2014.) 

XIV – o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto: (Inciso 
com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)  

a) nos incisos X e XIII deste artigo e no art. 125, V;
b) nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I, da Constitui-

ção Federal;
XV – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 

exceto quando houver compatibilidade de horários e observado, 
em qualquer caso, o disposto no inciso X: (Caput com a redação da 
Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de 

saúde, com profissões regulamentadas; (Alínea com a redação da 
Emenda à Lei Orgânica nº 78, de 2014.)

XVI – a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-
ções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo Poder Público; (Inciso com a redação 
da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 

XVII – a administração fazendária e seus agentes fiscais, aos 
quais compete exercer privativamente a fiscalização de tributos do 
Distrito Federal, terão, em suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei;

XVIII – somente por lei específica pode ser: (Inciso com a reda-
ção da Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 

a) criada autarquia e autorizada a instituição de empresa públi-
ca, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo a lei 
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

b) transformada, fundida, cindida, incorporada, privatizada ou 
extinta entidade de que trata a alínea a;

XIX – depende de autorização legislativa, em cada caso, a cria-
ção de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, 
assim como a participação de qualquer delas em empresa privada;

XX – ressalvada a legislação federal aplicável, ao servidor públi-
co do Distrito Federal é proibido substituir, sob qualquer pretexto, 
trabalhadores de empresas privadas em greve;

XXI – todo agente público, qualquer que seja sua categoria ou 
a natureza do cargo, emprego, função, é obrigado a declarar seus 
bens na posse, exoneração ou aposentadoria;

XXII – lei disporá sobre cargos que exijam exame psicotécnico 
para ingresso e acompanhamento psicológico para progressão fun-
cional;

XXIII – aos integrantes da carreira Fiscalização e Inspeção é ga-
rantida a independência funcional no exercício de suas atribuições, 
exigido nível superior de escolaridade para ingresso na carreira. (In-
ciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 21, de 1997.)

§ 1º É direito do agente público, entre outros, o acesso à pro-
fissionalização e ao treinamento como estímulo à produtividade e 
à eficiência.

§ 2º A lei estabelecerá a punição do servidor público que des-
cumprir os preceitos estabelecidos neste artigo.

§ 3º São obrigados a fazer declaração pública anual de seus 
bens, sem prejuízo do disposto no art. 97, os seguintes agentes pú-
blicos: (Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 4, de 
1996.)

I – Governador;
II – Vice-Governador;
III – Secretários de Estado do Distrito Federal; (Inciso com a re-

dação da Emenda à Lei Orgânica nº 44, de 2005.) 
IV – diretores de empresas públicas, sociedades de economia 

mista, autarquias e fundações; (Inciso com a redação da Emenda à 
Lei Orgânica nº 80, de 2014.) 

V – Administradores Regionais;
VI – Procurador-Geral do Distrito Federal;
VII – Conselheiros do Tribunal de Contas do Distrito Federal;
VIII – Deputados Distritais;
IX – Defensor Público-Geral do Distrito Federal. (Inciso acresci-

do pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)
§ 4º Para efeito do limite remuneratório de que trata o inciso 

XI, não serão computadas as parcelas de caráter indenizatório pre-
vistas em lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 
46, de 2006.)

§ 5º Aplica-se o disposto no inciso X a todas as empresas pú-
blicas e às sociedades de economia mista distritais, e suas subsidiá-
rias. (Parágrafo com a redação da Emenda à Lei Orgânica nº 99, de 
2017.) 
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§ 6º Do percentual definido no inciso V deste artigo excluem-se 
os cargos em comissão dos gabinetes parlamentares e lideranças 
partidárias da Câmara Legislativa do Distrito Federal. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 50, de 2007.)

§ 7º Para a privatização ou extinção de empresa pública ou 
sociedade de economia mista a que se refere o inciso XVIII deste 
artigo, a lei específica dependerá de aprovação por dois terços dos 
membros da Câmara Legislativa. (Parágrafo acrescido pela Emenda 
à Lei Orgânica nº 59, de 2010.)

I – a privatização de empresa pública ou sociedade de econo-
mia mista, de que trata o inciso VXIII deste artigo, condicionada 
à autorização legislativa nos termos deste parágrafo, depende de 
manifestação favorável da população, sob a forma de referendo; 
(Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 92, de 2015, que 
foi declarada inconstitucional: ADI nº 2015 00 2 030649-3 – TJDFT, 
Diário de Justiça, de 28/6/2016.)

II – a lei que autorizar a privatização, mediante alienação de 
ações de empresa pública e sociedade de economia mista, estabe-
lecerá a exigência de cumprimento pelo adquirente de metas de 
qualidade do serviço de atendimento aos objetivos sociais inspira-
dores da constituição da entidade. (Inciso acrescido pela Emenda à 
Lei Orgânica nº 92, de 2015, que foi declarada inconstitucional: ADI 
nº 2015 00 2 030649-3 – TJDFT, Diário de Justiça, de 28/6/2016.)

§ 8º É proibida a designação para função de confiança ou a no-
meação para emprego ou cargo em comissão, incluídos os de natu-
reza especial, de pessoa condenada, em decisão transitada em jul-
gado ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação 
até o transcurso do prazo de 8 anos após o cumprimento da pena, 
salvo se sobrevier decisão judicial pela absolvição do réu ou pela 
extinção da punibilidade, por: (Parágrafo com a redação da Emenda 
à Lei Orgânica nº 113, de 2019.) 

I – ato tipificado como causa de inelegibilidade prevista na le-
gislação eleitoral;

II – prática de crimes previstos na Lei federal nº 8.069, de 13 de 
julho de 1990 – Estatuto da Criança e do Adolescente;

III – prática de crimes previstos na Lei federal nº 10.741, de 1º 
de outubro de 2003 – Estatuto do Idoso;

IV – prática de crimes previstos na Lei nº 11.340, de 7 de agosto 
de 2006 – Lei Maria da Penha.

§ 9º Fica vedada a nomeação de cônjuge, companheiro ou pa-
rente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, 
inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor da mesma pessoa 
jurídica investido em cargo de direção, chefia ou assessoramento, 
para o exercício de cargo em comissão ou de confiança ou, ainda, 
de função gratificada, na administração pública direta e indireta em 
qualquer dos Poderes do Distrito Federal, compreendido na veda-
ção o ajuste mediante designações recíprocas. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 67, de 2013.)

§ 10. A vedação de que trata o § 9º não se aplica aos ocupantes 
de cargo efetivo da carreira em cuja estrutura esteja o cargo em co-
missão ou a função gratificada ocupada. (Parágrafo acrescido pela 
Emenda à Lei Orgânica nº 67, de 2013.)

§ 11. A apuração do percentual de que trata o inciso V é fei-
ta em relação ao somatório dos cargos em comissão providos na 
administração direta, autárquica e fundacional de cada Poder. (Pa-
rágrafo acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014, e de-
clarado inconstitucional: ADI nº 2014 00 2 023917-7 – TJDFT, Diário 
de Justiça, de 13/4/2015.)

§ 12. A lei deve dispor sobre os requisitos e as restrições ao 
ocupante de cargo ou emprego da administração direta e indire-
ta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. (Parágrafo 
acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

§ 13. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos ór-
gãos e entidades da administração pública pode ser ampliada me-
diante contrato, a ser firmado entre seus administradores e o Poder 

Público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho 
para o órgão ou a entidade, cabendo à lei dispor sobre: (Parágrafo 
acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

I – prazo de duração do contrato;
II – controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, 

obrigações e responsabilidade dos dirigentes;
III – remuneração do pessoal .
§ 14. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-

sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constitui-
ção Federal com a remuneração ou subsídio de cargo, emprego ou 
função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 
Lei Orgânica, os cargos eletivos e os cargos em comissão declara-
dos, em lei, de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido 
pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

Art. 20. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 
privado, prestadoras de serviços públicos, responderão pelos danos 
que seus agentes, nesta qualidade, causarem a terceiros, assegu-
rado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo 
ou culpa .

Art. 21. É vedado discriminar ou prejudicar qualquer pessoa 
pelo fato de haver litigado ou estar litigando contra os órgãos públi-
cos do Distrito Federal, nas esferas administrativa ou judicial.

Parágrafo único. As pessoas físicas ou jurídicas que se conside-
rarem prejudicadas poderão requerer revisão dos atos que derem 
causa a eventuais prejuízos.

Art. 22. Os atos da administração pública de qualquer dos Po-
deres do Distrito Federal, além de obedecer aos princípios constitu-
cionais aplicados à administração pública, devem observar também 
o seguinte:

I – os atos administrativos são públicos, salvo quando a lei, no 
interesse da administração, impuser sigilo;

II – a administração é obrigada a fornecer certidão ou cópia 
autenticada de atos, contratos e convênios administrativos a qual-
quer interessado, no prazo máximo de trinta dias, sob pena de res-
ponsabilidade de autoridade competente ou servidor que negar ou 
retardar a expedição;

III – é garantida a gratuidade da expedição da primeira via da 
cédula de identidade pessoal; (Inciso com a redação da Emenda à 
Lei Orgânica nº 19, de 1997.)

IV – no processo administrativo, qualquer que seja o objeto ou 
procedimento, observar-se-ão, entre outros requisitos de validade, 
o contraditório, a ampla defesa e o despacho ou decisão motivados;

V – a publicidade dos atos, programas, obras, serviços e as 
campanhas dos órgãos e entidades da administração pública, ainda 
que não custeada diretamente pelo erário, obedecerá ao seguinte:

a) ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela 
não podendo constar símbolos, expressões, nomes ou imagens que 
caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos;

b) ser suspensa noventa dias antes das eleições, ressalvadas 
aquelas essenciais ao interesse público;

VI – a todos são assegurados a razoável duração do processo 
administrativo e os meios que garantam a celeridade de sua trami-
tação. (Inciso acrescido pela Emenda à Lei Orgânica nº 80, de 2014.)

§ 1º Os Poderes do Distrito Federal, com base no plano anual 
de publicidade, ficam obrigados a publicar, nos seus órgãos oficiais, 
quadros demonstrativos de despesas realizadas com publicidade e 
propaganda, conforme dispuser a lei.

§ 2º Os Poderes do Distrito Federal mandarão publicar, trimes-
tralmente, no Diário Oficial do Distrito Federal demonstrativo das 
despesas realizadas com propaganda e publicidade de todos os 
seus órgãos, inclusive os da administração indireta, empresas públi-
cas, sociedades de economia mista e fundações mantidas pelo Po-
der Público, com a discriminação do beneficiário, valor e finalidade, 
conforme dispuser a lei.
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1.1 PODER CONSTITUINTE. 

Poder Constituinte
1) Titularidade e exercício
A Constituição Federal, em seu artigo 1º, parágrafo único, esta-

belece que “todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 
representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constitu-
ição”. Sendo assim, o texto constitucional já fala desde logo de um 
poder maior, exercido pelo povo (titular) por meio de seus repre-
sentantes (exercentes). O exercente do poder é um órgão colegiado 
composto por representantes eleitos pelos titulares do poder, os 
que fazem parte do povo. 

O poder constituinte é o poder de normatizar a estrutura do 
Estado e os limites à sua atuação mediante criação, modificação, 
revisão ou revogação de normas da Constituição Federal conferido 
pelo povo aos seus representantes.

2) Poder constituinte decorrente
Ainda é possível falar no poder constituinte decorrente, que 

consiste no poder dos Estados-membros elaborarem sua própria 
Constituição por suas Assembleias Legislativas (artigo 25, CF). Para 
parte da doutrina, há poder constituinte decorrente também quan-
to aos municípios, que a partir da Constituição de 1988 adquiriram 
poder para elaborar suas próprias leis orgânicas (artigo 29, CF), o 
que antes era feito no âmbito estadual. A lei orgânica do Distrito 
Federal é a única que, sem dúvidas, tem caráter de Constituição, 
pois aceita o controle de constitucionalidade em face dela.

3) Poder constituinte revisionante
Tem-se, ainda, o poder constituinte revisionante, previsto no ar-

tigo 3º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias: “a revisão 
constitucional será realizada após cinco anos, contados da promul-
gação da Constituição, pelo voto da maioria absoluta dos membros 
do Congresso Nacional, em sessão unicameral”. Neste sentido, fo-
ram aprovadas 6 emendas constitucionais de revisão anômala. O 
destaque vai para o fato de não se exigir nestas emendas revision-
antes o quórum de 3/5 + 2 turnos das emendas constitucionais co-
muns, bastando o voto da maioria absoluta numa única sessão.

4) Poder constituinte originário
O poder constituinte originário, também conhecido como 

genuíno ou de primeiro grau, autoriza a edição da Constituição Fed-
eral, a primeira depois da independência e as demais ab-rogando-a. 
Depois de finda esta missão, institui outro poder, dele derivado.

O poder constituinte originário é inicial, autônomo e incondi-
cionado. É inicial porque é o poder de fato, que emana do povo e 
por si só se funda, não decorrendo de outro poder. É autônomo e 
incondicionado porque não tem limites materiais de exercício, no-
tadamente cláusulas pétreas, daí se dizer que é soberano. Não sig-
nifica que seja ilimitado, pois certas limitações se impõem por um 
limitativo lógico, de acordo com uma perspectiva jusnaturalista de 
direitos inatos ao homem. 

5) Poder constituinte derivado
O poder constituinte derivado, também denominado instituído 

ou de 2º grau, é o que está apto a efetuar reformas à Constituição. 
Ele é exercido pelo Congresso Nacional, na forma e nos limites esta-
belecidos pelo poder constituinte originário.

O poder constituinte derivado é derivado, subordinado e condi-
cionado. Por derivar do poder constituinte originário, se sujeita a 
limitações por ele impostas, denominadas limitações ao poder de 
reforma. Sendo assim, este poder poderá reformar a redação con-
stitucional conferida pelo poder constituinte originário, mas dentro 
dos limites por este estabelecidos. 

Por isso mesmo, é possível que uma emenda constitucional 
fruto do poder constituinte decorrente seja inconstitucional, desde 
que desrespeite os limites impostos pelo poder constituinte orig-
inário. É correta a afirmação de que existe norma constitucional 
inconstitucional, mas desde que se refira a norma constitucional 
fruto do poder constituinte derivado. Não existe norma originária 
da Constituição Federal que seja inconstitucional porque o poder 
constituinte originário é inicial e autônomo.

Limitações impostas pelo poder constituinte originário ao 
poder constituinte derivado

1) Limitações formais ou procedimentais
Quando o poder constituinte originário delibera, não há pro-

cedimento pré-estabelecido. Isto não ocorre com relação ao poder 
constituinte derivado, que deve respeitar as normas procedimen-
tais instituídas pelo poder constituinte originário.

Subjetivas – Quanto à iniciativa
Refere-se ao poder de iniciativa individual de propor leis ou 

alterações nelas, sendo conferido a: Presidente da República, Dep-
utado Federal, Senador, Deputado Estadual. Exceto no caso do Sen-
ador, as propostas serão enviadas à Câmara dos Deputados, não 
ao Senado Federal. Sendo assim, a Câmara dos Deputados faz a 
deliberação principal, em regra, restando ao Senado a deliberação 
revisional. 

Contudo, para as propostas de emendas constitucionais é ex-
igida, em regra, iniciativa coletiva. O único que pode fazer uma 
proposta desta natureza sozinho é o Presidente da República. Um 
deputado federal precisa do apoio de ao menos 1/3 dos membros 
da Câmara dos Deputados, enquanto que um senador precisa do 
suporte de ao menos 1/3 dos membros do Senado Federal. Da mes-
ma forma, um deputado estadual não pode propor sozinho uma 
emenda, poder conferido às Assembleias Legislativas estaduais, em 
conjunto, exigindo-se mais da metade delas (são 27, incluído o Dis-
trito Federal, necessárias 14). 

O cidadão brasileiro, sozinho, não pode propor um projeto de 
lei para alterar o ordenamento jurídico brasileiro, prevendo-se que 
“a iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câmara 
dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por 
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Es-
tados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles” (artigo 61, §2º, CF).

A dúvida resta ao se perguntar se a iniciativa popular abrange a 
possibilidade de se apresentar proposta de emenda constitucional, 
havendo duas posições: a primeira, minoritária, diz que porque a 
regra da iniciativa está num parágrafo ela não poderia ter alcance 
maior que o caput do artigo, logo, o alcance é restrito à propostas 
de projetos de lei; a segunda, majoritária, com a qual se concorda, 
prevê que sim, afinal, o parágrafo único do artigo 1º da CF diz que 
todo poder emana do povo (inclusive o constituinte) e o artigo 14 
da CF ao trazer a iniciativa popular não estabelece qualquer lim-
itação. 

Objetivas – Quanto à votação e à promulgação
Toda proposta de emenda constitucional, antes de ser votada 

no plenário, passa primeiro pela Comissão de Constituição e Justiça 
e, depois, por comissões específicas do tema.

No plenário, é necessário obter aprovação de 3/5 dos membros 
(308 votos na Câmara dos Deputados e 49 votos no Senado Feder-
al), em votação em dois turnos (vota na casa numa semana e repete 
a votação na semana seguinte), nas duas Casas (primeiro vota em 
2 turnos na que faz a deliberação principal e depois em 2 turnos na 
que faz a deliberação revisional) (artigo 60, §2º).



NOÇÕES DE DIREITO CONSTITUCIONAL

2

Depois, “a emenda à Constituição será promulgada pelas Me-
sas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, com o respec-
tivo número de ordem” (artigo 60, §3º, CF). Não é o Presidente da 
República que promulga, logo, não sanciona nem veta, a emenda 
constitucional porque o poder constituinte é exclusivo do Congres-
so Nacional. 

2) Limitações circunstanciais
Nos termos do artigo 60, §1º, CF, “a Constituição não poderá 

ser emendada na vigência de intervenção federal, de estado de 
defesa ou de estado de sítio”. Presentes estas circunstâncias que 
indicam instabilidade no cenário nacional, não é possível emendar 
a constituição.

3) Limitações temporais
Limitação temporal é aquela que impede que a decisão sobre 

a reforma seja tomada num determinado período de tempo. Não 
existe na Constituição Federal de 1988 uma limitação puramente 
temporal. No entanto, há uma limitação de ordem temporal-ma-
terial prevista no §5º do artigo 60 da CF: “a matéria constante de 
proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada não pode 
ser objeto de nova proposta na mesma sessão legislativa”. Logo, im-
pede-se a deliberação de uma matéria já votada na mesma sessão 
legislativa e rejeitada, isto é, no mesmo ano civil. O mesmo vale se 
a proposta foi havida por prejudicada, ou seja, se era semelhante 
a uma proposta feita anteriormente e que foi rejeitada. A rejeição 
na Comissão de Constituição e Justiça é terminativa e a proposta 
é considerada rejeitada, somente podendo ser votada de novo no 
período seguinte.

4) Limitações materiais
Determinadas matérias não podem ser objeto de emenda con-

stitucional, dividindo-se em limitações materiais implícitas, que 
decorrem da lógica do sistema constitucional, e limitações materi-
ais explícitas, conhecidas como cláusulas pétreas, previstas no arti-
go 60, §4º, CF.

Classicamente, são limitações materiais implícitas: a titulari-
dade do poder constituinte (povo), o exercente do poder de reforma 
(Congresso Nacional), o procedimento para aprovação da emenda 
constitucional, afinal, estaria alterando a essência do poder consti-
tuinte e a principal limitação procedimental que é o quórum espe-
cial de aprovação. Se incluem nas limitações materiais implícitas a 
forma de governo (República) e o regime de governo (Presidencial-
ismo), eis que a questão foi votada em plebiscito no ano de 1993. 

Quanto às limitações materiais expressas na forma de cláusulas 
pétreas, prevê o artigo 60, § 4º, CF, “não será objeto de deliberação 
a proposta de emenda tendente a abolir: I – a forma federativa de 
Estado; II – o voto direto, secreto, universal e periódico; III – a sepa-
ração dos Poderes; IV – os direitos e garantias individuais”.

Primeiro, atenta-se à redação do caput: propostas que tenham 
por objeto as cláusulas pétreas não poderão nem ser deliberadas, 
nem ser levadas à votação; e a contrariedade à cláusula pétrea não 
precisa ser expressa e evidente, bastando que a proposta tenha a 
tendência à abolição, atingindo qualquer elemento essencial ao 
conceito da cláusula. Por exemplo, não precisa excluir a separação 
dos Poderes, mas atingir seriamente a divisão de competências.

Estado federal
O modelo federativo de Estado é inalterável. Ou seja, é preciso 

respeitar a autonomia de cada uma das unidades federativas, quais 
sejam, segundo a Constituição Federal, União, Estados-membros, 
Distrito Federal e Municípios (considerado federalismo atípico pela 
inclusão dos Municípios no pacto federativo).

Voto direto, secreto, universal e periódico 
O voto deve ser direto, cada um deve dar seu próprio voto, não 

será um órgão que elegerá o governante; secreto, sigiloso, dado em 
cabine indevassável alheia a quaisquer capacidades sensoriais; uni-
versal, neste sentido, sufrágio universal significa que a capacidade 
eleitoral ativa, de votar, é acessível a todos os nacionais; periódico, 
impedindo que um mandato governamental seja vitalício (todos 
os agentes políticos são investidos por 4 anos, à exceção dos Sen-
adores, eleitos por 8 anos). Obs.: o voto obrigatório não é cláusula 
pétrea e pode ser objeto de emenda constitucional.

Nota-se que parte dos direitos políticos (capítulo IV do Título II) 
é cláusula pétrea em razão desta disposição.

Separação dos Poderes 
A divisão entre Poder Executivo, Legislativo e Judiciário, cada 

qual com suas funções típicas e atípicas, idealizada no Iluminismo, 
notadamente na obra de Montesquieu, é cláusula pétrea e não 
pode ser alterada. Não é necessário que a proposta extinga um 
dos Poderes, bastando que atinja de forma relevante em suas com-
petências.

Direitos e garantias individuais
O Título II da Constituição Federal abrange os direitos e garan-

tias fundamentais, expressão que abrange os direitos delimitados 
em seus capítulos, direitos e deveres individuais e coletivos (capítu-
lo I), direitos sociais (capítulo II), e direitos políticos – que só ex-
istem com nacionalidade (capítulos III e IV). Sendo assim, direitos 
fundamentais é uma expressão que abrange diversas naturezas de 
direitos, entre eles os direitos individuais. Conclui-se que não é o 
Título II por completo protegido pela cláusula pétrea, mas apenas 
o Capítulo I.

Se o Capítulo I fala em direitos individuais e coletivos, não sig-
nifica que somente parte deles será protegida. Com mais razão, se 
um direito individual é protegido, o coletivo deve ser. Ex.: O manda-
do de segurança individual é cláusula pétrea e, com mais sentido, o 
mandado de segurança coletivo também é.

Então, a cláusula pétrea abrange exclusivamente o capítulo I do 
Título II, ou seja, todo o artigo 5º da Constituição Federal. Atenção: 
a vedação é da alteração dos dispositivos e da restrição de direitos, 
nada impedindo que a proteção seja ampliada. Logo, emenda con-
stitucional pode criar novo direito individual (aliás, já o fez, a Emen-
da Constitucional nº 45/2004 incluiu no artigo 5º o inciso LXXVIII e 
os parágrafos 3º e 4º).

Considerado este raciocínio, seria possível alterar o capítulo 
II, que trata dos direitos sociais, diminuindo estes direitos. Para a 
corrente que se atém a esta posição, é natural conferir maior flex-
ibilidade aos diretos sociais porque situações sociais mudam, no-
tadamente no campo do direito trabalhista. Para outra corrente, é 
preciso preservar a proibição do retrocesso, não voltando o cenário 
protetivo a um estágio anterior.

1.2 SUPREMACIA DA CONSTITUIÇÃO E CONTROLE DE 
CONSTITUCIONALIDADE. 

Controle de constitucionalidade é um exercício de verificação 
de compatibilidade entre um ato jurídico de qualquer natureza, 
mas principalmente normativo, com relação à Constituição Federal, 
de modo que a ausência de adequação deste ato jurídico quanto ao 
texto constitucional gera a declaração de inconstitucionalidade e, 
por consequência, o afastamento de sua aplicabilidade. 
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Fundamento

O fundamento do controle de constitucionalidade é a suprema-
cia da Constituição. Com efeito, a Constituição Federal e os de-
mais atos normativos que compõem o denominado bloco de con-
stitucionalidade, notadamente, emendas constitucionais e tratados 
internacionais de direitos humanos aprovados com quórum espe-
cial após a Emenda Constitucional nº 45/2004, estão no topo do 
ordenamento jurídico. 

Sendo assim, todos os atos abaixo deles devem guardar uma 
estrita compatibilidade, sob pena de serem inconstitucionais. O re-
speito a esta relação de compatibilidade vertical é, assim, essencial 
para que um ato jurídico adquira validade no ordenamento jurídico 
nacional.

Espécies de inconstitucionalidade

Um ato normativo pode ser considerado inconstitucional dev-
ido a duas espécies de incompatibilidades com a Constituição Fed-
eral, material ou formal.

1) Inconstitucionalidade material
Há inconstitucionalidade material sempre que o ato normativo 

infraconstitucional tratar determinada matéria de maneira incom-
patível com o texto constitucional. Em outras palavras, estabelecer 
uma restrição de direitos ou uma ampliação de obrigações que se-
jam incompatíveis com alguma norma do bloco de constitucional-
idade.

Neste sentido, a título de exemplo, menciona-se o reconhec-
imento de inconstitucionalidade da previsão da lei de crimes he-
diondos impedindo a concessão de liberdade provisória e da ve-
dação da conversão da pena privativa de liberdade em pena res-
tritiva de direitos no crime de tráfico de drogas. Com relação à lei 
de crimes hediondos, entendeu-se que uma lei infraconstitucional 
não poderia impedir que uma pessoa respondesse o processo em 
liberdade quando a Constituição Federal garante a presunção de 
inocência, ou seja, que ninguém será considerado culpado e punido 
por um crime antes da sentença condenatória transitar em julgado. 
No que tange ao tráfico de drogas, entendeu-se que se tratava de 
indevida restrição ao direito à individualização da pena, isto é, se 
o constituinte garantiu que cada caso seria examinado individual-
mente sob a perspectiva do infrator não seria possível aceitar uma 
lei infraconstitucional que presumisse que todas as pessoas que 
praticassem aquele crime deveriam ter a mesma espécie de pena. 
(STF, 2ª Turma, HC nº 103595/SP, Rel. Ayres Britto, j. 07/02/2012).

Nos dois casos, percebe-se que o vício das leis infraconstitucio-
nais consistia em irem contra previsão do texto constitucional, re-
spectivamente, o princípio da presunção de inocência (artigo 5º, 
LVII, CF) e o princípio da individualização da pena (artigo 5º, XLVI, 
CF). Ainda que esta lei infraconstitucional tenha sido aprovada num 
processo legislativo livre de vícios e tenha sido proposta por alguma 

pessoa ou órgão com competência de iniciativa, impossível que pro-
duza efeitos no mundo jurídico, pois não guarda compatibilidade 
com a norma que está no topo do ordenamento jurídico, a Consti-
tuição Federal. 

2) Inconstitucionalidade formal
O problema, no caso da inconstitucionalidade formal, não é o 

conteúdo da norma, mas sim um vício de competência ou de re-
gra de procedimento. Se a norma tivesse sido proposta por alguém 
que tivesse poder de iniciativa e tivesse tramitado perante o órgão 
legislativo competente para sua aprovação, obedecendo o proces-
so legislativo previsto na Constituição, não haveria nenhuma incon-
stitucionalidade, pois o vício não está em seu conteúdo, mas em 
sua forma.

A inconstitucionalidade formal pode ser de duas espécies, 
orgânica ou propriamente dita.

Na inconstitucionalidade formal orgânica se faz presente um 
vício de competência, isto é, se o Poder que emanou o ato nor-
mativo tinha competência para fazê-lo (Executivo, Legislativo ou 
Judiciário) e se a unidade federativa tinha competência para regular 
aquela matéria (Federal, Estadual e Municipal). Afinal, a Constitu-
ição Federal que fixa estas competências, regra que deve ser res-
peitada.

Por exemplo, o artigo 22 da Constituição traz que “compete 
privativamente à União legislar sobre: I - direito civil, comercial, pe-
nal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial 
e do trabalho”, de forma que se um Estado-membro resolvesse es-
tabelecer seu próprio Código Penal estaria violando esta regra de 
competência, havendo inconstitucionalidade formal orgânica.

Já a inconstitucionalidade formal propriamente dita divide-se 
em duas espécies, subjetiva e objetiva, referindo-se a um defeito 
de iniciativa ou de trâmite no processo legislativo, respectivamente.

Sendo assim, ocorre inconstitucionalidade formal propria-
mente dita subjetiva sempre que há violação das normas con-
stitucionais que estabelecem as regras de iniciativa legislativa. Por 
exemplo, um vereador não pode apresentar um projeto de lei na 
Câmara dos Deputados, assim como um deputado estadual sozinho 
não pode apresentar uma proposta de emenda constitucional (ini-
ciativa coletiva da maioria das Assembleias Legislativas estaduais). 

É possível ir além nesta temática da inconstitucionalidade for-
mal propriamente dita subjetiva, eis que alguns projetos de leis 
somente podem ser propostos por determinados órgãos ou autori-
dades competentes. O artigo 61, §1º, CF estabelece projetos de leis 
que somente podem ser propostos pelo Presidente da República, 
que são de sua iniciativa privativa, como os que regulamentarem 
de alguma forma as Forças Armadas; e o artigo 93, CF prevê que o 
Estatuto da Magistratura é lei complementar de iniciativa do Supre-
mo Tribunal Federal.

Por sua vez, há inconstitucionalidade formal propriamente dita 
objetiva quando desrespeitada alguma regra de processo legislati-
vo, ou seja, do procedimento previsto na Constituição Federal para 
a aprovação de uma lei, emenda constitucional ou ato normativo 
diverso no Congresso Nacional. Por exemplo, se o Senado Federal 
alterar alguma coisa no projeto enviado pela Câmara, precisa de-
volver para a Câmara apreciar a alteração, sob pena de vício que 
gera inconstitucionalidade formal propriamente dita objetiva.

Controle preventivo e controle repressivo

O controle de constitucionalidade feito antes da promulgação da 
lei é preventivo, enquanto que o feito posteriormente é repressivo. 

Neste sentido, todo projeto no Congresso Nacional deve passar 
pela Comissão de Constituição e Justiça, que pode dar um parecer 
pela inconstitucionalidade, caso em que será arquivado, consider-
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ando-se esta decisão terminativa. Ainda, o Presidente da República 
pode vetar dispositivo legal aprovado pelo Congresso Nacional com 
argumento em inconstitucionalidade. Logo, o próprio Legislativo e 
o Executivo exercem o controle preventivo, evitando que norma in-
constitucional seja aprovada.

O Supremo Tribunal Federal pode fazer o controle preventivo 
se acionado por mandado de segurança, impedindo a votação ou a 
deliberação sobre projeto que atente contra a Constituição Federal. 
Contudo, a regra é que o Poder Judiciário faça o controle repressivo, 
afastando a aplicabilidade de ato normativo que entrou em vigência 
mesmo estando contra a Constituição Federal. 

O controle repressivo é praticamente exclusivo do Poder Ju-
diciário, havendo apenas uma exceção: Decreto regulamentar do 
Poder Executivo que regulamente lei federal pode ser sustado pelo 
Congresso Nacional se violar a lei a qual se subordine ou se exorbi-
tar os limites da delegação legislativa, afinal, se isso ocorrer, indiret-
amente se estará violando a Constituição Federal (artigo 84, IV, CF).

1) Ação Direta de Inconstitucionalidade
Objeto
O objeto da ação direta de inconstitucionalidade é uma lei ou 

ato normativo federal ou estadual que contrarie a Constituição Fed-
eral (art. 102, I, “a”, CF). O controle de lei municipal é feito por via 
diversa. 

Não é somente a lei que aceita o controle de constitucion-
alidade, embora lei seja o tipo mais clássico de ato normativo. É 
possível o controle de qualquer ato normativo federal ou estadu-
al, por exemplo, uma medida provisória ou um Decreto autônomo. 
Qualquer ato normativo caracteriza-se por possuir abstração e gen-
eralidade, bastando isto para ser considerado como tal. Contudo, 
para ser passível de controle de constitucionalidade, segundo o Su-
premo Tribunal Federal, precisa também ser autônomo.

Ex.: O Decreto nº 1.171/1994 – Código de Ética da Adminis-
tração Federal foi expedido pelo Presidente da República, con-
siderada a atribuição da Constituição Federal para dispor sobre a 
organização e o funcionamento da administração pública federal, 
conforme art. 84, IV e VI da Constituição Federal: “IV - sancionar, 
promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 
regulamentos para sua fiel execução; [...] VI - dispor, mediante 
decreto, sobre: a) organização e funcionamento da administração 
federal, quando não implicar aumento de despesa nem criação ou 
extinção de órgãos públicos; b) extinção de funções ou cargos pú-
blicos, quando vagos”. O Decreto n° 1.171/1994 é um exemplo do 
chamado exercício de poder regulamentar inerente ao Executivo, 
que se perfaz em decretos regulamentares. Embora sejam factíveis 
decretos autônomos1, não é o caso deste decreto, o qual encontra 
conexão com diplomas como as Leis n° 8.112/90 (regime jurídico 
dos servidores públicos federais) e Lei n° 8.429/92 (lei de improbi-
dade administrativa), além da Constituição Federal. Assim, o Decre-
to nº 1.171/1994 possui abstração e generalidade, mas não autono-
mia. Caso se pretendesse questionar a constitucionalidade de um 
de seus dispositivos perante o Supremo Tribunal Federal pela ação 
direta, não seria possível.

Portanto, se um ato normativo que, além de abstrato e geral, 
for também autônomo e emanado de um dos Poderes nas esferas 
estadual ou federal, passível de controle pela via da ação direta de 
inconstitucionalidade perante o Supremo Tribunal Federal. 

 Legitimidade
O rol de legitimados para proposição da ação é taxativo e está 

previsto no artigo 103 da CF: “Podem propor a ação direta de incon-
stitucionalidade e a ação declaratória de constitucionalidade: I - o 

1 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 15. ed. São 
Paulo: Saraiva, 2011. 

Presidente da República; II - a Mesa do Senado Federal; III - a Mesa 
da Câmara dos Deputados; IV - a Mesa de Assembleia Legislativa 
ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; V - o Governador de 
Estado ou do Distrito Federal; VI - o Procurador-Geral da República; 
VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil; VIII 
- partido político com representação no Congresso Nacional; IX - 
confederação sindical ou entidade de classe de âmbito nacional”. O 
artigo 2º da Lei nº 9.868/1999 repete o teor do artigo 103, CF.

Dentro deste dispositivo, cabe dividir os legitimados em duas 
categorias, conforme entendimento do Supremo Tribunal Federal: 

a) Legitimados universais – podem impugnar quaisquer atos 
impugnáveis, posto que é atribuição destes órgãos zelar pela su-
premacia da Constituição. São eles: Presidente da República, Mesa 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, Procurador Geral 
da República, Conselho Federal da OAB e partido político com rep-
resentação na Câmara dos Deputados e no Senado Federal.

b) Legitimados especiais – só podem impugnar atos a eles vincu-
lados, demonstrando o “vínculo de pertinência temática”, que nada 
mais é do que a exigência de interesse de agir. São eles: Mesa de 
Assembleia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal, 
Governador do Estado ou do Distrito Federal, confederação sindical e 
entidade de classe de âmbito nacional. 

Procedimento
O procedimento da ação direta de inconstitucionalidade está 

previsto na Lei nº 9.868/1999 e nos parágrafos do artigo 103 da 
Constituição Federal.

Na verdade, o artigo 103 apenas refere-se à necessidade de 
oitiva prévia à declaração de inconstitucionalidade do Procura-
dor-Geral da República e do Advogado-Geral da União, sendo que 
o último tem por papel defender o ato ou texto impugnado. O pro-
cedimento em detalhes se encontra na Lei nº 9.868/1999.

Neste sentido, referida lei indica em seu artigo 3º os requis-
itos da petição inicial, acrescidos aos requisitos gerais do Código 
de Processo Civil (notadamente em seu artigo 282), quais sejam o 
apontamento do “dispositivo da lei ou do ato normativo impugna-
do e os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma 
das impugnações”, bem como indicação do “pedido, com suas es-
pecificações”, sendo apresentada em duas vias com cópia do ato 
normativo impugnado e demais documentos necessários para a 
impugnação. Não preenchidos, o artigo 4º prevê o indeferimento 
da inicial.

Não se admite a desistência da ação direta (artigo 5º, Lei nº 
9.868/1999), até mesmo porque o interesse no seu julgamento 
transcende o interesse da parte que a propôs. Além disso, não se 
admite a intervenção de terceiros, ressalvada a atuação do “amicus 
curiae” (artigo 7º, Lei nº 9.868/1999).

É possível, no curso do processo, solicitar “informações aos 
órgãos ou às autoridades das quais emanou a lei ou o ato normativo 
impugnado”, as quais deverão ser prestadas no prazo de 30 dias (ar-
tigo 6º, Lei nº 9.868/1999). Findo o prazo, ouve-se “sucessivamente, 
o Advogado-Geral da União e o Procurador-Geral da República, que 
deverão manifestar-se, cada qual, no prazo de quinze dias” (artigo 
8º, Lei nº 9.868/1999). Findo o prazo, “o relator lançará o relatório, 
com cópia a todos os Ministros, e pedirá dia para julgamento”, po-
dendo ainda requisitar informações adicionais, inclusive aos Tribu-
nais superiores, estaduais e federais, bem como determinar perícia 
e agendar audiência pública a serem realizadas no prazo de 30 dias 
da solicitação (artigo 8º, Lei nº 9.868/1999).

Cabe medida cautelar na ação direta de inconstitucionalidade, 
regulada dos artigos 10 a 12 da Lei nº 9.868/1999. Será concedida 
por decisão da maioria absoluta após a oitiva dos órgãos ou autori-
dades dos quais o ato normativo emanou (5 dias, salvo excepcional 
urgência, restando dispensada), sem prejuízo da oitiva do Advoga-
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do-Geral da União e do Procurador-Geral da República (3 dias), 
autorizada também a sustentação oral. Os efeitos desta medida 
cautelar, em regra, são “ex nunc”, passando a partir da concessão 
a valerem as regras anteriores ao ato normativo supostamente in-
constitucional. É possível que o relator, após decidir sobre a medida 
cautelar, agilize o julgamento definitivo da ação perante o pleno.

2) Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão
A Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão encon-

tra escopo no artigo 103, § 2º, CF e é regulamentada na Lei nº 
9.868/1999, desde a inclusão do Capítulo II-A feita pela Lei nº 
12.063/2009. Os legitimados são os mesmos da Ação Direta de In-
constitucionalidade (artigo 12-A).

A seção I trabalha com a admissibilidade e o procedimento da 
Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão. A petição inicial 
deve apontar “a omissão inconstitucional total ou parcial quanto 
ao cumprimento de dever constitucional de legislar ou quanto à 
adoção de providência de índole administrativa” (artigo 12-B, I), 
podendo ser indeferida de plano pelo relator se não fundamentada 
ou se manifestamente improcedente, decisão da qual cabe agravo 
(artigo 12-C).

Tal como na ação direta de inconstitucionalidade, uma vez 
proposta é inadmissível a desistência (artigo 12-D). As demais re-
gras procedimentais também são as mesmas da ação direta de in-
constitucionalidade no que forem compatíveis (artigo 12-E).

A possibilidade de concessão de medida cautelar em Ação Di-
reta de Inconstitucionalidade por Omissão está prevista na seção 
II, notadamente no artigo 12-F, que prevê que esta concedida em 
caso de excepcional urgência e relevância da matéria, o Tribunal, 
por decisão da maioria absoluta de seus membros, após a audiên-
cia dos órgãos ou autoridades responsáveis pela omissão incon-
stitucional, que deverão pronunciar-se no prazo de 5 (cinco) dias. 
Concedida, “poderá consistir na suspensão da aplicação da lei ou do 
ato normativo questionado, no caso de omissão parcial, bem como 
na suspensão de processos judiciais ou de procedimentos adminis-
trativos, ou ainda em outra providência a ser fixada pelo Tribunal”. 
O artigo 12-G se reserva a regulamentar a publicação da parte dis-
positiva em 10 dias no Diário Oficial da União e do Diário da Justiça 
da União.

Na previsão constitucional do artigo 103, §2º, estabelece-se 
que com sua declaração “será dada ciência ao Poder competente 
para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de 
órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias”. Esta previsão se 
repete na lei especial no artigo 12-H (seção III), que reforça e excep-
cionalidade da prorrogação do prazo. No mais, aplicam-se quanto 
à decisão na Ação Direta de Inconstitucionalidade por Omissão as 
regras comuns previstas no Capítulo IV da lei.

3) Ação Declaratória de Constitucionalidade
O capítulo 3 da Lei nº 9.868/1999 regulamenta a ação 

declaratória de constitucionalidade, que tem por finalidade decidir 
sobre a aplicabilidade de um ato normativo sobre o qual recaia con-
trovérsia judicial, ou seja, em relação ao qual paire dúvida sobre 
haver ou não respeito à Constituição Federal.

Em que pese o teor aparentemente restritivo do artigo 13, os 
legitimados para a propositura são os mesmos da ação direta de 
inconstitucionalidade, conforme disposição do próprio artigo 103 
da Constituição Federal.

Os requisitos da inicial envolvem, basicamente, o apontamento 
do ato normativo e a razão do questionamento, com o correspond-
ente pedido (artigo 14), sendo que em caso de inépcia, falha na fun-
damentação ou manifesta improcedência poderá ser indeferida pelo 
relator, decisão da qual cabe agravo (artigo 15).

Também da ação declaratória de constitucionalidade não se 
admitirá desistência (artigo 16). Ainda, não se admitirá intervenção 
de terceiros (artigo 18).

Recebida a inicial, será ouvido em 15 dias o Procurador-Ger-
al da República, que deverá pronunciar-se no prazo de quinze dias 
(artigo 19), lançando-se relatório em seguida e requerido dia para 
julgamento pelo relator, que ainda poderá requisitar informações 
adicionais, designar perito, fixar data para audiência pública e/ou 
solicitar informações aos demais Tribunais acerca da aplicação da 
norma, providências estas a serem realizadas em 30 dias (artigo 20).

Prevê-se a medida cautelar no artigo 21, do qual se destaca o 
caput: “O Supremo Tribunal Federal, por decisão da maioria abso-
luta de seus membros, poderá deferir pedido de medida cautelar 
na ação declaratória de constitucionalidade, consistente na deter-
minação de que os juízes e os Tribunais suspendam o julgamento 
dos processos que envolvam a aplicação da lei ou do ato normativo 
objeto da ação até seu julgamento definitivo”.

4) Regras procedimentais coincidentes na Ação Direta de In-
constitucionalidade e na Ação Declaratória de Constitucionalidade

Somente se decidirá sobre a constitucionalidade ou a incon-
stitucionalidade da lei ou do ato normativo se presentes na sessão 
pelo menos oito ministros (artigo 22, Lei nº 9.868/1999). A con-
stitucionalidade ou inconstitucionalidade da norma será proclam-
ada se neste sentido decidirem ao menos 6 ministros, eventual-
mente cabendo suspensão do julgamento para colher o voto dos 
ministros ausentes (artigo 23, Lei nº 9.868/1999).

Após o julgamento, é feita “comunicação à autoridade ou 
ao órgão responsável pela expedição do ato” (artigo 25, Lei nº 
9.868/1999). “Dentro do prazo de dez dias após o trânsito em julgado 
da decisão, o Supremo Tribunal Federal fará publicar em seção espe-
cial do Diário da Justiça e do Diário Oficial da União a parte dispositiva 
do acórdão” (artigo 28, Lei nº 9.868/1999), conferindo publicidade e 
plena aplicabilidade à decisão, afinal, é oponível “erga omnes”.

O artigo 26 da Lei nº 9.868/1999 pretende garantir a 
preservação da segurança jurídica ao prever que “a decisão que 
declara a constitucionalidade ou a inconstitucionalidade da lei ou 
do ato normativo em ação direta ou em ação declaratória é irrecor-
rível, ressalvada a interposição de embargos declaratórios, não po-
dendo, igualmente, ser objeto de ação rescisória”.

5) Arguição de descumprimento de preceitos fundamentais
Em seu artigo 102, §1º, a Constituição prevê que a Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental deverá ser disciplinada 
em lei específica, papel cumprido pela Lei nº 9.882, de 3 de dezem-
bro de 1999 .

Conforme artigo 1º desta lei, a arguição “[...] será proposta per-
ante o Supremo Tribunal Federal, e terá por objeto evitar ou reparar 
lesão a preceito fundamental, resultante de ato do Poder Público”. 
Os legitimados para a propositura são os mesmos da ação direta de 
inconstitucionalidade (artigo 2º). 

Neste sentido, a petição inicial deve apontar o preceito con-
stitucional violado e qual ato o violou, com as devidas provas, in-
clusive de eventual controvérsia judicial, e efetuando-se ao final 
o pedido (artigo 3º). Poderá ser indeferida pelo relator liminar-
mente se não for a ação correta para a pretensão, afinal, não é 
admitida a arguição se houver outro meio eficaz de sanar a lesivi-
dade, ou houver inépcia, decisão da qual cabe agravo (artigo 4º).

É possível que por maioria absoluta o Supremo Tribunal Federal 
defira pedido de medida liminar na arguição, poder conferido ao 
relator para posterior referendo pelo pleno em caso de urgência ou 
perigo de lesão grave. É possível em 5 dias que o relator ouça órgãos 
ou autoridades responsáveis pelo ato, além do Advogado-Geral da 
União e do Procurador-Geral da República. (artigo 5º).



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

2.1 Conceito, fontes e princípios. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01
2.2 Estado: conceito, elementos, poderes e organização.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
2.3 Governo e Administração Pública: conceitos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 04
2.4 Serviços públicos: conceito, classificação, regulamentação e controle, forma, meios e requisitos, delegação: concessão, permissão, au-
torização, controle e responsabilização da administração: controle administrativo, controle judicial, controle legislativo, responsabilidade 
civil do Estado. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 07
2.5 Regime jurídico da licitação e dos contratos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Lei no 8.666, de 21 de junho 1993.  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22
Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 22



NOÇÕES DE DIREITO ADMINISTRATIVO

1

2.1 CONCEITO, FONTES E PRINCÍPIOS.

CONCEITO

O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 
que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO

O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 
disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a atu-
ação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES

Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 
origem das normas de Direito Administrativo. 

a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 
texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios

Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 
condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.

→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.
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São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 

O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-
ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensãodesse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.

Em âmbito administrativo, a ampla defesa, conforme assevera 
Matheus Carvalho (2017), compreende tanto o direito à defesa pré-
via, direito de o particular se manifestar antes da decisão adminis-
trativa, a fim de formar o convencimento do administrador, quanto 
à defesa técnica, faculdade (possibilidade) que o particular possui 
de constituir procurador (advogado).
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Importante! O processo administrativo admite o duplo grau 
de jurisdição, ou seja, a possibilidade de interpor recursos em face 
sentença desfavorável. 

Inafastabilidade do Poder Judiciário (art. 5, inciso XXXV da 
CF/88): Insatisfeito com decisão proferida em âmbito administrati-
vo, o particular poderá recorrer ao judiciário. Diz-se que a decisão 
administrativa não forma Coisa Julgada Material, ou seja, não afasta 
a apreciação da matéria pelo judiciário, pois, caso o fizesse, consisti-
ria em violação ao princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. 

Ocorre que, de acordo com o princípio ora em análise, qual-
quer indivíduo que sofra lesão ou ameaça a direito, poderá, sem 
ressalva, recorrer ao Poder Judiciário.

Autotutela: De acordo com a súmula 473 do STF, por meio da 
autotutela, a Administração Pública pode rever os atos que pratica. 
A autotutela pode ser provocada pelo particular interessado, por 
meio do direito de petição, mas também pode ser exercida de ofí-
cio, ou seja, é possível que a Administração Pública reveja os atos 
que pratica sem que seja necessária qualquer provocação.

Motivação: É dever da Administração Pública justificar, motivar 
os atos que pratica. Isso ocorre devido ao fato de que a sociedade 
é a real titular do interesse público e, nessa qualidade, tem o direi-
to de conhecer as questões que levaram a Administração Pública a 
praticar determinado ato em determinado momento. Existem ex-
ceções ao dever de motivar, exemplo, a nomeação e exoneração de 
servidores que ocupam cargos em comissão, conforme disciplina o 
art. 40,§13 da CF/88.

O princípio da motivação é tratado pelos seguintes dispositivos 
legais:

 Art. 50 da lei 9.784/99 ‘‘ Os atos administrativos deverão ser 
motivados, com indicação dos fatos e dos fundamentos jurídicos.’’

 50, §1° da lei 9.784/99‘‘A motivação deve ser explícita, clara e 
congruente, podendo consistir em declaração de concordância com 
fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou 
propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato.’’

 O parágrafo primeiro do artigo cinquenta, de acordo com Ma-
theus Carvalho (2017) diz respeito à motivação aliunde, que como 
o próprio dispositivo legal denuncia, ocorre quando o administra-
dor recorre a motivação de atos anteriormente praticados para jus-
tificar o ato que expedirá.

Continuidade (Lei 8987/95): De acordo com o princípio da con-
tinuidade, a atividade administrativa deve ser contínua e não pode 
sofrer interrupções. A respeito deste princípio, Matheus Carvalho 
(2017) traz alguns questionamentos, vejamos:

→ Se a atividade administrativa deve ser contínua e ininterrup-
ta, o servidor público não possui direito de greve?

Depende. Servidores militares não possuem direito de greve, 
tampouco de sindicalização. Em se tratando dos servidores civis, o 
direito de greve existe e deve ser exercido nos termos e condições 
da lei específica cabível. Tal lei específica, entretanto, nunca foi edi-
tada, de forma que STF decidiu que, diante da omissão, os servido-
res públicos civis poderão fazer greve nos moldes da Lei Geral de 
Greve.

→ É possível que o particular contratado pela Administração 
Pública se valha da exceção de contrato não cumprido?

Primeiramente, se faz necessário esclarecer que exceção de 
contrato não cumprido é o direito que a parte possui de não cum-
prir com suas obrigações contratuais caso a outra parte também 
não tenha cumprido com as dela.

Dessa forma, suponhamos que a Administração Pública deixa 
de fazer os pagamentos ao particular contratado, este poderá dei-
xar de prestar o serviço pactuado? 

Sim, entretanto só poderá fazê-lo após 90 dias de inadimplên-
cia, trata-se de garantia conferida pelo princípio da continuidade 
disciplinada pelo art. 78, XV da Lei 8.666/93.

→A interrupção de um serviço público em razão do inadimple-
mento do usuário fere o princípio da continuidade?

De acordo com o art. 6, § 3º da Lei 8987/95, a interrupção de 
serviço público em virtude do inadimplemento do usuário não fere 
o princípio da continuidade desde que haja prévio aviso ou seja 
configurada situação de emergência, contanto, ainda, que seja pre-
servado o interesse coletivo. 

Razoabilidade e Proporcionalidade: A atividade da Administra-
ção Pública deve obedecer a padrões plausíveis, aceitáveis para a 
sociedade. Diz-se então, que a atuação administrativa deve ser ra-
zoável. No que diz respeito à proporcionalidade, deve-se pensar em 
adequação entre a finalidade pretendida e os meios utilizados para 
o alcance dessa finalidade, por exemplo, não é razoável e propor-
cional que um servidor público que se ausenta de suas atividades 
por apenas um dia seja punido com a sanção de exoneração.

Isonomia: O princípio da isonomia consiste no tratamento igual 
aos indivíduos que se encontram na mesma situação e no tratamento 
diferenciado aos indivíduos que se encontram em situação de desi-
gualdade. Exemplo: Tratamento diferenciado (‘‘vantagens’’) conferi-
do às microempresas e empresas de pequeno porte no procedimen-
to de licitação, a fim de que possam competir de forma mais justa 
junto às empresas detentoras de maior poder econômico.

Segurança Jurídica: Disciplinado pelo art. 2º, parágrafo único, 
XIII da Lei 9784/99 ‘‘ Nos processos administrativos será observada 
a interpretação da norma administrativa da forma que melhor ga-
ranta o atendimento do fim público a que se dirige, vedada aplica-
ção retroativa de nova interpretação.’’. Do dispositivo legal é possí-
vel extrair o fato de que não é possível aplicação retroativa de nova 
interpretação da norma em âmbito administrativo, visto que tal me-
dida, ao ferir legítimas expectativas de direito dos administrados, 
constituiria lesão ao princípio da Segurança Jurídica.

QUESTÕES 

01. (TRE/PE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CES-
PE/2017). O direito administrativo é

(A) um ramo estanque do direito, formado e consolidado cien-
tificamente.

(B) um ramo do direito proximamente relacionado ao direito 
constitucional e possui interfaces com os direitos processual, penal, 
tributário, do trabalho, civil e empresarial.

(C) um sub-ramo do direito público, ao qual está subordinado.
(D) um conjunto esparso de normas que, por possuir caracte-

rísticas próprias, deve ser considerado de maneira dissociada das 
demais regras e princípios.

(E) um sistema de regras e princípios restritos à regulação inter-
na das relações jurídicas entre agentes públicos e órgãos do Estado.

02. (TJ/CE - Analista Judiciário - Área Administrativa – CESPE). 
Com relação ao conceito, ao objeto e às fontes do direito adminis-
trativo, assinale a opção correta.

(A) Consoante o critério negativo, o direito administrativo com-
preende as atividades desenvolvidas para a consecução dos fins 
estatais, incluindo as atividades jurisdicionais, porém excluindo as 
atividades legislativas.
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(B) Pelo critério teleológico, o direito administrativo é o conjun-
to de princípios que regem a administração pública.

(C) Para a escola exegética, o direito administrativo tinha por 
objeto a compilação das leis existentes e a sua interpretação com 
base principalmente na jurisprudência dos tribunais administrati-
vos.

(D) São considerados fontes primárias do direito administrativo 
os atos legislativos, os atos infra legais e os costumes.

(E) De acordo com o critério do Poder Executivo, o direito admi-
nistrativo é conceituado como o conjunto de normas que regem as 
relações entre a administração e os administrados.

03. (Prefeitura de São Paulo – SP - Auditor Fiscal Municipal – 
CETRO). Entre as fontes principais do Direito Administrativo estão a 
lei, a doutrina, a jurisprudência e os costumes. Acerca dessas fon-
tes, assinale a alternativa correta.

(A) A doutrina, em sentido amplo, é a fonte primária do Direito 
Administrativo. Ela influi na elaboração da lei e nas decisões con-
tenciosas e não contenciosas, ordenando, assim, o próprio Direito 
Administrativo.

(B) A jurisprudência caracteriza-se pelo nacionalismo, isto é, 
enquanto a doutrina tende a universalizar-se, a jurisprudência ten-
de a nacionalizar-se, pela contínua adaptação da lei e dos princípios 
teóricos ao caso concreto.

(C) Os costumes distinguem as regras que convêm ao Direito 
Público e ao Direito Privado. Assim como a doutrina, influi na ela-
boração da lei.

(D) A lei possui um caráter mais prático, mais objetivo, que a 
doutrina e os costumes, mas nem por isso se aparta de princípios 
teóricos.

(E) A doutrina, no Direito Administrativo Brasileiro, exerce ain-
da influência em razão da deficiência da legislação.

04. (TRF - 1ª REGIÃO - Estagiário – Direito - COPESE – 
UFPI/2019) Considerando as fontes do Direito Administrativo como 
regras ou comportamentos que provocam o surgimento de uma 
norma posta, assinale a alternativa que apresenta a descrição in-
correta de fontes dispostas na doutrina.

A) A lei, enquanto fonte do direito, demonstra que o Direito 
Administrativo é composto por um conjunto de normas reunidas 
em legislação única.

B) O costume, representa a prática habitual de determinado 
grupo que o considera obrigatório.

C) A jurisprudência traduz-se na reiteração dos julgamentos 
dos órgãos do Judiciário, sempre num mesmo sentido, e tem gran-
de influência na construção do Direito.

D) A doutrina pode ser conceituada como a lição de estudiosos 
do Direito, formando o sistema teórico de princípios aplicáveis ao 
Direito Positivo.

05. (UFRB - Assistente em Administração – UFRB/2019) O Di-
reito Administrativo mantém estreita afinidade e íntimas relações 
com o Direito Constitucional, porque ambos cuidam da mesma 
entidade, que é o Estado. Assinale a alternativa que apresenta um 
aspecto do Direito Administrativo em que há divergência com o Di-
reito Constitucional.

A) O cuidado da organização interna dos órgãos da Administra-
ção, seu pessoal e o funcionamento de seus serviços.

B) Os lineamentos gerais do Estado, instituição dos órgãos es-
senciais, definição dos direitos e garantias individuais.

C) A anatomia do Estado, cuidando de suas formas, de sua es-
trutura, de sua substância, no aspecto estático.

D) O interesse pela estrutura estatal e pela instituição política 
do governo.

GABARITO

01. B

02. C

03. B

04. A

05. A

 2.2 ESTADO: CONCEITO, ELEMENTOS, PODERES E OR-
GANIZAÇÃO. 2.3 GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLI-

CA: CONCEITOS. 

CONCEITOS

Estado

O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-
vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto pu-
ramente jurídico.É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. 
São os cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e de-
veres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 

A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 

- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do 
Estado. 

- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 
mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 
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Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública

É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 
suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes

O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 
seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES

A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 
fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:

- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS

Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 
de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos:

São os princípios expressos da Administração Pública os que 
estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
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CONSUMIDOR. 1.1 CONCEITO DE CONSUMIDOR. 

Conceito de consumidor

Na dicção do CDC, em seu art. 2º, consumidor é “toda pessoa 
física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como 
destinatário final”. Portanto, consumidor é pessoa física ou pessoa 
jurídica (i) que adquire produto, adquire serviço, utiliza produto ou 
utiliza serviço (ii) como destinatário final (iii). Ou seja, pessoa física 
que adquire produto como destinatária final, pessoa jurídica que 
adquire produto como destinatário final, pessoa física que adquire 
serviço etc.

A expressão que se repete, inafastável da condição de consu-
midor, é “destinatário final”. E é esta mesma expressão que gera 
dúvidas.

Flávio Tartuce expõe o que chama de teoria minimalista, “que 
não vê a existência da relação de consumo em casos em que ela 
pode ser claramente percebida”, por exemplo, afastando o CDC na 
relação entre banco e correntista. É adotada pelos signatários da 
petição inicial da ADIn n.º 2.591, como Ives Gandra da Silva Martins 
e Arnoldo Wald, que pretendiam “afastar a incidência das normas 
consumeristas para os contratos bancários”. Prossegue o autor afir-
mando que

para o bem, o Supremo Tribunal Federal acabou por entender 
de forma contrária ao pedido, confirmando o que já constava da 
Súmula 297 do Superior Tribunal de Justiça, in verbis: ‘O Código de 
Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras’. A cor-
rente minimalista restou, assim, totalmente derrotada no âmbito 
dos nossos Tribunais.

Cláudia Lima Marques, autoridade em Direito do Consumidor, 
aborda outras teorias, consagradas e adotadas, que conceituam o 
consumidor. Para o finalismo (teoria finalista ou subjetiva), corrente 
à qual se filia, “destinatário final seria aquele destinatário fático e 
econômico do bem ou serviço, seja ele pessoa jurídica ou física”. 
Trata-se de interpretação teleológica, pois “não basta ser destinatá-
rio fático do produto, retirá-lo da cadeia de produção, levá-lo para 
o escritório ou residência – é necessário ser destinatário final eco-
nômico do bem, não adquiri-lo para revenda, não adquiri-lo para 
uso profissional”. Havendo consumo intermediário, gerando nova 
cadeia de produção, o adquirente não é destinatário final.

Já o maximalismo (teoria maximalista ou objetiva) expande a 
aplicabilidade do CDC, que “seria um código geral sobre o consumo, 
um código para a sociedade de consumo”. Para os que entendem 
desta forma, “destinatário final seria o destinatário fático do produ-
to, aquele que o retira do mercado e o utiliza, consome”. Conforme 
explica Marques, “o problema desta visão é que transforma o direi-
to do consumidor em direito privado geral”, à medida que adquirir 
ou utilizar produto ou serviço significa consumir, sendo então apli-
cáveis as normas consumeristas.

Portanto, para o finalismo, consumidor é aquele que retira o 
produto do mercado para usá-lo para si, não encaminhando o pro-
duto a uma nova cadeia de consumo, é aquele que utiliza-se do 
serviço para finalidades restritas, não para criar nova cadeia. O con-
sumidor encerra a cadeia de consumo. Destinatário final é quem 
adquire ou utiliza o produto ou serviço para finalidades restritas, 
não havendo lucro ou qualquer transmissão onerosa[12] na aqui-
sição ou na utilização. A diferença entre o finalismo e o maxima-
lismo é que, para o finalismo, o consumidor não pode enriquecer, 
sendo-lhe vedado criar nova cadeia de consumo. O critério finalista 
engloba o filtro econômico, é uma visão do consumidor inserido 
no mercado. Já para os maximalistas pouco importa o consumidor 
dentro do mercado, é analisada apenas a relação entre as partes 
envolvidas.

No entanto, há ainda outra corrente, o finalismo aprofundado. 
Novamente com Cláudia Lima Marques aprendemos que, “após 14 
anos de discussões, em 2004, o STJ manifestou-se pelo finalismo 
e criou inclusive um finalismo aprofundado, baseado na utilização 
da noção maior de vulnerabilidade, exame in concreto e uso das 
equiparações a consumidor conhecidas pelo CDC”. Para o finalismo 
aprofundado, consumidor é a parte vulnerável da relação de consu-
mo, ainda que não destinatário fático e econômico do produto ou 
serviço adquirido ou utilizado.

O que significa a vulnerabilidade do finalismo aprofundado?
Conceito de vulnerabilidade

De acordo com o inciso I do art. 4º do CDC, o consumidor é 
vulnerável. Isso significa “que o consumidor é a parte fraca da re-
lação jurídica de consumo”. Retornamos ao que já foi abordado 
anteriormente: o CDC é uma norma de defesa do consumidor, con-
siderando-se que o consumidor é protegido porque é a parte frágil 
da relação. Há defesa do consumidor porque ele carece da proteção 
estabelecida pelo Código.

Nesse ínterim, “o consumidor é vulnerável na medida em que 
não só não tem acesso ao sistema produtivo como não tem condi-
ções de conhecer seu funcionamento (não tem informações técni-
cas), nem de ter informações sobre o resultado, que são os produ-
tos e serviços oferecidos”.

Segundo Claudia Lima Marques, vulnerabilidade significa “uma 
situação permanente ou provisória, individual ou coletiva, que fra-
giliza, enfraquece o sujeito de direitos, desequilibrando a relação 
de consumo. Vulnerabilidade é uma característica, um estado do 
sujeito mais fraco, um sinal de necessidade de proteção”.

Em outras palavras, vulnerabilidade é a situação na qual um dos 
sujeitos de determinada relação figura em polo mais frágil – e, em vir-
tude disso, carece de cuidados especiais, o que deve ser preocupação 
do legislador e do aplicador da lei que garante a proteção. A vulnera-
bilidade exclui a premissa de igualdade entre as partes envolvidas: se 
um dos polos é vulnerável, as partes são desiguais, e justamente por 
força da desigualdade é que o vulnerável é protegido.

A proteção do vulnerável significa concretizar o princípio cons-
titucional da igualdade ou isonomia, pelo qual serão tratados igual-
mente os iguais, e desigualmente os desiguais, na medida em que 
se desigualam. Inegável a coerência da proteção do consumidor em 
relação ao princípio constitucional supracitado.

Todo consumidor é vulnerável. Como se detecta a vulnerabili-
dade?

Primeiramente, há que se ter em mente o conceito de consu-
midor do art. 2º do CDC. Isso porque há casos em que identificar 
a relação de consumo se torna mais fácil, como uma pessoa física 
que adquire um salgado em uma lanchonete, para a sua própria 
ingestão. Sem dificuldade na identificação. A dificuldade surgiria, 
por exemplo, no caso de uma pequena empresa que presta servi-
ços de marcenaria, adquirindo celulares, perante uma grande em-
presa, para a comunicação dos seus funcionários. A compra seria 
regida pelo CDC? E os serviços de telefonia? E mais: há relação de 
consumo na aquisição da madeira, pela empresa? A resposta será 
afirmativa, caso houver vulnerabilidade da empresa menor face à 
maior, aplicando-se o finalismo aprofundado à expressão “destina-
tário final”.

Como se vê, é apenas através da análise do caso concreto que 
se pode determinar se uma das partes é vulnerável, cabendo a apli-
cação do CDC se for.

O finalismo aprofundado vem sendo aplicado reiteradas vezes 
pelo Superior Tribunal de Justiça, como na seguinte decisão, de so-
lar clareza:
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Direito do Consumidor. Recurso especial. Conceito de consu-
midor. Critério subjetivo ou finalista. Mitigação. Pessoa Jurídica. 
Excepcionalidade. Vulnerabilidade. Constatação na hipótese dos 
autos. Prática abusiva. Oferta inadequada. Característica, quanti-
dade e composição do produto. Equiparação (art. 29). Decadência. 
Inexistência. Relação jurídica sob a premissa de tratos sucessivos. 
Renovação do compromisso. Vício oculto.

- A relação jurídica qualificada por ser “de consumo” não se 
caracteriza pela presença de pessoa física ou jurídica em seus pólos, 
mas pela presença de uma parte vulnerável de um lado (consumi-
dor), e de um fornecedor, de outro.

- Mesmo nas relações entre pessoas jurídicas, se da análise da 
hipótese concreta decorrer inegável vulnerabilidade entre a pes-
soa-jurídica consumidora e a fornecedora, deve-se aplicar o CDC 
na busca do equilíbrio entre as partes. Ao consagrar o critério fina-
lista para interpretação do conceito de consumidor, a jurisprudên-
cia deste STJ também reconhece a necessidade de, em situações 
específicas, abrandar o rigor do critério subjetivo do conceito de 
consumidor, para admitir a aplicabilidade do CDC nas relações entre 
fornecedores e consumidores-empresários em que fique evidencia-
da a relação de consumo.

- São equiparáveis a consumidor todas as pessoas, determiná-
veis ou não, expostas às práticas comerciais abusivas

- Não se conhece de matéria levantada em sede de embargos 
de declaração, fora dos limites da lide (inovação recursal). Recurso 
especial não conhecido. (STJ, REsp n.º 476428-SC, j. 19/04/2005, 
rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, grifo nosso)

Destacam-se as seguintes premissas do excerto supracitado 
e destacado: (i) o que caracteriza a relação de consumo é a vul-
nerabilidade presente em um dos polos; (ii) o finalismo pode ser 
abrandado, caso se detecte a vulnerabilidade em uma das partes, 
mesmo tratando-se de consumidor como pessoa jurídica que ad-
quire ou utiliza produto ou serviço sem ser destinatário final fático 
e econômico.

Em outras palavras, o critério adotado pela jurisprudência é o 
finalismo. Contudo, por ser rigoroso e restrito para a aplicação do 
Código consumerista, o finalismo pode ser mitigado, transforman-
do-se no que se chama finalismo aprofundado, que permite a apli-
cação do CDC, mesmo se o destinatário final não encerrar a cadeia 
de consumo, mas se for vulnerável.

Ainda resta analisar quem pode ser considerado vulnerável.
Para o STJ, há presunção segundo a qual pessoa física é vulne-

rável: “tratando-se de contrato firmado entre a instituição financei-
ra e pessoa física, é de se concluir que o agravado agiu com vistas ao 
atendimento de uma necessidade própria, isto é, atuou como des-
tinatário final. Aplicável, pois, o CDC” (STJ, Ag. no Ag. n.º 296.516, 
rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 07/12/00). Muito embora não 
tenha sido questão enfrentada, por raciocínio lógico, trata-se de 
presunção relativa, admitindo prova em contrário.

Nesta decisão, é o seguinte o raciocínio: presume-se que a pes-
soa física que adquire ou utiliza produto ou serviço é destinatária 
final, sendo, então, sempre, vulnerável. Afinal, todo consumidor é 
vulnerável. Tratando-se de pessoa física, será ela destinatária final – 
a não ser que o caso concreto demonstre o contrário, sendo então 
necessário comprovar.

O dispositivo do CDC que conceitua consumidor deve ser lido 
da seguinte forma: presume-se que toda pessoa física que adquire 
ou utiliza produto ou serviço o faz como destinatário final, sendo 
então consumidora; já se a aquisição ou a utilização do produto ou 
serviço se der por pessoa jurídica, poderá ou não tratar-se de des-
tinatário final, consumidora ou não, a depender do caso concreto:

No âmbito do STJ, apesar de já reconhecida em diversas opor-
tunidades a vulnerabilidade das pessoas jurídicas para efeitos de 
aplicação do CDC, a análise tem sido realizada caso a caso, o que 

não permite extrair uma definição quanto ao fato dessa fragilida-
de poder ou não ser genericamente presumida. (STJ, Recurso em 
Mandado de Segurança n.º 27.512-BA, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª 
Turma, j. 20/08/2009)

Porém, o entendimento da Ministra Nancy Andrighi, minoritá-
rio, é no sentido que a vulnerabilidade pode ser presumida mesmo 
quando se trata de pessoa jurídica:

Ressalto, por oportuno, que a presunção de vulnerabilidade do 
consumidor pessoa jurídica não é inconciliável com a teoria finalis-
ta; ao contrário, harmoniza-se com a sua mitigação, na forma que 
vem sendo reiteradamente aplicada por este STJ: prevalece a regra 
geral de que a caracterização da condição de consumidor exige des-
tinação final fática e econômica do bem ou serviço, conforme dou-
trina finalista, mas a presunção de vulnerabilidade do consumidor 
dá margem à incidência excepcional do CDC às atividades empresa-
riais, que só serão privadas da proteção da lei consumerista quando 
comprovada, pelo fornecedor, a não vulnerabilidade do consumi-
dor pessoa jurídica. (STJ, Recurso em Mandado de Segurança n.º 
27.512-BA, rel. Min. Nancy Andrighi, 3ª Turma, j. 20/08/2009)

A nosso ver, não se trata do finalismo aprofundado, pois este 
depende da comprovação da vulnerabilidade. O que defende a res-
peitável Ministra não é um finalismo mitigado, mas um maximalis-
mo mitigado, ao estabelecer uma presunção relativa de relação de 
consumo: presume-se que a pessoa (física ou jurídica) é vulnerável, 
até que se prove o contrário. Ampliar desta forma a definição de 
“destinatário final” significaria, inclusive, ferir o princípio constitu-
cional da isonomia. Não é este o melhor entendimento, não me-
recendo prosperar. O abrandamento do finalismo simboliza, sem 
dúvidas, um avanço em prol de um critério de equidade e concreti-
zação da igualdade material, contudo, presumir vulnerabilidade de 
qualquer pessoa (física ou jurídica) beira um radicalismo inaceitável.

Tecnicamente mais adequada é a adoção do finalismo como 
regra geral, mitigado pelo finalismo aprofundado, desde que se 
convença o juízo da vulnerabilidade de uma das partes.

Assim, a presunção de vulnerabilidade da qual goza o consumi-
dor se for pessoa física não se aplica se for pessoa jurídica, sendo 
possível, porém, comprovar a situação de vulnerável, para então ser 
aplicável o CDC, na fórmula proposta pelo finalismo aprofundado.

Embora a vulnerabilidade seja absoluta (todo consumidor é 
vulnerável, segundo presunção legal), é possível analisar a existên-
cia ou não de vulnerabilidade para fins de determinar a aplicação 
do CDC. Ou seja, ausente a vulnerabilidade, pode ser que estejamos 
diante de uma relação empresarial, e não diante de uma relação de 
consumo. É a análise da vulnerabilidade que permite superar (...) a 
distinção entre as teorias maximalista e minimalista, protegendo os 
mais fracos naquelas relações desprovidas de paridade, buscando 
estabelecer o equilíbrio material entre as prestações.[19]

Conforme ensina Felipe Peixoto Braga Netto,
no Brasil (...), a situação de vulnerabilidade da pessoa física 

(consumidora) é presumida, ao passo em que a vulnerabilidade 
da pessoa jurídica (consumidora) deverá ser demonstrada no caso 
concreto. Isso não colide com a afirmação que fizemos de que todos 
os consumidores são vulneráveis. Se a vulnerabilidade da pessoa 
jurídica não for demonstrada, pode ser que estejamos diante de 
uma relação empresarial, e não de consumo.[20]

Elaborando-se uma cadeia lógica do raciocínio exercido até 
aqui, são as seguintes as conclusões: (i) todo consumidor é vulne-
rável; (ii) se pessoa física adquire ou utiliza produto ou serviço, pre-
sume-se (presunção relativa) que ela será destinatária final, sendo 
então consumidora, portanto, vulnerável; (iii) se pessoa jurídica ad-
quire ou utiliza produto ou serviço, poderá a aquisição ou a utiliza-
ção ser como destinatária final, a depender do caso concreto, para 
caracterizar-se a relação de consumo, de acordo com o finalismo; 
(iv) mesmo se pessoa jurídica adquirir ou utilizar produto ou servi-
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ço e não for destinatária final do produto ou do serviço de acordo 
com o finalismo (critérios fático e econômico), o CDC poderá ser 
aplicável, se a pessoa que adquire ou utiliza comprovar a condição 
de vulnerável (afinal, todo consumidor é vulnerável), segundo o fi-
nalismo aprofundado.

Ainda é necessário estudar de forma mais vertical o significado 
da vulnerabilidade. É o objeto da seção seguinte.

Vulnerabilidade e vulnerabilidades

Como se viu, o finalismo é a regra, podendo ser abrandado, 
caso se verifique que o consumidor, embora não seja destinatário 
final do ponto de vista fático e econômico, seja vulnerável.

A vulnerabilidade, porém, se reveste de variadas facetas, não 
é conceito de único sentido. Cláudia Lima Marques elenca quatro 
espécies.

A primeira vulnerabilidade é informacional, “básica do consu-
midor, intrínseca e característica deste papel na sociedade”. Isso 
porque “o que caracteriza o consumidor é justamente seu déficit 
informacional”. O que fragiliza o consumidor não é a falta de infor-
mação, mas o fato de que ela é “abundante, manipulada, controla-
da e, quando fornecida, nos mais das vezes, desnecessária”. Esta é 
a modalidade que mais justifica a proteção do consumidor, pois a 
informação inadequada sobre produtos e serviços é potencial gera-
dora de incontáveis danos.

Já “na vulnerabilidade técnica, o comprador não possui co-
nhecimentos específicos sobre o objeto que está adquirindo e, 
portanto, é mais facilmente enganado quanto às características do 
bem ou quanto à sua utilidade, o mesmo ocorrendo em matéria 
de serviços”. Será presumida para o consumidor não profissional, 
podendo “atingir excepcionalmente o profissional destinatário final 
fático do bem”[22]. A disparidade entre os conhecimentos técnicos 
do consumidor em relação ao fornecedor também é patente, pois 
o fornecedor é o expert da área em que atua, sendo o consumidor, 
em tese, leigo.

A terceira é a vulnerabilidade jurídica, ou científica, que consis-
te na “falta de conhecimentos jurídicos específicos, conhecimentos 
de contabilidade ou de economia”. Ela deve ser “presumida para 
o consumidor não profissional e para o consumidor pessoa física”, 
enquanto que, “quanto aos profissionais e às pessoas jurídicas, vale 
a presunção em contrário”.

Por fim, a vulnerabilidade fática ou socioeconômica é aquela 
na qual se vislumbra grande poderio econômico do fornecedor, em 
virtude do qual (o poderio) ele (o fornecedor) pode exercer superio-
ridade, prejudicando os consumidores.

São, portanto, quatro tipos de vulnerabilidade, podendo o con-
sumidor se encaixar em uma das modalidades. A importância de 
se conhecer todas elas reside na compreensão do finalismo apro-
fundado, que, por sua vez, possibilita a aplicação das normas de 
proteção do consumidor.

E a hipossuficiência, o que significa?

Conceito de hipossuficiência

Todo consumidor é vulnerável, mas nem sempre hipossuficien-
te. Isso porque o conceito de hipossuficiência vai além do sentido li-
teral das expressões pobre ou sem recursos, aplicáveis nos casos de 
concessão dos benefícios da justiça gratuita, no campo processual. 
O conceito de hipossuficiência consumerista é mais amplo, deven-
do ser apreciado pelo aplicador do direito caso a caso, no sentido 
de reconhecer a disparidade técnica ou informacional, diante de 
uma situação de desconhecimento (...).

Trata-se de “um conceito fático e não jurídico, fundado em uma 
disparidade ou discrepância notada no caso concreto”.

A hipossuficiência é auferida casuisticamente. Já a vulnerabi-
lidade pode ser presumida no caso de pessoa física, podendo ser, 
também, percebida no caso concreto, no caso de pessoa jurídica.

São duas as principais noções de hipossuficiência, segun-
do a lei. A primeira, mais geral, é a aplicação do art. 4º da Lei n.º 
1.060/50 (Lei de Assistência Judiciária), que concede o benefício da 
gratuidade da justiça aos que alegarem pobreza no sentido técnico, 
na forma da lei – são hipossuficientes. Nesse sentido, a seguinte 
decisão:

PROCESSUAL CIVIL - PREQUESTIONAMENTO - JUSTIÇA GRATUI-
TA – ALEGAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA AFASTADA POR PROVAS - SÚ-
MULA 07/STJ.

Ausente o prequestionamento da matéria objeto do recurso 
tendo em vista que não foi debatida no acórdão recorrido, não me-
rece conhecimento o recurso especial interposto (Súmulas 282 e 
356 do STF).

A assistência judiciária gratuita pode ser pleiteada a qualquer 
tempo, desde que comprovada a condição de hipossuficiente (Lei 
n.º 1.060/50, art. 4º, § 1º). É suficiente a simples afirmação do es-
tado de pobreza para a obtenção do benefício, ressalvado ao juiz 
indeferir a pretensão, se tiver fundadas razões.

Sendo o pleito negado por entender o e. colegiado a quo, com 
apoio nos documentos carreados aos autos, que a postulante não 
fazia jus à gratuidade por possuir situação financeira compatível 
com os gastos processuais, a pretensão recursal esbarra na Súmula 
07/STJ. Recurso não conhecido. (STJ, REsp n.º 243.386-SP, rel. Min. 
Felix Fischer, 5ª Turma, j. 16/03/2000)

A segunda noção relaciona-se à inversão do ônus da prova, 
prevista no inciso VIII do art. 6º do CDC, mas que não se relaciona 
necessariamente à condição econômica dos envolvidos. “Por isso, 
o reconhecimento da hipossuficiência do consumidor para fins de 
inversão do ônus da prova não pode ser visto como forma de prote-
ção ao mais ‘pobre”. Note-se, portanto, que as duas leis trazem dois 
conceitos bastante diversos de hipossuficiência, para serem utiliza-
dos em situações diversas.

Conforme se depreende dos dispositivos supracitados, hipos-
suficiente é aquele que, no caso concreto, comprova estar em si-
tuação desprivilegiada, carecendo de benefícios, tendo então o am-
paro da lei que concede os benefícios – como a justiça gratuita e a 
inversão do ônus da prova. É a lei que define quem é hipossuficien-
te, e é no caso concreto que se verifica se a hipossuficiência existe.

Chegou o momento de confrontar vulnerabilidade e hipossu-
ficiência.

Vulnerabilidade versus hipossuficiência

Conforme ensina Felipe Peixoto Braga Netto, “a hipossuficiên-
cia diz respeito (...) ao direito processual, ao passo que a vulnerabili-
dade diz respeito ao direito material”. Tecnicamente, porém, “dizer 
respeito” nada significa. São conceitos de direito material e proces-
sual, respectivamente? São institutos?

De fato, há uma relação direta entre a hipossuficiência e o di-
reito processual. O que per si implica em uma racionalidade diversa 
da vulnerabilidade. Isso porque a relação processual é triangular, 
envolvendo sempre três sujeitos, que são o autor, o réu e o Estado, 
representado pelo magistrado. Ainda, “a relação processual é um 
vínculo de direito público, que subordina os litigantes ao processo e 
à sentença de um modo muito especial e diverso daquele existente 
entre um credor e um devedor, numa relação obrigacional de direi-
to privado”.

Há que se ter em mente que a relação jurídica processual é 
autônoma: “processo é processo; relação de direito material é rela-
ção de direito material”. Isso porque as consequências são diversas: 
este é o núcleo da questão abordada.
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Vulnerabilidade e hipossuficiência são institutos jurídicos, são 
características das quais algumas pessoas são dotadas. Se diferen-
ciam nas suas consequências: a vulnerabilidade traz a consequência 
vital de aplicabilidade de uma norma (o CDC), enquanto que a hi-
possuficiência traz consequências exclusivamente processuais.

Pessoa física que adquire ou utiliza produto ou serviço é pre-
sumidamente destinatária final, portanto, consumidora, portanto, 
vulnerável. A consequência é a aplicabilidade do CDC, na forma lá 
prevista. A lógica é a mesma para as pessoas jurídicas, desde que, 
reitere-se, vulneráveis (finalismo aprofundado). Respeitados os re-
quisitos legais, todos os dispositivos do CDC são aplicáveis aos con-
sumidores.

Isso porque há um requisito que pode ou não ser aplicável, jus-
tamente o que se refere ao direito processual: o direito à inversão 
do ônus da prova em favor do consumidor, que poderá ser exercido 
desde que o consumidor, que, por tal condição, é vulnerável, seja 
também hipossuficiente. Isto é, a inversão do ônus da prova é direi-
to que decorre da hipossuficiência[30].

Tanto vulnerabilidade quanto hipossuficiência são atributos fá-
ticos dos quais algumas pessoas são dotadas. A grande consequên-
cia da vulnerabilidade, na seara consumerista, é a qualificação da 
pessoa como consumidora, na forma do art. 2º do CDC, e a aplica-
bilidade do CDC. Já da hipossuficiência, no Direito do Consumidor, 
decorre a inversão do ônus da prova em favor do consumidor – in-
contestável o caráter processual desta consequência, afinal, ônus 
da prova é tema de Direito Processual.

Portanto, o que difere a hipossuficiência da vulnerabilidade 
é que, enquanto aquela só tem consequências processuais, esta 
atrai dispositivos protetivos, em especial a aplicabilidade de nor-
mas protetivas (como também é o caso do Estatuto da Criança e do 
Adolescente ou do Estatuto do Idoso, cada um com as suas pecu-
liaridades).

Na área aqui estudada, a grande consequência da vulnerabili-
dade é o conceito de consumidor, já estudado. Resta tratar da gran-
de consequência da hipossuficiência no Direito do Consumidor.

Inversão do ônus da prova

Por força do art. 333 do Código de Processo Civil, o ônus da pro-
va incumbe ao autor quanto ao fato constitutivo do seu direito (inci-
so I), ou ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor (inciso II). A distribuição tem tanto 
finalidade de instrução, para as partes, quanto de julgamento, para 
o julgador. Contudo, não é sem razão que Marinoni e Mitidiero ensi-
nam que é possível a dinamização da distribuição do ônus da prova:

De outro lado, o ônus da prova pode ser atribuído de manei-
ra dinâmica, a partir do caso concreto pelo juiz da causa, a fim de 
atender à paridade de armas entre os litigantes e às especificidades 
do direito material afirmado em juízo. Não há nenhum óbice cons-
titucional ou infraconstitucional à dinamização do ônus da prova no 
processo civil brasileiro. Muito pelo contrário. À vista de determi-
nados casos concretos, pode se afigurar insuficiente, para promo-
ver o direito fundamental à tutela jurisdicional adequada e efetiva, 
uma regulação fixa do ônus da prova, em que se reparte prévia, 
abstrata e aprioristicamente o encargo de provar. Em semelhantes 
situações, tem o órgão jurisdicional, atento à circunstância de o di-
reito fundamental ao processo justo implicar direito fundamental à 
prova, dinamizar o ônus da prova, atribuindo-o a quem se encontre 
em melhores condições de provar.

Inegavelmente, se uma das partes é hipossuficiente, quem está 
em melhores condições de provar é a outra. O consumidor tem o di-
reito básico de inversão do ônus da prova, em seu favor, pelo inciso 
VIII do art. 6º do CDC, em dois casos: quando suas alegações forem 
verossímeis (i) ou quando ele for hipossuficiente.

Por hipossuficiência, aqui, deve-se entender a impossibilidade 
de prova – ou de esclarecimento da relação de causalidade – trazi-
da ao consumidor pela violação de uma norma que lhe dá prote-
ção – por parte do fabricante ou do fornecedor. A hipossuficiência 
importa quando há inesclarecibilidade da relação de causalidade 
e essa impossibilidade de esclarecimento foi causada pela própria 
violação da norma de proteção.

Como se vê, o critério ao se auferir a hipossuficiência, no caso 
concreto, pode ser econômico, mas também pode ser técnico, 
como no caso de responsabilidade dos hospitais. Nesse sentido, a 
classificação quaternária da vulnerabilidade também pode ser aqui 
utilizada.

Anote-se que “ao juiz é facultado inverter o ônus da prova in-
clusive quando esta prova é difícil mesmo para o fornecedor, parte 
mais forte e expert na relação”, afinal, o intuito “do CDC é justa-
mente de facilitar a defesa dos direitos dos consumidores e não o 
contrário, impondo provar o que é em verdade o ‘risco profissional’ 
ao – vulnerável e leigo – consumidor”. Ou seja, sendo o processo 
um instrumento, o que realmente vai importar é a defesa do consu-
midor, e não o ônus probatório em si. A inversão do onus probandi 
é concedida para favorecimento do consumidor se hipossuficiente, 
esta é a proteção que pretende o CDC.

A inversão, porém, não pode ser automática, dependendo 
sempre do caso concreto e do convencimento do magistrado acerca 
da hipossuficiência – é nesse sentido que aponta a jurisprudência 
majoritária.

Fonte: http://www.conteudojuridico.com.br/artigo,vulnerabi-
lidade-hipossuficiencia-conceito-de-consumidor-e-inversao-do-o-
nus-da-prova-notas-para-uma-diferenciac,43983.html

1.2 RELAÇÃO DE CONSUMO. 

A relação de consumo é, basicamente, o vínculo jurídico, ou o 
pressuposto lógico do negócio jurídico celebrado de acordo com as 
normas do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078/90).

São elementos de uma relação jurídica:
a) Elementos subjetivos: o credor, o devedor e o consensualis-

mo que deve existir entre eles como uma convergência de vontades 
para que o acordo seja pactuado sem vícios e sem prejuízo de igual-
dade entre os sujeitos envolvidos;

b) Elementos objetivos: o negócio celebrado entre as partes, 
como um instrumento para a concretização e formalização do vín-
culo jurídico, e o bem, seja móvel, imóvel, corpóreo ou incorpóreo, 
objeto mediato da relação jurídica.

O CDC não apresenta expressamente a definição de relação de 
consumo, referindo-se apenas aos seus elementos subjetivos e ob-
jetivos, o que, por si só, já possibilita o delineamento deste tipo de 
relação jurídica.

Maria A. Zanardo Donato (1993:70) conceitua a relação de con-
sumo como “a relação que o direito do consumidor estabelece en-
tre o consumidor e o fornecedor, conferindo ao primeiro um poder 
e ao segundo um vínculo correspondente, tendo como objeto um 
produto ou serviço”.

Assim, pode-se afirmar que são elementos da relação de con-
sumo:

a) Elementos subjetivos: o consumidor e o fornecedor;
b) Elementos objetivos: o produto ou o serviço.
Para que uma relação jurídica seja caracterizada como uma re-

lação de consumo, é preciso a presença dos elementos subjetivos 
e de pelo menos um dos elementos objetivos mencionados acima. 
A falta de qualquer um desses requisitos descaracteriza a relação 
jurídica de consumo, afastando-a, portanto, do âmbito de aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor.
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Com isso, conclui-se que é indiferente o tipo contratual cele-
brado entre as partes para que uma dada relação jurídica seja, ou 
não, de consumo, pois não é o negócio jurídico em si que faz incidir 
as normas do CDC.

São certos elementos essenciais que fazem nascer uma relação 
de consumo (consumidor / fornecedor e produtos ou serviços), a 
qual é pressuposto para a aplicação do CDC, independentemente 
da espécie contratual pactuada pelas partes, como a compra e ven-
da, o seguro, o financiamento, etc.

SUJEITOS:
CONSUMIDOR

A tarefa de se formular o conceito de consumidor torna-se im-
portante na medida em que o âmbito de aplicação do CDC será por 
ele delimitado. Como o sujeito consumidor é um elemento essen-
cial na composição da estrutura da relação jurídica de consumo, a 
sua conceituação, e a posterior interpretação de tal conceito deve 
ser feita de modo a não restringir nem ampliar demasiadamente a 
proteção que o CDC tem por fim conferir ao consumidor.

O Código de Defesa do Consumidor não adota um único con-
ceito de consumidor. Através de uma mera análise literal dos seus 
dispositivos, é possível notar quatro conceitos distintos, mas har-
mônicos entre si, pois todos eles integram um conjunto de situa-
ções em que uma determinada pessoa poderá ser considerada con-
sumidora e gozar da tutela protecionista oferecida pelo CDC.

O primeiro conceito de consumidor encontra-se disposto no 
caput do art. 2º e, segundo Maria A. Zanardo Donato (1993:63), 
trata-se de conceito padrão ou standard. Os demais conceitos são 
mais amplos e genéricos, pois foram estabelecidos por equipara-
ção. É o exemplo do parágrafo único do mesmo art. 2º, em que 
a coletividade de pessoas, desde que intervenha nas relações de 
consumo, é equiparada ao consumidor; do art. 17, cujo efeito é de 
tornar consumidoras todas as vítimas do evento, isto é, do acidente 
de consumo e, por fim; do art. 29, segundo o qual também são con-
sumidoras todas as pessoas, determináveis ou não, as quais este-
jam expostas às praticas comerciais previstas no capítulo V do CDC.

Através da observação dessa multiplicidade de conceitos, 
pode-se concluir que a tutela oferecida pelo CDC ao consumidor 
não se restringe unicamente ao contrato. A defesa do consumidor 
abrange a fase pré-contratual, quando vincula o fornecedor às con-
dições contratuais, bem como às informações por ele divulgadas à 
coletividade por meio de mensagem publicitária, e a pós-contra-
tual, como nos casos de responsabilidade pelo vício ou fato do pro-
duto e do serviço.

O consumidor padrão de que trata o caput do art. 2º é concei-
tuado por este dispositivo como sendo “toda pessoa física ou jurídica 
que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final”.

Do conceito acima, podem ser extraídos três elementos com os 
quais o legislador buscou definir o consumidor:

a) Elemento subjetivo: a pessoa física ou jurídica;
b) Elemento objetivo: a prática do ato de aquisição ou utiliza-

ção de produtos ou serviços;
c) Elemento teleológico: a finalidade de utilização do produto 

ou serviço na condição de destinatário final.
Conforme o preceito legal citado, não é imprescindível que a 

pessoa tenha adquirido, ou melhor, comprado o produto ou pago 
pelo serviço, pois mesmo aqueles que apenas se utilizam deles, não 
os tendo adquirido junto ao fornecedor, também são considerados 
consumidores. Isso porque nem sempre a pessoa que se utiliza do 
produto ou do serviço foi quem efetivamente os adquiriu. É o exem-
plo de um terceiro que ganha um presente ou o que ocorre numa 
relação familiar, em que um dos membros adquire produtos para o 
uso comum.

Assim, é consumidor tanto aquele que adquire o produto ou 
serviço para uso próprio como o que apenas se utiliza deles como 
destinatário final. Segundo Roberto Senise Lisboa (2001:140), esta 
finalidade é o cerne da questão referente à aplicabilidade do Código 
de Defesa do Consumidor, que teve inspiração na Lei Geral Espa-
nhola de Defesa dos Consumidores e Usuários.

Existem duas correntes doutrinárias a respeito da interpreta-
ção e extensão conferida à expressão destinatário final: os finalistas 
e os maximalistas.

Os finalistas adotam uma posição interpretativa com relação 
ao destinatário final, baseada fundamentalmente na classificação 
dos bens.

De acordo com os finalistas, os bens estariam divididos, por um 
critério econômico, em bens de produção e bens de consumo. Ou 
seja, essa diferença seria fundamental para o reconhecimento de 
uma relação de consumo, pois a idéia de destinatário final estaria 
intimamente ligada à de bem de consumo e a aquisição ou utiliza-
ção de bens de produção estariam excluídas do âmbito de aplicação 
do Código de Defesa do Consumidor.

A razão dessa exclusão é que os bens de produção ou de in-
sumo, por serem utilizados no processo produtivo ou para o de-
sempenho de atividade profissional, não estariam destinados à 
finalização do ciclo econômico. Muito pelo contrário. Esses bens 
fariam parte do ciclo econômico na medida em que os custos com 
a sua aquisição e utilização seriam sempre indexados ao preço do 
resultado final da produção ou da atividade profissional dos quais 
fazem parte. Não haveria, portanto, a utilização do bem com uma 
destinação final, mas a sua implementação no processo produtivo 
por meio de um repasse dos custos.

Para melhor esclarecer a questão, vislumbrem-se os exemplos 
de um escritório de advocacia que adquire uma vasta biblioteca de 
livros de direito ou de uma empresa de confecção que adquire no-
vas máquinas de costura. Em ambas as hipóteses, os bens não es-
tariam sendo diretamente comercializados, ou seja, a sua aquisição 
não se daria com o intuito de revenda, mas a sua utilização estaria 
implementando a produção, melhorando quantitativa e qualitati-
vamente o processo de confecção e ajudando no desempenho dos 
advogados.

Já para a corrente finalista, os livros e as máquinas de costura 
mencionados no exemplo acima não passariam de bens de produ-
ção ou insumo. O que significa que nem o escritório de advocacia, 
tampouco a empresa de confecção seriam consumidores e a rela-
ção de aquisição e uso dos bens, no caso, estaria tutelada pelas nor-
mas de Direito Comercial, e não de Direito do Consumidor.

Somente seria consumidor a pessoa física que adquirisse pro-
dutos ou serviços para uso próprio, de sua família ou até de tercei-
ros, desde que não houvesse revenda, pois só nestas hipóteses é 
que seria dado ao bem (de consumo) a sua destinação final, encer-
rando a cadeia produtiva.

Não seria consumidora a pessoa física profissional e a pessoa 
jurídica. A corrente finalista adota uma interpretação restritiva do 
conceito de consumidor (alguns a chamam de corrente minimalis-
ta), porque exclui as pessoas que mais freqüentemente caracteri-
zadas como fornecedoras, mas que poderiam ser consumidoras ao 
adquirir e utilizar produtos ou serviços que não tivessem relação 
alguma com a atividade que exercem, ou seja, bens que não teriam 
os seus custos repassados ao preço do produto final. Contudo, essa 
possibilidade de uma dupla caracterização fornecedor/consumidor 
parece ser incompatível com o espírito das normas de proteção e 
defesa do consumidor em razão da sua reconhecida e presumida 
vulnerabilidade. E como são raras as hipóteses em que uma empre-
sa é vulnerável perante outra, apenas excepcionalmente é que se 
admitiria uma pessoa jurídica no papel de consumidora, como no 
caso das pequenas empresas.
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2.1 DECRETO N° 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997. 

DECRETO Nº 2.181, DE 20 DE MARÇO DE 1997.

Dispõe sobre a organização do Sistema Nacional de Defesa do 
Consumidor - SNDC, estabelece as normas gerais de aplicação das 
sanções administrativas previstas na Lei nº 8.078, de 11 de setem-

bro de 1990, revoga o Decreto Nº 861, de 9 julho de 1993, e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o dis-
posto na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990,

DECRETA:

Art. 1º Fica organizado o Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor - SNDC e estabelecidas as normas gerais de aplicação das 
sanções administrativas, nos termos da Lei nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990.

CAPÍTULO I
DO SISTEMA NACIONAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR

Art. 2o Integram o SNDC a Secretaria Nacional do Consumidor 
do Ministério da Justiça e os demais órgãos federais, estaduais, do 
Distrito Federal, municipais e as entidades civis de defesa do consu-
midor. (Redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 2012).

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS INTEGRANTES DO SNDC

Art. 3o Compete à Secretaria Nacional do Consumidor do Mi-
nistério da Justiça, a coordenação da política do Sistema Nacional 
de Defesa do Consumidor, cabendo-lhe: (Redação dada pelo Decre-
to nº 7.738, de 2012).

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
nacional de proteção e defesa do consumidor;

II - receber, analisar, avaliar e apurar consultas e denúncias 
apresentadas por entidades representativas ou pessoas jurídicas de 
direito público ou privado ou por consumidores individuais;

III - prestar aos consumidores orientação permanente sobre 
seus direitos e garantias;

IV - informar, conscientizar e motivar o consumidor, por inter-
médio dos diferentes meios de comunicação;

V - solicitar à polícia judiciária a instauração de inquérito para 
apuração de delito contra o consumidor, nos termos da legislação 
vigente;

VI - representar ao Ministério Público competente, para fins de 
adoção de medidas processuais, penais e civis, no âmbito de suas 
atribuições;

VII - levar ao conhecimento dos órgãos competentes as infra-
ções de ordem administrativa que violarem os interesses difusos, 
coletivos ou individuais dos consumidores;

VIII - solicitar o concurso de órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem como auxiliar na 
fiscalização de preços, abastecimento, quantidade e segurança de 
produtos e serviços;

IX - incentivar, inclusive com recursos financeiros e outros pro-
gramas especiais, a criação de órgãos públicos estaduais e muni-
cipais de defesa do consumidor e a formação, pelos cidadãos, de 
entidades com esse mesmo objetivo;

X - fiscalizar e aplicar as sanções administrativas previstas na 
Lei nº 8.078, de 1990, e em outras normas pertinentes à defesa do 
consumidor;

XI - solicitar o concurso de órgãos e entidades de notória es-
pecialização técnico-científica para a consecução de seus objetivos;

XII - celebrar convênios e termos de ajustamento de conduta, 
na forma do § 6o do art. 5o da Lei no 7.347, de 24 de julho de 1985; 
(Redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 2012).

XIII - elaborar e divulgar o cadastro nacional de reclamações 
fundamentadas contra fornecedores de produtos e serviços, a que 
se refere o art. 44 da Lei nº 8.078, de 1990;

XIV - desenvolver outras atividades compatíveis com suas fina-
lidades.

Art. 4º No âmbito de sua jurisdição e competência, caberá ao 
órgão estadual, do Distrito Federal e municipal de proteção e defesa 
do consumidor, criado, na forma da lei, especificamente para este 
fim, exercitar as atividades contidas nos incisos II a XII do art. 3º 
deste Decreto e, ainda:

I - planejar, elaborar, propor, coordenar e executar a política 
estadual, do Distrito Federal e municipal de proteção e defesa do 
consumidor, nas suas respectivas áreas de atuação;

II - dar atendimento aos consumidores, processando, regular-
mente, as reclamações fundamentadas;

III - fiscalizar as relações de consumo;
IV - funcionar, no processo administrativo, como instância de 

instrução e julgamento, no âmbito de sua competência, dentro das 
regras fixadas pela Lei nº 8.078, de 1990, pela legislação comple-
mentar e por este Decreto;

V - elaborar e divulgar anualmente, no âmbito de sua compe-
tência, o cadastro de reclamações fundamentadas contra fornece-
dores de produtos e serviços, de que trata o art. 44 da Lei no 8.078, 
de 1990 e remeter cópia à Secretaria Nacional do Consumidor do 
Ministério da Justiça; (Redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 
2012).

VI - desenvolver outras atividades compatíveis com suas fina-
lidades.

Art. 5º Qualquer entidade ou órgão da Administração Pública, 
federal, estadual e municipal, destinado à defesa dos interesses e 
direitos do consumidor, tem, no âmbito de suas respectivas compe-
tências, atribuição para apurar e punir infrações a este Decreto e à 
legislação das relações de consumo.

Parágrafo único. Se instaurado mais de um processo adminis-
trativo por pessoas jurídicas de direito público distintas, para apura-
ção de infração decorrente de um mesmo fato imputado ao mesmo 
fornecedor, eventual conflito de competência será dirimido pela 
Secretaria Nacional do Consumidor, que poderá ouvir a Comissão 
Nacional Permanente de Defesa do Consumidor - CNPDC, levando 
sempre em consideração a competência federativa para legislar so-
bre a respectiva atividade econômica. (Redação dada pelo Decreto 
nº 7.738, de 2012).

Art. 6º As entidades e órgãos da Administração Pública destina-
dos à defesa dos interesses e direitos protegidos pelo Código de De-
fesa do Consumidor poderão celebrar compromissos de ajustamen-
to de conduta às exigências legais, nos termos do § 6º do art. 5º da 
Lei nº 7.347, de 1985, na órbita de suas respectivas competências.

§ 1º A celebração de termo de ajustamento de conduta não 
impede que outro, desde que mais vantajoso para o consumidor, 
seja lavrado por quaisquer das pessoas jurídicas de direito público 
integrantes do SNDC.

§ 2º A qualquer tempo, o órgão subscritor poderá, diante de 
novas informações ou se assim as circunstâncias o exigirem, retifi-
car ou complementar o acordo firmado, determinando outras pro-
vidências que se fizerem necessárias, sob pena de invalidade ime-
diata do ato, dando-se seguimento ao procedimento administrativo 
eventualmente arquivado.

§ 3º O compromisso de ajustamento conterá, entre outras, 
cláusulas que estipulem condições sobre:
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I - obrigação do fornecedor de adequar sua conduta às exigên-
cias legais, no prazo ajustado

II - pena pecuniária, diária, pelo descumprimento do ajustado, 
levando-se em conta os seguintes critérios:

a) o valor global da operação investigada;
b) o valor do produto ou serviço em questão;
c) os antecedentes do infrator;
d) a situação econômica do infrator;
III - ressarcimento das despesas de investigação da infração e 

instrução do procedimento administrativo.
§ 4º A celebração do compromisso de ajustamento suspende-

rá o curso do processo administrativo, se instaurado, que somente 
será arquivado após atendidas todas as condições estabelecidas no 
respectivo termo.

Art. 7º Compete aos demais órgãos públicos federais, esta-
duais, do Distrito Federal e municipais que passarem a integrar o 
SNDC fiscalizar as relações de consumo, no âmbito de sua compe-
tência, e autuar, na forma da legislação, os responsáveis por práti-
cas que violem os direitos do consumidor.

Art. 8º As entidades civis de proteção e defesa do consumidor, 
legalmente constituídas, poderão:

I - encaminhar denúncias aos órgãos públicos de proteção e 
defesa do consumidor, para as providências legais cabíveis;

Il - representar o consumidor em juízo, observado o disposto 
no inciso IV do art. 82 da Lei nº 8.078, de 1990;

III - exercer outras atividades correlatas.

CAPÍTULO III
DA FISCALIZAÇÃO, DAS PRÁTICAS INFRATIVAS E DAS PENALI-

DADES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I
DA FISCALIZAÇÃO

Art. 9o A fiscalização das relações de consumo de que tratam 
a Lei no 8.078, de 1990, este Decreto e as demais normas de defe-
sa do consumidor será exercida em todo o território nacional pela 
Secretaria Nacional do Consumidor do Ministério da Justiça, pelos 
órgãos federais integrantes do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor, pelos órgãos conveniados com a Secretaria e pelos órgãos 
de proteção e defesa do consumidor criados pelos Estados, Distrito 
Federal e Municípios, em suas respectivas áreas de atuação e com-
petência. (Redação dada pelo Decreto nº 7.738, de 2012).

Art. 10. A fiscalização de que trata este Decreto será efetua-
da por agentes fiscais, oficialmente designados, vinculados aos 
respectivos órgãos de proteção e defesa do consumidor, no âmbi-
to federal, estadual, do Distrito Federal e municipal, devidamente 
credenciados mediante Cédula de Identificação Fiscal, admitida a 
delegação mediante convênio.

Art. 11. Sem exclusão da responsabilidade dos órgãos que com-
põem o SNDC, os agentes de que trata o artigo anterior responderão 
pelos atos que praticarem quando investidos da ação fiscalizadora.

SEÇÃO II
DAS PRÁTICAS INFRATIVAS

Art. 12. São consideradas práticas infrativa:
I - condicionar o fornecimento de produto ou serviço ao forne-

cimento de outro produto ou serviço, bem como, sem justa causa, 
a limites quantitativos;

II - recusar atendimento às demandas dos consumidores na 
exata medida de sua disponibilidade de estoque e, ainda, de con-
formidade com os usos e costumes;

Ill - recusar, sem motivo justificado, atendimento à demanda 
dos consumidores de serviços;

IV - enviar ou entregar ao consumidor qualquer produto ou for-
necer qualquer serviço, sem solicitação prévia;

V - prevalecer-se da fraqueza ou ignorância do consumidor, 
tendo em vista sua idade, saúde, conhecimento ou condição social, 
para impingir-lhe seus produtos ou serviços;

VI - exigir do consumidor vantagem manifestamente excessiva;
VII - executar serviços sem a prévia elaboração de orçamento e 

auto consumidor. ressalvadas as decorrentes de práticas anteriores 
entre as partes;

VIII - repassar informação depreciativa referente a ato pratica-
do pelo consumidor no exercício de seus direitos;

IX - colocar, no mercado de consumo, qualquer produto ou ser-
viço:

a) em desacordo com as normas expedidas pelos órgãos ofi-
ciais competentes, ou, se normas específicas não existirem, pela 
Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT ou outra entidade 
credenciada pelo Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e 
Qualidade Industrial - CONMETRO;

b) que acarrete riscos à saúde ou à segurança dos consumido-
res e sem informações ostensivas e adequadas;

c) em desacordo com as indicações constantes do recipiente, 
da embalagem, da rotulagem ou mensagem publicitária, respeita-
das as variações decorrentes de sua natureza;

d) impróprio ou inadequado ao consumo a que se destina ou 
que lhe diminua o valor;

X - deixar de reexecutar os serviços, quando cabível, sem custo 
adicional;

XI - deixar de estipular prazo para o cumprimento de sua obri-
gação ou deixar a fixação ou variação de seu termo inicial a seu 
exclusivo critério.

Art. 13. Serão consideradas, ainda, práticas infrativas, na forma 
dos dispositivos da Lei nº 8.078, de 1990:

I - ofertar produtos ou serviços sem as informações corretas, 
claras, precisa e ostensivas, em língua portuguesa, sobre suas carac-
terísticas, qualidade, quantidade, composição, preço, condições de 
pagamento, juros, encargos, garantia, prazos de validade e origem, 
entre outros dados relevantes;

II - deixar de comunicar à autoridade competente a periculo-
sidade do produto ou serviço, quando do lançamento dos mesmos 
no mercado de consumo, ou quando da verificação posterior da 
existência do risco;

III - deixar de comunicar aos consumidores, por meio de anún-
cios publicitários, a periculosidade do produto ou serviço, quando 
do lançamento dos mesmos no mercado de consumo, ou quando 
da verificação posterior da existência do risco;

IV - deixar de reparar os danos causados aos consumidores 
por defeitos decorrentes de projetos, fabricação, construção, mon-
tagem, manipulação, apresentação ou acondicionamento de seus 
produtos ou serviços, ou por informações insuficientes ou inade-
quadas sobre a sua utilização e risco;

V - deixar de empregar componentes de reposição originais, 
adequados e novos, ou que mantenham as especificações técnicas 
do fabricante, salvo se existir autorização em contrário do consu-
midor;

VI - deixar de cumprir a oferta, publicitária ou não, suficien-
temente precisa, ressalvada a incorreção retificada em tempo há-
bil ou exclusivamente atribuível ao veículo de comunicação, sem 
prejuízo, inclusive nessas duas hipóteses, do cumprimento forçado 
do anunciado ou do ressarcimento de perdas e danos sofridos pelo 
consumidor, assegurado o direito de regresso do anunciante contra 
seu segurador ou responsável direto;

VII - omitir, nas ofertas ou vendas eletrônicas, por telefone ou 
reembolso postal, o nome e endereço do fabricante ou do impor-
tador na embalagem, na publicidade e nos impressos utilizados na 
transação comercial;



DECRETOS

3

VIII - deixar de cumprir, no caso de fornecimento de produtos e 
serviços, o regime de preços tabelados, congelados, administrados, 
fixados ou controlados pelo Poder Público;

IX - submeter o consumidor inadimplente a ridículo ou a qual-
quer tipo de constrangimento ou ameaça;

X - impedir ou dificultar o acesso gratuito do consumidor às 
informações existentes em cadastros, fichas, registros de dados 
pessoais e de consumo, arquivados sobre ele, bem como sobre as 
respectivas fontes;

XI - elaborar cadastros de consumo com dados irreais ou im-
precisos;

XII - manter cadastros e dados de consumidores com informa-
ções negativas, divergentes da proteção legal;

XIIII - deixar de comunicar, por escrito, ao consumidor a aber-
tura de cadastro, ficha, registro de dados pessoais e de consumo, 
quando não solicitada por ele;

XIV - deixar de corrigir, imediata e gratuitamente, a inexatidão 
de dados e cadastros, quando solicitado pelo consumidor;

XV - deixar de comunicar ao consumidor, no prazo de cinco dias 
úteis, as correções cadastrais por ele solicitadas;

XVI - impedir, dificultar ou negar, sem justa causa, o cumpri-
mento das declarações constantes de escritos particulares, recibos 
e pré-contratos concernentes às relações de consumo;

XVII - omitir em impressos, catálogos ou comunicações, impe-
dir, dificultar ou negar a desistência contratual, no prazo de até sete 
dias a contar da assinatura do contrato ou do ato de recebimento 
do produto ou serviço, sempre que a contratação ocorrer fora do 
estabelecimento comercial, especialmente por telefone ou a domi-
cílio;

XVIII - impedir, dificultar ou negar a devolução dos valores pa-
gos, monetariamente atualizados, durante o prazo de reflexão, em 
caso de desistência do contrato pelo consumidor;

XIX - deixar de entregar o termo de garantia, devidamente 
preenchido com as informações previstas no parágrafo único do art. 
50 da Lei nº 8.078, de 1990;

XX - deixar, em contratos que envolvam vendas a prazo ou com 
cartão de crédito, de informar por escrito ao consumidor, prévia e 
adequadamente, inclusive nas comunicações publicitárias, o preço 
do produto ou do serviço em moeda corrente nacional, o montante 
dos juros de mora e da taxa efetiva anual de juros, os acréscimos 
legal e contratualmente previstos, o número e a periodicidade das 
prestações e, com igual destaque, a soma total a pagar, com ou sem 
financiamento;

XXI - deixar de assegurar a oferta de componentes e peças de 
reposição, enquanto não cessar a fabricação ou importação do pro-
duto, e, caso cessadas, de manter a oferta de componentes e peças 
de reposição por período razoável de tempo, nunca inferior à vida 
útil do produto ou serviço;

XXII - propor ou aplicar índices ou formas de reajuste alternati-
vos, bem como fazê-lo em desacordo com aquele que seja legal ou 
contratualmente permitido;

XXIII - recusar a venda de produto ou a prestação de serviços, 
publicamente ofertados, diretamente a quem se dispõe a adquiri-
-los mediante pronto pagamento, ressalvados os casos regulados 
em leis especiais;

XXIV - deixar de trocar o produto impróprio, inadequado, ou 
de valor diminuído, por outro da mesma espécie, em perfeitas con-
dições de uso, ou de restituir imediatamente a quantia paga, devi-
damente corrigida, ou fazer abatimento proporcional do preço, a 
critério do consumidor.

Art. 14. É enganosa qualquer modalidade de informação ou 
comunicação de caráter publicitário inteira ou parcialmente falsa, 
ou, por qualquer outro modo, esmo por omissão, capaz de induzir 

a erro o consumidor a respeito da natureza, características, qualida-
de, quantidade, propriedade, origem, preço e de quaisquer outros 
dados sobre produtos ou serviços.

§ 1º É enganosa, por omissão, a publicidade que deixar de in-
formar sobre dado essencial do produto ou serviço a ser colocado à 
disposição dos consumidores.

§ 2º É abusiva, entre outras, a publicidade discriminatória de 
qualquer natureza, que incite à violência, explore o medo ou a 
superstição, se aproveite da deficiência de julgamento e da inex-
periência da criança, desrespeite valores ambientais, seja capaz 
de induzir o consumidor a se comportar de forma prejudicial ou 
perigosa à sua saúde ou segurança, ou que viole normas legais ou 
regulamentares de controle da publicidade.

§ 3º O ônus da prova da veracidade (não-enganosidade) e da 
correção (não-abusividade) da informação ou comunicação publici-
tária cabe a quem as patrocina.

Art. 15. Estando a mesma empresa sendo acionada em mais de 
um Estado federado pelo mesmo fato gerador de prática infrativa, a 
autoridade máxima do sistema estadual poderá remeter o processo 
ao órgão coordenador do SNDC, que apurará o fato e aplicará as 
sanções respectivas.

Art. 16. Nos casos de processos administrativos em trâmite 
em mais de um Estado, que envolvam interesses difusos ou coleti-
vos, a Secretaria Nacional do Consumidor poderá avocá-los, ouvida 
a Comissão Nacional Permanente de Defesa do Consumidor, e as 
autoridades máximas dos sistemas estaduais. (Redação dada pelo 
Decreto nº 7.738, de 2012).

Art. 17. As práticas infrativas classificam-se em:
I - leves: aquelas em que forem verificadas somente circunstân-

cias atenuantes;
II - graves: aquelas em que forem verificadas circunstâncias 

agravantes.

SEÇÃO III
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

Art. 18. A inobservância das normas contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990, e das demais normas de defesa do consumidor constituirá 
prática infrativa e sujeitará o fornecedor às seguintes penalidades, 
que poderão ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive de 
forma cautelar, antecedente ou incidente no processo administra-
tivo, sem prejuízo das de natureza cível, penal e das definidas em 
normas específicas:

I - multa;
II - apreensão do produto;
Ill - inutilização do produto;
IV - cassação do registro do produto junto ao órgão competen-

te;
V - proibição de fabricação do produto;
VI - suspensão de fornecimento de produtos ou serviços;
VII - suspensão temporária de atividade;
VIII - revogação de concessão ou permissão de uso;
IX - cassação de licença do estabelecimento ou de atividade;
X - interdição, total ou parcial, de estabelecimento, de obra ou 

de atividade;
XI - intervenção administrativa;
XII - imposição de contrapropaganda.
§ 1º Responderá pela prática infrativa, sujeitando-se às sanções 

administrativas previstas neste Decreto, quem por ação ou omissão 
lhe der causa, concorrer para sua prática ou dela se beneficiar.

§ 2º As penalidades previstas neste artigo serão aplicadas pelos 
órgãos oficiais integrantes do SNDC, sem prejuízo das atribuições 
do órgão normativo ou regulador da atividade, na forma da legis-
lação vigente.
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§ 3º As penalidades previstas nos incisos III a XI deste artigo 
sujeitam-se a posterior confirmação pelo órgão normativo ou regu-
lador da atividade, nos limites de sua competência.

Art. 19. Toda pessoa física ou jurídica que fizer ou promover 
publicidade enganosa ou abusiva ficará sujeita à pena de multa, 
cumulada com aquelas previstas no artigo anterior, sem prejuízo da 
competência de outros órgãos administrativos.

Parágrafo único. Incide também nas penas deste artigo o for-
necedor que:

a) deixar de organizar ou negar aos legítimos interessados os 
dados fáticos, técnicos e científicos que dão sustentação à mensa-
gem publicitária;

b) veicular publicidade de forma que o consumidor não possa, 
fácil e imediatamente, identificá-la como tal.

Art. 20. Sujeitam-se à pena de multa os órgãos públicos que, 
por si ou suas empresas concessionárias, permissionárias ou sob 
qualquer outra forma de empreendimento, deixarem de fornecer 
serviços adequados, eficientes, seguros e, quanto aos essenciais, 
contínuos.

Art. 21. A aplicação da sanção prevista no inciso II do art. 18 
terá lugar quando os produtos forem comercializados em desacor-
do com as especificações técnicas estabelecidas em legislação pró-
pria, na Lei nº 8.078, de 1990, e neste Decreto.

§ 1º Os bens apreendidos, a critério da autoridade, poderão 
ficar sob a guarda do proprietário, responsável, preposto ou empre-
gado que responda pelo gerenciamento do negócio, nomeado fiel 
depositário, mediante termo próprio, proibida a venda, utilização, 
substituição, subtração ou remoção, total ou parcial, dos referidos 
bens.

§ 2º A retirada de produto por parte da autoridade fiscalizadora 
não poderá incidir sobre quantidade superior àquela necessária à 
realização da análise pericial.

Art. 22. Será aplicada multa ao fornecedor de produtos ou ser-
viços que, direta ou indiretamente, inserir, fizer circular ou utilizar-
-se de cláusula abusiva, qualquer que seja a modalidade do contra-
to de consumo, inclusive nas operações securitárias, bancárias, de 
crédito direto ao consumidor, depósito, poupança, mútuo ou finan-
ciamento, e especialmente quando:

I - impossibilitar, exonerar ou atenuar a responsabilidade do 
fornecedor por vícios de qualquer natureza dos produtos e serviços 
ou implicar renúncia ou disposição de direito do consumidor;

II - deixar de reembolsar ao consumidor a quantia já paga, nos 
casos previstos na Lei nº 8.078, de 1990;

III - transferir responsabilidades a terceiros;
IV - estabelecer obrigações consideradas iníquas ou abusivas, 

que coloquem o consumidor em desvantagem exagerada, incom-
patíveis com a boa-fé ou a eqüidade;

V - estabelecer inversão do ônus da prova em prejuízo do con-
sumidor;

VI - determinar a utilização compulsória de arbitragem;
VII - impuser representante para concluir ou realizar outro ne-

gócio jurídico pelo consumidor;
VIII - deixar ao fornecedor a opção de concluir ou não o contra-

to, embora obrigando o consumidor;
IX - permitir ao fornecedor, direta ou indiretamente, variação 

unilateral do preço, juros, encargos, forma de pagamento ou atua-
lização monetária;

X - autorizar o fornecedor a cancelar o contrato unilateralmen-
te, sem que igual direito seja conferido ao consumidor, ou permitir, 
nos contratos de longa duração ou de trato sucessivo, o cancela-
mento sem justa causa e motivação, mesmo que dada ao consumi-
dor a mesma opção;

XI - obrigar o consumidor a ressarcir os custos de cobrança de 
sua obrigação, sem que igual direito lhe seja conferido contra o for-
necedor;

XII - autorizar o fornecedor a modificar unilateralmente o con-
teúdo ou a qualidade do contrato após sua celebração;

XIII - infringir normas ambientais ou possibilitar sua violação;
XIV - possibilitar a renúncia ao direito de indenização por ben-

feitorias necessárias;
XV - restringir direitos ou obrigações fundamentais à natureza 

do contrato, de tal modo a ameaçar o seu objeto ou o equilíbrio 
contratual;

XVI - onerar excessivamente o consumidor, considerando-se a 
natureza e o conteúdo do contrato, o interesse das partes e outras 
circunstâncias peculiares à espécie;

XVII - determinar, nos contratos de compra e venda mediante 
pagamento em prestações, ou nas alienações fiduciárias em garan-
tia, a perda total das prestações pagas, em beneficio do credor que, 
em razão do inadimplemento, pleitear a resilição do contrato e a 
retomada do produto alienado, ressalvada a cobrança judicial de 
perdas e danos comprovadamente sofridos;

XVIII - anunciar, oferecer ou estipular pagamento em moeda 
estrangeira, salvo nos casos previstos em lei;

XIX - cobrar multas de mora superiores a dois por cento, decor-
rentes do inadimplemento de obrigação no seu termo, conforme o 
disposto no § 1º do art. 52 da Lei nº 8.078, de 1990, com a redação 
dada pela Lei nº 9.298, de 1º de agosto de 1996;

XX - impedir, dificultar ou negar ao consumidor a liquidação 
antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante redução 
proporcional dos juros, encargos e demais acréscimos, inclusive 
seguro;

XXI - fizer constar do contrato alguma das cláusulas abusivas a 
que se refere o art. 56 deste Decreto;

XXII - elaborar contrato, inclusive o de adesão, sem utilizar 
termos claros, caracteres ostensivos e legíveis, que permitam sua 
imediata e fácil compreensão, destacando-se as cláusulas que im-
pliquem obrigação ou limitação dos direitos contratuais do consu-
midor, inclusive com a utilização de tipos de letra e cores diferencia-
dos, entre outros recursos gráficos e visuais;

XXIII - que impeça a troca de produto impróprio, inadequado, 
ou de valor diminuído, por outro da mesma espécie, em perfeitas 
condições de uso, ou a restituição imediata da quantia paga, devi-
damente corrigido, ou fazer abatimento proporcional do preço, a 
critério do consumidor.

Parágrafo único. Dependendo da gravidade da infração prevista 
nos incisos dos arts. 12, 13 e deste artigo, a pena de multa poderá 
ser cumulada com as demais previstas no art. 18, sem prejuízo da 
competência de outros órgãos administrativos.

Art. 23. Os serviços prestados e os produtos remetidos ou en-
tregues ao consumidor, na hipótese prevista no inciso IV do art. 12 
deste Decreto, equiparam-se às amostras grátis, inexistindo obriga-
ção de pagamento.

Art. 24. Para a imposição da pena e sua gradação, serão consi-
derados:

I - as circunstâncias atenuantes e agravantes;
II - os antecedentes do infrator, nos termos do art. 28 deste 

Decreto.
Art. 25. Consideram-se circunstâncias atenuantes:
I - a ação do infrator não ter sido fundamental para a consecu-

ção do fato;
II - ser o infrator primário;
III - ter o infrator adotado as providências pertinentes para mi-

nimizar ou de imediato reparar os efeitos do ato lesivo.
Art. 26. Consideram-se circunstâncias agravantes:
I - ser o infrator reincidente;
II - ter o infrator, comprovadamente, cometido a prática infrati-

va para obter vantagens indevidas;
III - trazer a prática infrativa conseqüências danosas à saúde ou 

à segurança do consumidor;
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IV - deixar o infrator, tendo conhecimento do ato lesivo, de to-
mar as providências para evitar ou mitigar suas conseqüências;

V - ter o infrator agido com dolo;
VI - ocasionar a prática infrativa dano coletivo ou ter caráter 

repetitivo;
VII - ter a prática infrativa ocorrido em detrimento de menor 

de dezoito ou maior de sessenta anos ou de pessoas portadoras de 
deficiência física, mental ou sensorial, interditadas ou não;

VIII - dissimular-se a natureza ilícita do ato ou atividade;
IX - ser a conduta infrativa praticada aproveitando-se o infrator 

de grave crise econômica ou da condição cultural, social ou econô-
mica da vítima, ou, ainda, por ocasião de calamidade.

Art. 27. Considera-se reincidência a repetição de prática infrati-
va, de qualquer natureza, às normas de defesa do consumidor, pu-
nida por decisão administrativa irrecorrível.

Parágrafo único. Para efeito de reincidência, não prevalece a 
sanção anterior, se entre a data da decisão administrativa definitiva 
e aquela da prática posterior houver decorrido período de tempo 
superior a cinco anos.

Art. 28. Observado o disposto no art. 24 deste Decreto pela au-
toridade competente, a pena de multa será fixada considerando-se 
a gravidade da prática infrativa, a extensão do dano causado aos 
consumidores, a vantagem auferida com o ato infrativo e a condi-
ção econômica do infrator, respeitados os parâmetros estabeleci-
dos no parágrafo único do art. 57 da Lei nº 8.078, de 1990.

CAPÍTULO IV
DA DESTINAÇÃO DA MULTA E DA ADMINISTRAÇÃO DOS 

RECURSOS

Art. 29. A multa de que trata o inciso I do art. 56 e caput do art. 
57 da Lei nº 8.078, de 1990, reverterá para o Fundo pertinente à 
pessoa jurídica de direito público que impuser a sanção, gerido pelo 
respectivo Conselho Gestor.

Parágrafo único. As multas arrecadadas pela União e órgãos federais 
reverterão para o Fundo de Direitos Difusos de que tratam a Lei nº 7.347, 
de 1985, e Lei nº 9.008, de 21 de março de 1995, gerido pelo Conselho 
Federal Gestor do Fundo de Defesa dos Direitos Difusos - CFDD.

Art. 30. As multas arrecadadas serão destinadas ao financia-
mento de projetos relacionados com os objetivos da Política Na-
cional de Relações de Consumo, com a defesa dos direitos básicos 
do consumidor e com a modernização administrativa dos órgãos 
públicos de defesa do consumidor, após aprovação pelo respectivo 
Conselho Gestor, em cada unidade federativa.

Art. 31. Na ausência de Fundos municipais, os recursos serão 
depositados no Fundo do respectivo Estado e, faltando este, no 
Fundo federal.

Parágrafo único. O Conselho Federal Gestor do Fundo de De-
fesa dos Direitos, Difusos poderá apreciar e autorizar recursos para 
projetos especiais de órgãos e entidades federais, estaduais e mu-
nicipais de defesa do consumidor.

Art. 32. Na hipótese de multa aplicada pelo órgão coordenador 
do SNDC nos casos previstos pelo art. 15 deste Decreto, o Conselho 
Federal Gestor do FDD restituirá aos fundos dos Estados envolvidos 
o percentual de até oitenta por cento do valor arrecadado.

CAPÍTULO V
DO PROCESSO ADMINISTRATIVO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 33. As práticas infrativas às normas de proteção e defesa 
do consumidor serão apuradas em processo administrativo, que 
terá início mediante:

I - ato, por escrito, da autoridade competente;
I - lavratura de auto de infração;
III - reclamação.
§ 1º Antecedendo à instauração do processo administrativo, 

poderá a autoridade competente abrir investigação preliminar, ca-
bendo, para tanto, requisitar dos fornecedores informações sobre 
as questões investigados, resguardado o segredo industrial, na for-
ma do disposto no § 4º do art. 55 da Lei nº 8.078, de 1990.

§ 2º A recusa à prestação das informações ou o desrespeito 
às determinações e convocações dos órgãos do SNDC caracterizam 
desobediência, na forma do art. 330 do Código Penal, ficando a au-
toridade administrativa com poderes para determinar a imediata 
cessação da prática, além da imposição das sanções administrativas 
e civis cabíveis.

SEÇÃO II
DA RECLAMAÇÃO

Art. 34. O consumidor poderá apresentar sua reclamação pes-
soalmente, ou por telegrama carta, telex, fac-símile ou qualquer 
outro meio de comunicação, a quaisquer dos órgãos oficiais de pro-
teção e defesa do consumidor.

SEÇÃO III
DOS AUTOS DE INFRAÇÃO, DE APREENSÃO E DO TERMO DE 

DEPÓSITO

Art. 35. Os Autos de infração, de Apreensão e o Termo de Depó-
sito deverão ser impressos, numerados em série e preenchidos de 
forma clara e precisa, sem entrelinhas, rasuras ou emendas, men-
cionando:

I - o Auto de Infração:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome, o endereço e a qualificação do autuado;
c) a descrição do fato ou do ato constitutivo da infração;
d) o dispositivo legal infringido;
e) a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou 

impugná-la no prazo de dez dias;
f) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indica-

ção do seu cargo ou função e o número de sua matrícula;
g) a designação do órgão julgador e o respectivo endereço;
h) a assinatura do autuado;
II - o Auto de Apreensão e o Termo de Depósito:
a) o local, a data e a hora da lavratura;
b) o nome, o endereço e a qualificação do depositário;
c) a descrição e a quantidade dos produtos apreendidos;
d) as razões e os fundamentos da apreensão;
e) o local onde o produto ficará armazenado;
f) a quantidade de amostra colhida para análise;
g) a identificação do agente autuante, sua assinatura, a indica-

ção do seu cargo ou função e o número de sua matrícula;
h) a assinatura do depositário;
i) as proibições contidas no § 1º do art. 21 deste Decreto.
Art. 36. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de De-

pósito serão lavrados pelo agente autuante que houver verificado 
a prática infrativa, preferencialmente no local onde foi comprovada 
a irregularidade.

Art. 37. Os Autos de Infração, de Apreensão e o Termo de De-
pósito serão lavrados em impresso próprio, composto de três vias, 
numeradas tipograficamente.

§ 1º Quando necessário, para comprovação de infração, os Au-
tos serão acompanhados de laudo pericial.

§ 2º Quando a verificação do defeito ou vício relativo à qualida-
de, oferta e apresentação de produtos não depender de perícia, o 
agente competente consignará o fato no respectivo Auto.
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3.1 LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985. 

LEI N° 7.347, DE 24 DE JULHO DE 1985.

Disciplina a ação civil pública de responsabilidade por danos cau-
sados ao meio-ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor 
artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico (VETADO) e dá 

outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Regem-se pelas disposições desta Lei, sem prejuízo da 
ação popular, as ações de responsabilidade por danos morais e pa-
trimoniais causados: (Redação dada pela Lei nº 12.529, de 2011).

l - ao meio-ambiente;
ll - ao consumidor;
III – a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-

tico e paisagístico;
IV - a qualquer outro interesse difuso ou coletivo. (Incluído pela 

Lei nº 8.078 de 1990)
V - por infração da ordem econômica; (Redação dada pela Lei 

nº 12.529, de 2011).
VI - à ordem urbanística. (Incluído pela Medida provisória nº 

2.180-35, de 2001)
VII – à honra e à dignidade de grupos raciais, étnicos ou religio-

sos. (Incluído pela Lei nº 12.966, de 2014)
VIII – ao patrimônio público e social. (Incluído pela Lei nº 

13.004, de 2014)
Parágrafo único. Não será cabível ação civil pública para veicu-

lar pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciá-
rias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros 
fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser in-
dividualmente determinados. (Incluído pela Medida provisória nº 
2.180-35, de 2001)

Art. 2º As ações previstas nesta Lei serão propostas no foro do 
local onde ocorrer o dano, cujo juízo terá competência funcional 
para processar e julgar a causa.

Parágrafo único A propositura da ação prevenirá a jurisdição do 
juízo para todas as ações posteriormente intentadas que possuam 
a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. (Incluído pela Medida 
provisória nº 2.180-35, de 2001)

Art. 3º A ação civil poderá ter por objeto a condenação em di-
nheiro ou o cumprimento de obrigação de fazer ou não fazer.

Art. 4o Poderá ser ajuizada ação cautelar para os fins desta Lei, 
objetivando, inclusive, evitar dano ao patrimônio público e social, 
ao meio ambiente, ao consumidor, à honra e à dignidade de grupos 
raciais, étnicos ou religiosos, à ordem urbanística ou aos bens e di-
reitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico. 
(Redação dada pela Lei nº 13.004, de 2014)

Art. 5o Têm legitimidade para propor a ação principal e a ação 
cautelar: (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 2007).

I - o Ministério Público; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 
2007).

II - a Defensoria Pública; (Redação dada pela Lei nº 11.448, de 
2007).

III - a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios; (In-
cluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

IV - a autarquia, empresa pública, fundação ou sociedade de 
economia mista; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

V - a associação que, concomitantemente: (Incluído pela Lei nº 
11.448, de 2007).

a) esteja constituída há pelo menos 1 (um) ano nos termos da 
lei civil; (Incluído pela Lei nº 11.448, de 2007).

b) inclua, entre suas finalidades institucionais, a proteção ao 
patrimônio público e social, ao meio ambiente, ao consumidor, à or-
dem econômica, à livre concorrência, aos direitos de grupos raciais, 
étnicos ou religiosos ou ao patrimônio artístico, estético, histórico, 
turístico e paisagístico. (Redação dada pela Lei nº 13.004, de 2014)

§ 1º O Ministério Público, se não intervier no processo como 
parte, atuará obrigatoriamente como fiscal da lei.

§ 2º Fica facultado ao Poder Público e a outras associações legi-
timadas nos termos deste artigo habilitar-se como litisconsortes de 
qualquer das partes.

§ 3º Em caso de desistência infundada ou abandono da ação 
por associação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado 
assumirá a titularidade ativa. (Redação dada pela Lei nº 8.078, de 
1990)

§ 4.° O requisito da pré-constituição poderá ser dispensado 
pelo juiz, quando haja manifesto interesse social evidenciado pela 
dimensão ou característica do dano, ou pela relevância do bem jurí-
dico a ser protegido. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990)

§ 5.° Admitir-se-á o litisconsórcio facultativo entre os Ministé-
rios Públicos da União, do Distrito Federal e dos Estados na defesa 
dos interesses e direitos de que cuida esta lei. (Incluído pela Lei nª 
8.078, de 11.9.1990) (Vide Mensagem de veto) 

§ 6° Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos interes-
sados compromisso de ajustamento de sua conduta às exigências 
legais, mediante cominações, que terá eficácia de título executivo 
extrajudicial. (Incluído pela Lei nª 8.078, de 11.9.1990) (Vide Men-
sagem de veto) 

Art. 6º Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe infor-
mações sobre fatos que constituam objeto da ação civil e indican-
do-lhe os elementos de convicção.

Art. 7º Se, no exercício de suas funções, os juízes e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
da ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 8º Para instruir a inicial, o interessado poderá requerer às 
autoridades competentes as certidões e informações que julgar ne-
cessárias, a serem fornecidas no prazo de 15 (quinze) dias.

§ 1º O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presidên-
cia, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer organismo público ou 
particular, certidões, informações, exames ou perícias, no prazo que 
assinalar, o qual não poderá ser inferior a 10 (dez) dias úteis.

§ 2º Somente nos casos em que a lei impuser sigilo, poderá ser 
negada certidão ou informação, hipótese em que a ação poderá ser 
proposta desacompanhada daqueles documentos, cabendo ao juiz 
requisitá-los.

Art. 9º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as 
diligências, se convencer da inexistência de fundamento para a 
propositura da ação civil, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 1º Os autos do inquérito civil ou das peças de informação 
arquivadas serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta gra-
ve, no prazo de 3 (três) dias, ao Conselho Superior do Ministério 
Público.

§ 2º Até que, em sessão do Conselho Superior do Ministério 
Público, seja homologada ou rejeitada a promoção de arquivamen-
to, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 3º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu Regimento.
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4.1 LEI N° 1.418, DE 11 DE ABRIL DE 1997. 

LEI Nº 1.418, DE 11 DE ABRIL DE 1997

Dispõe sobre a fixação do número do telefone do PROCON/DF nos 
estabelecimentos comerciais, financeiros e de prestação de servi-

ços e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os estabelecimentos comerciais, do sistema financeiro 
e de prestação de serviços no Distrito Federal ficam obrigados a afi-
xar, em local visível ao público, o número do telefone da Subsecre-
taria de Defesa do Consumidor - Procon/DF.

Parágrafo único. A inobservância do disposto no caput acarre-
tará aos infratores procedimentos de advertência, autuação e mul-
ta, a serem definidos no regulamento desta Lei.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
quarenta e cinco dias a contar de sua publicação.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

4.2 LEI N° 2.547, DE 12 DE MAIO DE 2000. 

LEI Nº 2.547,12 DE MAIO DE 2000

Altera a Lei n° 2.529, de 21 de fevereiro de 2000, que “Dispõe sobre 
a obrigatoriedade das empresas, das repartições e dos hospitais 

públicos do Distrito Federal, bem como dos cartórios, das agências 
bancárias e das concessionárias de serviço público, que operam em 
seu território, em atender aos usuários dos seus serviços em tempo 

razoável.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONOA SEGUINTE LEI:

Art. 1° - Dê-se à Ementa da Lei nº 2.529, de 21 de fevereiro de 
2000 e a seus artigos, a seguinte redação:

I - Ementa:
“Dispõe sobre a obrigatoriedade das empresas públicas e priva-

das, repartições, hospitais públicos e privados, ambulatórios, bem 
como cartórios, agências bancárias, concessionárias e permissioná-
rias de serviço público do Distrito Federal, empresas de transportes 
aéreos e terrestres, nacionais e internacionais que atuam em seu 
território, eventos culturais e esportivos, shows artísticos, cinemas e 
teatros a atender aos usuários dos seus serviços, em tempo razoável;

II - artigos:
Art. 1° - Ficam as empresas públicas e privadas, repartições, 

hospitais públicos e privados, ambulatórios, bem como cartórios, 
agências bancárias, concessionárias e permissionárias de servi-
ço público do Distrito Federal, empresas de transportes aéreos e 
terrestres, nacionais e internacionais que atuam em seu território, 
eventos culturais, shows artísticos, cinemas e teatros, obrigados a 
atender aos usuários dos seus serviços, em tempo razoável.

Parágrafo único. Excetuam-se do “caput” desta Lei, as Unida-
des de Terapia Intensivas – UTI´s e os Setores de Emergências dos 
Hospitais públicos e privados.

Art. 2° - Para os efeitos desta Lei, entende-se como sendo de 
trinta minutos, no máximo, o tempo razoável de espera para o aten-
dimento.

Art. 3º - Tratando-se de agências bancárias, o tempo razoável 
de atendimento será de:

I – até vinte minutos em dias normais;
II – até trinta minutos nos dias de pagamento de pessoal, dia de 

vencimento de contas de concessionárias, de tributos e em véspera 
ou após feriados prolongados.

Parágrafo único. O tempo máximo de atendimento a que se 
refere este artigo somente poderá ser exigido se não houver inter-
rupção no fornecimento de serviços de telefonia, energia elétrica, 
ou transmissão de dados.

Art. 4° - As empresas e entidades sujeitas ao regime desta Lei, 
não mencionadas no artigo 3°, ficam obrigadas a prestar o atendi-
mento no prazo máximo de trinta minutos.

§ 1° - Para controle do prazo de atendimento desta Lei deverá 
ser utilizada senha ou qualquer outro instrumento que possibilite a 
identificação de data e horário de chegada e de atendimento final 
do usuário pelo estabelecimento.

§ 2° - Deverá ser afixado, em local visível ao público, cartaz in-
dicativo ou informações do tempo máximo para atendimento con-
forme o previsto nesta Lei, bem como seu número e o telefone do 
PROCON.

Art. 5° - O não cumprimento das disposições desta Lei sujeitará 
o infrator às penalidades que serão estipuladas pelo Subsecretaria 
de Defesa do Consumidor - PROCON-DF, de conformidade com o 
que dispõe a Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 e o Decreto 
federal nº 2.181, de 1997.

Parágrafo único. Não se consideram, para efeito de reincidên-
cia, as infrações ocorridas em um mesmo dia.

Art. 6° - No caso de cartórios, repartições e hospitais públicos e 
privados, a responsabilidade pelo atendimento é de seu respectivo 
dirigente, a quem, se for o caso, será imposta a penalidade corres-
pondente.

Art.7° - A denúncia da infração poderá ser feita pelo usuário 
ou por procurador com poderes especiais, acompanhada de provas 
materiais ou outro qualquer indicador.

Art. 8° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 9° - Revogam-se as disposições em contrário.”

4.3 LEI N° 2.656, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000. 

LEI N° 2.656, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre o prazo de postagem dos boletos bancários, docu-
mentos de cobrança ou similares por parte das empresas do setor 

público e privado para clientes residentes no Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promul-
ga, nos termos do § 6º do Art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
a seguinte Lei, oriunda de Projeto Vetado pelo Governador do Dis-
trito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1° Ficam as empresas do setor público e privado obrigadas 
a postar com antecedência mínima de dez dias da data do venci-
mento os boletos bancários de cobrança ou similares para os clien-
tes residentes no Distrito Federal.

Parágrafo único. Na face exterior do envelope de cobrança ou 
do documento de pagamento, deverá estar impressa a data de pos-
tagem no correio ou do envio da correspondência ao interessado.
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Art. 2° Os clientes ou consumidores que receberem o docu-
mento de cobrança em prazo inferior ao estipulado no caput do art. 
1° ficam desobrigados do pagamento de multas ou encargos por 
atraso até o limite de dez dias após o vencimento da fatura.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

4.4 LEI N° 2.810, DE 29 DE OUTUBRO DE 2001. 

LEI N° 2.810, DE 29 DE OUTUBRO DE 2001

Dá tratamento preferencial a idosos, gestantes, deficientes físicos 
e portadores de necessidades especiais no locais que menciona, no 

Distrito Federal.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promul-
ga, nos termos do § 6º do Art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
a seguinte Lei, oriunda de Projeto Vetado pelo Governador do Dis-
trito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1°. Ficam reservados dez por cento dos assentos e vagas 
em teatros, ginásios poli esportivos, shows artísticos, feiras de 
amostras, exposições, seminários, congressos, conferências, pales-
tras, simpósios e fóruns para as pessoas portadoras de deficiências 
físicas e de necessidades especiais, idosos, gestantes, menores de 
idade e aposentados.

Parágrafo único. Os assentos e vagas de que trata o caput per-
manecerão reservados até dez minutos após o início da cerimônia 
ou evento.

Art. 2°. O não-cumprimento do disposto nesta Lei torna o in-
frator passível do pagamento de um salário mínimo vigente e, na 
reincidência, três salários mínimos, sem prejuízo de outras sanções 
previstas na legislação em vigor e daquelas previstas no Código de 
Defesa do Consumidor.

Art. 3°. Deverá ser afixado, em local visível ao público, cartaz 
indicativo ou informações sobre a disponibilidade dessas vagas, nas 
primeiras filas, conforme o disposto no art. 1° desta Lei, ressaltan-
do-se o tempo de dez minutos após o início do evento para o pre-
enchimento das vagas.

Art. 4°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.

4.5 LEI N° 3.278, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003 

LEI Nº 3.278, DE 31 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a exposição do Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comerciais e de prestação de 

serviços no âmbito do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Ficam os estabelecimentos destinados ao comércio de 
bens e de prestação de serviços obrigados a manter exposto em 
local visível e de fácil acesso exemplares do Código de Proteção e 
Defesa do Consumidor, instituído por meio da Lei Federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990.

Parágrafo único. A exposição do Código de Proteção e Defesa 
do Consumidor nos estabelecimentos previstos no caput destina-se 
à consulta e esclarecimento de dúvidas dos consumidores sobre os 
seus direitos e deveres.

Art. 2º A não observância do disposto nesta Lei implicará ao 
estabelecimento infrator as seguintes sanções:

I – notificação, estabelecendo o prazo de 72 (setenta e duas) 
horas para o cumprimento da norma instituída;

II – multa no valor de R$ 300,00 (trezentos reais), no caso de 
reincidência, para o estabelecimento com faturamento anual de até 
R$ 100.000,00 (cem mil reais);

III – multa no valor de R$ 1.000,00 (mil reais), no caso de rein-
cidência, para o estabelecimento com faturamento anual de R$ 
100.001,00 (cem mil e um reais) a R$ 500.000,00 (quinhentos mil 
reais);

IV – multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), no caso de 
reincidência, para o estabelecimento com faturamento anual supe-
rior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais).

Parágrafo único. Os valores instituídos neste artigo serão al-
terados anualmente com base na variação do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor Amplo – IPCA -, medido pelo Instituto Brasi-
leiro de Geografia e Estatística – IBGE -, ou outro índice que venha 
substituí-lo.

Art. 3º A responsabilidade pela fiscalização do cumprimento 
desta Lei é do Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Fede-
ral – PROCON/DF.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

4.6 LEI N° 3.683, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005. 

LEI Nº 3.683, DE 13 DE OUTUBRO DE 2005

Institui a obrigatoriedade de os estabelecimentos comerciais, as 
concessionárias e as permissionárias de serviços públicos enviarem 
ao Instituto de Defesa do Consumidor - PROCON - cópia das recla-

mações dos consumidores e dá outras providências.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promul-
ga, nos termos do § 6° do art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, 
a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo Governador do Dis-
trito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Distrito Federal, a obrigato-
riedade de os estabelecimentos comerciais, as concessionárias e as 
permissionárias de serviços públicos enviarem ao Instituto de Defe-
sa do Consumidor - PROCON - cópia das reclamações dos consumi-
dores, no período de cinco dias, a contar do respectivo protocolo.

Parágrafo único. O descumprimento deste artigo sujeita o infra-
tor à multa prevista no art. 57, parágrafo único, da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990, Código do Consumidor, sem prejuízo de 
outras sanções cabíveis.

Art. 2º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 
noventa dias.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
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4.7 LEI N° 3.941, DE 2 DE JANEIRO DE 2007. 

LEI Nº 3.941, DE 02 DE JANEIRO DE 2007
(revogado pelo(a) Lei 6478 de 08/01/2020)

LEI Nº 6.478, DE 08 DE JANEIRO DE 2020

Dispõe sobre a publicidade da tabela de preços dos produtos à 
venda em restaurantes, lanchonetes, bares, casas noturnas e seus 

congêneres.

O VICE-GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL NO EXERCÍCIO 
DO CARGO DE GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER 
QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Os restaurantes, lanchonetes, bares, casas noturnas e 
seus congêneres ficam obrigados a disponibilizar aos consumido-
res, na entrada dos estabelecimentos, tabela de preços dos produ-
tos à venda no local.

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, entende-se como tabela 
de preços cardápio, menu ou qualquer outra forma que apresente 
os produtos comercializados no estabelecimento.

Art. 2º A infração das disposições desta Lei acarreta ao respon-
sável infrator as sanções previstas no art. 56 da Lei federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, apli-
cáveis na forma de seus arts. 57 a 60.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor no prazo de 120 dias contados da 
data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário, em especial a 
Lei nº 3.941, de 2 de janeiro de 2007.

4.8 LEI N° 4.029, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007. 

LEI Nº 4.029, DE 16 DE OUTUBRO DE 2007.

Dispõe sobre a inclusão do telefone e do endereço do Procon na 
nota fiscal e no cupom fiscal de venda ao consumidor emitidos 

pelos estabelecimentos comerciais do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º É obrigatória a inclusão de telefone e endereço do Pro-
con na nota fiscal e no cupom fiscal de venda ao consumidor emiti-
dos pelos estabelecimentos comerciais do Distrito Federal.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeita os res-
ponsáveis pela infração às sanções previstas nos arts. 56 a 59 da Lei 
Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário

4.9 LEI N° 4.083, DE 4 DE JANEIRO DE 2008. 

LEI Nº 4.083, DE 04 DE JANEIRO DE 2008
(DECLARADO(A) INCONSTITUCIONAL PELO(A) ADI 4090 DE 

13/06/2008)

Resultado Final
Procedente

Decisão Final
O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou 

procedente o pedido para declarar a inconstitucionalidade da Lei 
nº 4.083/2008 do Distrito Federal, nos termos do voto do Relator. 
Não participou deste julgamento, por motivo de licença médica, o 
Ministro Celso de Mello.

- Plenário, Sessão Virtual de 23.8.2019 a 29.8.2019.
- Acórdão, DJ 16.09.2019.

Data de Julgamento Final
Plenário
Data de Publicação da Decisão Final
Acórdão, DJ 16.09.2019
Decisão Monocrática Final

Incidentes
Cuida-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pela 

Confederação Nacional do Comércio de Bens, Serviços e Turismo - 
CNC, em face da Lei distrital n.º 4.083, de 4 de janeiro de 2008, a 
qual dispõe sobre a proibição da cobrança por emissão de carnê ou 
boleto bancário pelas entidades que menciona.

O d. Ministro que exercia a Relatoria à época proferiu decisão 
monocrática negando seguimento à Ação Direta, por entender não 
configurada a pertinência temática, bem como por considerar au-
sente cópia do Diploma impugnado. A proponente interpôs Agravo 
Regimental, demonstrando exercer a representatividade sindical de 
atividades econômicas abrangidas pela Lei vergastada. Com efeito, 
as categorias representadas pela CNC têm direto interesse no de-
senlace do presente processo. Ademais, a ausência de cópia do ato 
combatido é irregularidade suprível, mercê da instrumentalidade e 
do aproveitamento dos atos processuais.

Por relevantes as razões recursais, reconsidero a decisão de fls. 
109/111, nos termos do art. 317, § 2º, do RISTF. Intime-se a pro-
ponente para que cumpra os requisitos do art. 3º, p. u., da Lei nº 
9.868/99, acostando aos autos cópia da Lei Distrital impugnada, sob 
pena de indeferimento da inicial.

Publique-se. Intimem-se.
Brasília, 27 de fevereiro de 2012.

Ministro LUIZ FUX
Relator
Documento assinado digitalmente

Ementa
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI 4.083/2008 DO 

DISTRITO FEDERAL. PROIBIÇÃO DE DETERMINADAS PESSOAS JURÍ-
DICAS COBRAREM TAXA POR EMISSÃO DE CARNÊ DE PAGAMENTO 
OU BOLETO BANCÁRIO DE COBRANÇA. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. COMPETÊNCIA PRIVATIVA DA UNIÃO PARA LEGISLAR SO-
BRE DIREITO CIVIL (ARTIGO 22, I, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). A 
COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE EM SEDE DE DIREITO 
DO CONSUMIDOR (ARTIGO 24, V E VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL) NÃO AUTORIZA OS ESTADOS MEMBROS E O DISTRITO FEDE-
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RAL A DISCIPLINAREM RELAÇÕES CONTRATUAIS. AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE CONHECIDA E JULGADO PROCEDENTE O 
PEDIDO.

1. A competência legislativa concorrente em sede de produ-
ção e consumo e responsabilidade por dano ao consumidor (arti-
go 24, V e VIII, da Constituição Federal) não autoriza os Estados-
-membros e o Distrito Federal a disciplinarem relações contratuais 
securitárias, porquanto compete privativamente à União legislar 
sobre Direito Civil (artigo 22, I, da Constituição Federal). Prece-
dentes: ADI 4.228, rel. min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJe de 
13/8/2018; ADI 3.605, rel. min. Alexandre de Moraes, Plenário, DJe 
de 13/9/2017; e ADI 4.701, rel. min. Roberto Barroso, Tribunal Ple-
no, DJe de 25/8/2014.

2. In casu, a Lei 4.083/2008 do Distrito Federal, ao proibir de-
terminadas pessoas jurídicas de cobrarem taxa por emissão de car-
nê de pagamento ou boleto bancário de cobrança, interferiu em 
relações contratuais, pois vedou o repasse de custos relativos à via-
bilização de determinada forma de pagamento pelo fornecimento 
de bens e serviços, matéria que somente poderia ter sido versada 
em lei federal.

3. Ação direta de inconstitucionalidade CONHECIDA e julgado 
PROCEDENTE o pedido, para declarar a inconstitucionalidade da Lei

4.10 LEI N° 4.111, DE 26 DE MARÇO DE 2008. 

LEI N° 4.111, DE 26 DE MARÇO DE 2008

Dispõe sobre a proibição da cobrança de taxa de emissão do diplo-
ma de conclusão de cursos que especifica e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Fica vedada às instituições de ensino fundamental, mé-
dio e superior públicas e privadas situadas no Distrito Federal a co-
brança de qualquer taxa para emissão de diploma ou certificado de 
conclusão de curso.

Art. 2º O Instituto de Defesa do Consumidor do Distrito Fede-
ral – PROCON-DF encarregar-se-á de fiscalizar o cumprimento desta 
Lei.

Art. 3º O descumprimento desta Lei acarretará ao infrator a 
aplicação das sanções previstas na Lei federal nº 8.078, de 11 de se-
tembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor, além de outras 
previstas na legislação vigente.

Art. 4º O valor arrecadado pelas multas de que trata esta Lei 
será revertido ao Fundo de Defesa dos Direitos do Consumidor, ins-
tituído pela Lei Complementar nº 50, de 23 de dezembro de 1997.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário

4.11 LEI N° 4.225, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008. 

LEI Nº 4.225, DE 24 DE OUTUBRO DE 2008

Estabelece normas para a comprovação de residência no âmbito 
do Distrito Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º No âmbito do Distrito Federal, para todos os fins, a de-
claração de próprio punho do interessado suprirá a exigência do 
comprovante de residência.

Parágrafo único. Para fazer a prova a que se refere o caput, será 
incluída na declaração manuscrita a ciência do autor de que a falsi-
dade de informação o sujeitará às penas de legislação pertinente.

Art. 2º A não-aceitação da declaração de próprio punho, como 
prova de residência, implicará ao infrator as seguinte penalidades:

I – advertência;
II – multa, na reincidência.
Art. 3º Caberá ao órgão de proteção ao consumidor (PROCON) 

a fiscalização da observância da norma.
Parágrafo único. Ao receber as denúncias, o PROCON aplicará 

a pena de advertência e, na reincidência, emitirá multa no valor 
mínimo de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e máximo de R$ 50.000,00 
(cinqüenta mil reais).

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

4.12 LEI N° 4.277, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008. 

LEI N° 4.277, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008
(Revogado pela Lei 5233/2013)

LEI Nº 5.233, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2013

Torna obrigatório caixa eletrônico com sinalizações táteis e áudio 
para deficientes visuais em todas as agências bancárias do Distrito 

Federal.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É obrigatório caixa eletrônico com sinalizações táteis e 
áudio para deficientes visuais em todas as agências bancárias situa-
das no Distrito Federal.

§ 1º O caixa eletrônico de que trata o caput deve conter teclados 
com sinalizações táteis prescritas na norma ABNT NBR 15250:2005.

§ 2º O fornecimento de extratos e comprovantes em sistema 
Braille ou com caracteres ampliados é feito mensalmente ou quan-
do solicitado, por meio de correspondência enviada ao endereço do 
cliente pelo correio, sem cobrança de tarifa.

§ 3º As instruções e orientações ao usuário do sistema devem 
ser feitas por meio de dispositivo de áudio com fones de ouvido ou 
por telefone específico para o atendimento.

Art. 2º As disposições de que trata o art. 1º desta Lei se aplicam 
a todo e qualquer tipo de rede bancária.
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Art. 3º O descumprimento desta Lei sujeita o infrator a adver-
tência e, em caso de reincidência, a multa diária de cinquenta reais.

Art. 4º As instituições bancárias têm prazo de cento e vinte 
dias, a contar da data de publicação desta Lei, para fazer as adapta-
ções necessárias à utilização dos terminais de autoatendimento por 
pessoas com deficiência visual.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revoga-se a Lei nº 4.277, de 19 de dezembro de 2008.

4.13 LEI N° 4.309, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2009. 

LEI Nº 4.309, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre deveres no recebimento de produtos viciados para 
reparos e estabelece as informações que devem ser fornecidas ao 

consumidor.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º Esta Lei regula deveres a serem observados na hipótese 
de entrega de produto viciado para reparo.

Art. 2º O fornecedor solicitado a reparar produto viciado, nos 
termos da Lei Federal nº 8.078, de 1990, entregará ao consumidor, 
imediatamente, declaração por escrito em que constem, entre ou-
tros, os seguintes dados do terceiro que eleger para efetuar o re-
paro:

I - razão ou denominação social;
II - nome de fantasia;
III - endereço completo;
IV - telefone;
V - o número no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ 

ou, se for o caso, o número no Cadastro Nacional das Pessoas Físi-
cas – CPF.

Parágrafo único. Constarão na declaração a que alude o caput 
os mesmos dados especificados neste artigo referentes ao forne-
cedor.

Art. 3º É vedado ao fornecedor que optar por receber pesso-
almente o produto objeto de reparo e que atender a mais de um 
estabelecimento obrigar o consumidor a entregar o produto viciado 
em local diverso daquele onde o negócio foi realizado.

Art. 4º Aquele que receber o produto viciado para reparo emi-
tirá ao consumidor, imediatamente, recibo no qual constarão, entre 
outras, as seguintes informações:

I - as especificações do produto, incluindo entre outros:
a) número de série;
b) demais números e dados de identificação;
c) relação de peças e de componentes;
II - a data da entrega do produto;
III - o prazo estimado para o reparo do vício;
IV - a data de vencimento do prazo previsto no art. 18, §1º, da 

Lei Federal nº 8.078, de 1990, contado desde a entrega do produto;
V - os dados especificados no art. 2º desta Lei.
§ 1º Na hipótese de o produto viciado ser recebido por terceiro 

encarregado do reparo, constará no recibo a que alude o caput de-
claração de recebimento do produto em nome do fornecedor que 
autorizou o serviço.

§ 2º O fornecedor manterá consigo uma cópia do recibo a que 
alude o caput no qual constará a assinatura do consumidor.

§ 3º Ao consumidor que a requerer, verbalmente ou por escri-
to, será entregue uma cópia do documento arquivado referido no 
parágrafo anterior.

Art. 5º A inobservância do disposto nos arts. 2º, 3º ou 4º sujei-
tará o infrator às sanções administrativas previstas na Lei Federal 
nº 8.078, de 1990, a serem aplicadas pelos órgãos de proteção e 
defesa do consumidor competentes, sem prejuízo das eventuais 
sanções civis e criminais aplicáveis à hipótese.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7º Revogam-se as disposições em contrário

4.14 LEI N° 4.311, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2009. 

LEI Nº 4.311, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2009

Dispõe sobre os critérios para a adoção de material pelos estabele-
cimentos de ensino da rede privada e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, FAÇO SABER QUE A 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E EU SAN-
CIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º A adoção de material escolar pelos estabelecimentos 
de ensino da rede privada reger-se-á pelos critérios definidos na 
presente Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, considera-se material 
escolar todo aquele item de uso exclusivo e restrito ao processo 
didático-pedagógico e que tenha por finalidade o atendimento das 
necessidades individuais do educando durante a aprendizagem.

Art. 2º Os estabelecimentos de ensino da rede privada deverão 
divulgar durante o período de matrícula a lista de material escolar 
necessária ao aluno, acompanhada do respectivo plano de execu-
ção ou utilização dos materiais estabelecidos na referida relação. 

§ 1º Constará do plano de execução, de forma detalhada e com 
referência a cada unidade de aprendizagem do período letivo, a 
discriminação dos quantitativos de cada item de material escolar, 
seguido da descrição da atividade didática para a qual se destina, 
com seus respectivos objetivos e metodologia empregada.

§ 2º Será facultado aos pais ou responsáveis do aluno optar 
entre fornecimento integral do material escolar no ato da matrícula 
ou pela entrega parcial e segundo os quantitativos de cada unidade.

§ 3º No caso de parcelamento, a entrega do material deverá 
ser feita, no mínimo, com 8 (oito) dias de antecedência do início das 
atividades na unidade.

Art. 3º Fica vedada ao estabelecimento de ensino, sob qual-
quer pretexto:

I - a indicação da marca, modelo ou estabelecimento de venda 
do material escolar a ser consumido pelo aluno;

II - a exigência de compra de material de consumo ou de expe-
diente de uso genérico e abrangente da instituição, e não de uso 
individual e restrito do aluno matriculado e do qual o estudante 
não poderá dispor à vontade e levar consigo, em caso de sobra, no 
regresso ao lar;

III - a exigência de compra de material escolar no próprio esta-
belecimento de ensino, excetuando o uniforme, caso a escola tenha 
marca registrada.

Art. 4º A lista de material poderá sofrer alterações no decorrer 
do período letivo, não podendo exceder a 15% (quinze por cento) 
do originalmente solicitado.

Parágrafo único. Aquele material que exceder à cota fixada nes-
te artigo deverá ser suplementado pelo estabelecimento de ensino 
que o exigir.
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